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II – exercer funções executivas do Conselho, de 
inspeção e correição geral;
III – requisitar e designar membros do Minis‑
tério Público, delegando‑lhes atribuições, e 
requisitar servidores de órgãos do Ministério 
Público.
§ 4o O Presidente do Conselho Federal da Or‑
dem dos Advogados do Brasil oficiará junto ao 
Conselho.
§ 5o Leis da União e dos Estados criarão ouvi‑
dorias do Ministério Público, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos do Mi‑
nistério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Con‑
selho Nacional do Ministério Público.
c	 §§ 3o a 5o acrescidos pela EC no 45, de 8-12-2004.

Seção II
DA ADVOCACIA PÚBLICA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no  19, de 
4-6-1998.

c	 LC no 73, de 10-2-1993 (Lei Orgânica da Advoca-
cia‑Geral da União).

c	 Lei no 9.028, de 12-4-1995, dispõe sobre o exercício 
das atribuições institucionais da Advocacia‑Geral 
da União, em caráter emergencial e provisório.

Art. 131. A Advocacia‑Geral da União é a 
instituição que, diretamente ou através de ór‑
gão vinculado, representa a União, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo‑lhe, nos termos 
da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades 
de consultoria e assessoramento jurídico do 
Poder Executivo.
c	 LC no 73, de 10-2-1993 (Lei Orgânica da Advoca-

cia‑Geral da União).
c	 Lei no 9.028, de 12-4-1995, dispõe sobre o exercício 

das atribuições institucionais da Advocacia‑Geral 
da União, em caráter emergencial e provisório.

c	 Súm. no 644 do STF.

§ 1o A Advocacia‑Geral da União tem por chefe 
o Advogado‑Geral da União, de livre nomea‑
ção pelo Presidente da República dentre cida‑
dãos maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada.
§ 2o O ingresso nas classes iniciais das carreiras 
da instituição de que trata este artigo far‑se‑á 
mediante concurso público de provas e títulos.
§ 3o Na execução da dívida ativa de natureza 
tributária, a representação da União cabe à 
Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional, ob‑
servado o disposto em lei.
c	 Súm. no 139 do STJ.

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal, organizados em carreira, na 
qual o ingresso dependerá de concurso públi‑
co de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as 
suas fases, exercerão a representação judicial e 
a consultoria jurídica das respectivas unidades 
federadas.
Parágrafo único. Aos procuradores referi‑
dos neste artigo é assegurada estabilidade 
após três anos de efetivo exercício, mediante 
avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das 
corregedorias.
c	 Art. 132 com a redação dada pela EC no 19, de 

4-6-1998.

Seção III
DA ADVOCACIA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no  80, de 
4-6-2014.

Art. 133. O advogado é indispensável à admi‑
nistração da justiça, sendo inviolável por seus 
atos e manifestações no exercício da profissão, 
nos limites da lei.
c	 Art. 103 do CPC/2015.
c	 Art. 791 da CLT.
c	 Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da Advocacia e 

da OAB).
c	 Súm. Vinc. no 14 do STF.
c	 Súm. no 219, 329 e 425 do TST.
c	 O STF, ao julgar a ADI no 1.194, deu interpretação 

conforme à Constituição ao art. 21 e parágrafo úni-
co da Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Estatuto da OAB), 
no sentido da preservação da liberdade contratual 
quanto à destinação dos honorários de sucumbên-
cia fixados judicialmente.

Seção IV
DA DEFENSORIA PÚBLICA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no  80, de 
4-6-2014.

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo‑lhe, como expressão 
e instrumento do regime democrático, funda‑
mentalmente, a orientação jurídica, a promo‑
ção dos direitos humanos e a defesa, em todos 
os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 
individuais e coletivos, de forma integral e 
gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5o desta Constituição Federal.
c	 Caput com a redação dada pela EC no  80, de 

4-6-2014.
c	 Art. 98 do ADCT.
c	 Art. 104 do CPC/2015.
c	 LC no 80, de 12-1-1994 (Lei da Defensoria Pública).
c	 Súm. Vinc. no 14 do STF.

§ 1o Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreverá normas gerais para 
sua organização nos Estados, em cargos de 
carreira, providos, na classe inicial, mediante 
concurso público de provas e títulos, assegu‑
rada a seus integrantes a garantia da inamovi‑
bilidade e vedado o exercício da advocacia fora 
das atribuições institucionais.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela EC 

no 45, de 8-12-2004.
c	 Súm. no 421 do STJ.

§ 2o Às Defensorias Públicas Estaduais é asse‑
gurada autonomia funcional e administrativa, 
e a iniciativa de sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de dire‑
trizes orçamentárias e subordinação ao dispos‑
to no art. 99, § 2o.
c	 § 2o acrescido pela EC no 45, de 8-12-2004.

§ 3o Aplica‑se o disposto no § 2o às Defensorias 
Públicas da União e do Distrito Federal.
c	 § 3o acrescido pela EC no 74, de 6-8-2013.
c	 Art. 107, § 2o, do ADCT.

§ 4o São princípios institucionais da Defensoria 
Pública a unidade, a indivisibilidade e a inde‑
pendência funcional, aplicando‑se também, no 
que couber, o disposto no art. 93 e no inciso II 
do art. 96 desta Constituição Federal.
c	 § 4o acrescido pela EC no 80, de 4-6-2014.

Art. 135. Os servidores integrantes das car‑
reiras disciplinadas nas Seções II e Ill deste Ca‑

pítulo serão remunerados na forma do artigo 
39, § 4o.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no  19, de 

4-6-1998.
c	 Art. 132 desta Constituição.

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I
DO ESTADO DE DEFESA E 

DO ESTADO DE SÍTIO

Seção I
DO ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Presidente da República pode, ou‑
vidos o Conselho da República e o Conselho 
de Defesa Nacional, decretar estado de defesa 
para preservar ou prontamente restabelecer, 
em locais restritos e determinados, a ordem 
pública ou a paz social ameaçadas por grave 
e iminente instabilidade institucional ou atin‑
gidas por calamidades de grandes proporções 
na natureza.
c	 Arts. 89 a 91 desta Constituição.
c	 Lei no 8.041, de 5-6-1990, dispõe sobre a organiza-

ção e o funcionamento do Conselho da República.
c	 Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a organi-

zação e o funcionamento do Conselho de Defesa 
Nacional.

c	 Dec. no 893, de 12-8-1993, aprova o regulamento 
do Conselho de Defesa Nacional.

§ 1o O decreto que instituir o estado de defesa 
determinará o tempo de sua duração, especi‑
ficará as áreas a serem abrangidas e indicará, 
nos termos e limites da lei, as medidas coerciti‑
vas a vigorarem, dentre as seguintes:
I – restrições aos direitos de:
a)	 reunião, ainda que exercida no seio das as‑

sociações;
b)	 sigilo de correspondência;
c)	 sigilo de comunicação telegráfica e 

telefônica;
II – ocupação e uso temporário de bens e 
serviços públicos, na hipótese de calamidade 
pública, respondendo a União pelos danos e 
custos decorrentes.
§ 2o O tempo de duração do estado de de‑
fesa não será superior a trinta dias, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, se 
persistirem as razões que justificaram a sua 
decretação.
§ 3o Na vigência do estado de defesa:
I – a prisão por crime contra o Estado, deter‑
minada pelo executor da medida, será por este 
comunicada imediatamente ao juiz competen‑
te, que a relaxará, se não for legal, facultado 
ao preso requerer exame de corpo de delito à 
autoridade policial;
II – a comunicação será acompanhada de 
declaração, pela autoridade, do estado físi‑
co e mental do detido no momento de sua 
autuação;
III – a prisão ou detenção de qualquer pessoa 
não poderá ser superior a dez dias, salvo quan‑
do autorizada pelo Poder Judiciário;
IV – é vedada a incomunicabilidade do preso.
§ 4o Decretado o estado de defesa ou sua pror‑
rogação, o Presidente da República, dentro de 
vinte e quatro horas, submeterá o ato com a 
respectiva justificação ao Congresso Nacional, 
que decidirá por maioria absoluta.
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que trata o art. 159, I, a, da Constituição Fe‑
deral, com peso de 70% (setenta por cento).
§ 5o O Tribunal de Contas da União será o ór‑
gão responsável por regulamentar e calcular 
os coeficientes individuais de participação de 
que trata o § 4o.
c	 Art. 159‑A acrescido pela EC no 132, de 20-12-2023.

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer 
restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos.
c	 Art. 3o da EC no 17, de 22-11-1997.

§ 1o A vedação prevista neste artigo não im‑
pede a União e os Estados de condicionarem a 
entrega de recursos:
I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de 
suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto no artigo 198, 
§ 2o, incisos II e III.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela EC 

no 113, de 8-12-2021.

§ 2o Os contratos, os acordos, os ajustes, os 
convênios, os parcelamentos ou as renegocia‑
ções de débitos de qualquer espécie, inclusive 
tributários, firmados pela União com os entes 
federativos conterão cláusulas para autorizar a 
dedução dos valores devidos dos montantes a 
serem repassados relacionados às respectivas 
cotas nos Fundos de Participação ou aos pre‑
catórios federais.
c	 § 2o acrescido pela EC no 113, de 8-12-2021.

Art. 161. Cabe à lei complementar:
I – definir valor adicionado para fins do dispos‑
to no art. 158, § 1o, I;
c	 Inciso I com a redação dada pela EC no 132, de 

20-12-2023.
c	 Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.
c	 LC no 63, de 11-1-1990, dispõe sobre critérios e 

prazos de crédito das parcelas do produto da arre‑
cadação de impostos de competência dos Estados 
e de transferências por estes recebidas, perten‑
centes aos Municípios.

II – estabelecer normas sobre a entrega dos 
recursos de que trata o artigo 159, especial‑
mente sobre os critérios de rateio dos fundos 
previstos em seu inciso I, objetivando promo‑
ver o equilíbrio socioeconômico entre Estados 
e entre Municípios;
c	 Art. 34, § 2o, do ADCT.
c	 LC no 62, de 28-12-1989, estabelece normas sobre 

o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos fundos de participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

III – dispor sobre o acompanhamento, pelos 
beneficiários, do cálculo das quotas e da libe‑
ração das participações previstas nos artigos 
157, 158 e 159.
c	 LC no 62, de 28-12-1989, estabelece normas sobre 

o cálculo, a entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos fundos de participação dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
efetuará o cálculo das quotas referentes aos fun‑
dos de participação a que alude o inciso II.
Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios divulgarão, até o último 
dia do mês subsequente ao da arrecadação, 
os montantes de cada um dos tributos arre‑
cadados, os recursos recebidos, os valores de 
origem tributária entregues e a entregar e a 
expressão numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela 
União serão discriminados por Estado e por 
Município; os dos Estados, por Município.

CAPÍTULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Seção I
NORMAS GERAIS

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
c	 Art. 30 da EC no 19, de 4-6-1998.
c	 Lei no 4.320, de 17-3-1964, estatui normas gerais 

de direito financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

c	 Lei no  6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções 
Fiscais).

I – finanças públicas;
c	 LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade 

Fiscal).

II – dívida pública externa e interna, incluída a 
das autarquias, fundações e demais entidades 
controladas pelo Poder Público;
c	 Lei no 8.388, de 30-12-1991, estabelece diretrizes 

para que a União possa realizar a consolidação e 
o reescalonamento de dívidas das administrações 
direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

III – concessão de garantias pelas entidades 
públicas;
IV – emissão e resgate de títulos da dívida 
pública;
c	 Art. 34, § 2o, I, do ADCT.

V – fiscalização financeira da administração 
pública direta e indireta;
c	 Inciso V com a redação dada pela EC no 40, de 

29-5-2003.
c	 Lei no 4.595, de 31-12-1964 (Lei do Sistema Finan‑

ceiro Nacional).

VI – operações de câmbio realizadas por ór‑
gãos e entidades da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;
c	 Lei no 4.131, de 3-9-1962, disciplina a aplicação do 

capital estrangeiro e as remessas de valores para 
o exterior.

c	 Lei no 14.286, de 29-12-2021, dispõe sobre o mer‑
cado de câmbio brasileiro.

VII – compatibilização das funções das institui‑
ções oficiais de crédito da União, resguardadas 
as características e condições operacionais ple‑
nas das voltadas ao desenvolvimento regional;
c	 Art. 30 da EC no 19, de 4-6-1998 (Reforma Adminis‑

trativa).
c	 LC no 101, de 4-5-2000 (Lei da Responsabilidade 

Fiscal).
c	 Lei no 4.595, de 31-12-1964 (Lei do Sistema Finan‑

ceiro Nacional).

VIII – sustentabilidade da dívida, especificando:
a)	 indicadores de sua apuração;
b)	níveis de compatibilidade dos resultados 

fiscais com a trajetória da dívida;
c)	 trajetória de convergência do montan‑

te da dívida com os limites definidos em 
legislação;

d)	medidas de ajuste, suspensões e vedações;
e)	 planejamento de alienação de ativos com 

vistas à redução do montante da dívida;
c	 Inciso VIII acrescido pela EC no 109, de 15-3-2021.

IX – condições e limites para concessão, am-
pliação ou prorrogação de incentivo ou bene-
fício de natureza tributária.
c	 Inciso IX acrescido pela EC no 135, de 20-12-2024.

Parágrafo único. A lei complementar de que 
trata o inciso VIII do caput deste artigo pode 
autorizar a aplicação das vedações previstas no 
art. 167‑A desta Constituição.
c	 Parágrafo único acrescido pela EC no  109, de 

15-3-2021.

Art. 163‑A. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios disponibilizarão suas 
informações e dados contábeis, orçamentários 
e fiscais, conforme periodicidade, formato e 
sistema estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União, de forma a garantir 
a rastreabilidade, a comparabilidade e a publi‑
cidade dos dados coletados, os quais deverão 
ser divulgados em meio eletrônico de amplo 
acesso público.
c	 Art. 163‑A acrescido pela EC no 108, de 26-8-2020.

Art. 164. A competência da União para emitir 
moeda será exercida exclusivamente pelo Ban‑
co Central.
§ 1o É vedado ao Banco Central conceder, dire‑
ta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro 
Nacional e a qualquer órgão ou entidade que 
não seja instituição financeira.
§ 2o O Banco Central poderá comprar e vender 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, com 
o objetivo de regular a oferta de moeda ou a 
taxa de juros.
§  3o As disponibilidades de caixa da União 
serão depositadas no Banco Central; as dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
dos órgãos ou entidades do Poder Público e 
das empresas por ele controladas, em institui‑
ções financeiras oficiais, ressalvados os casos 
previstos em lei.
Art. 164‑A. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios devem conduzir suas 
políticas fiscais de forma a manter a dívida pú‑
blica em níveis sustentáveis, na forma da lei 
complementar referida no inciso VIII do caput 
do art. 163 desta Constituição.
Parágrafo único. A elaboração e a execu‑
ção de planos e orçamentos devem refletir a 
compatibilidade dos indicadores fiscais com a 
sustentabilidade da dívida.
c	 Art. 164‑A acrescido pela EC no 109, de 15-3-2021.

Seção II
DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.
§ 1o A lei que instituir o plano plurianual esta‑
belecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
os objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos pro‑
gramas de duração continuada.
§  2o A lei de diretrizes orçamentárias com‑
preenderá as metas e prioridades da admi‑
nistração pública federal, estabelecerá as di‑
retrizes de política fiscal e respectivas metas, 
em consonância com trajetória sustentável da 
dívida pública, orientará a elaboração da lei 
orçamentária anual, disporá sobre as altera‑
ções na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento.
c	 §  2o com a redação dada pela EC no  109, de 

15-3-2021.



92

ADCTArts. 28 a 34

tríplice, podendo desta constar juízes federais 
de qualquer região, observado o disposto no 
§ 9o.
§  8o É vedado, a partir da promulgação da 
Constituição, o provimento de vagas de Minis‑
tros do Tribunal Federal de Recursos.
§ 9o Quando não houver juiz federal que conte 
o tempo mínimo previsto no artigo 107, II, da 
Constituição, a promoção poderá contemplar 
juiz com menos de cinco anos no exercício do 
cargo.
§ 10. Compete à Justiça Federal julgar as ações 
nela propostas até a data da promulgação da 
Constituição, e aos Tribunais Regionais Fede‑
rais bem como ao Superior Tribunal de Justiça 
julgar as ações rescisórias das decisões até 
então proferidas pela Justiça Federal, inclusive 
daquelas cuja matéria tenha passado à compe‑
tência de outro ramo do Judiciário.
c	 Súmulas nos 38, 104, 147 e 165 do STJ.

§ 11. São criados, ainda, os seguintes Tribu‑
nais Regionais Federais: o da 6a Região, com 
sede em Curitiba, Estado do Paraná, e jurisdi‑
ção nos Estados do Paraná, Santa Catarina e 
Mato Grosso do Sul; o da 7a Região, com sede 
em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
e jurisdição no Estado de Minas Gerais; o da 
8a Região, com sede em Salvador, Estado da 
Bahia, e jurisdição nos Estados da Bahia e Ser‑
gipe; e o da 9a Região, com sede em Manaus, 
Estado do Amazonas, e jurisdição nos Estados 
do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima.
c	 § 11 acrescido pela EC no 73, de 6-6-2013.
c	 O STF, na ADI no 5.017, deferiu, em caráter excep-

cional e sujeita ao referendo do Colegiado, medida 
cautelar para suspender os efeitos da EC no 73, de 
6-6-2013 (DJe 1o-8-2013).

Art. 28. Os juízes federais de que trata o artigo 
123, § 2o, da Constituição de 1967, com a re‑
dação dada pela Emenda Constitucional no 7, 
de 1977, ficam investidos na titularidade de 
varas na Seção Judiciária para a qual tenham 
sido nomeados ou designados; na inexistência 
de vagas, proceder‑se‑á ao desdobramento 
das varas existentes.
c	 Dispunha o artigo citado: “A lei poderá atribuir a 

juízes federais exclusivamente funções de substi-
tuição, em uma ou mais seções judiciárias e, ain-
da, as de auxílio a juízes titulares de Varas, quando 
não se encontrarem no exercício de substituição”.

Parágrafo único. Para efeito de promoção 
por antiguidade, o tempo de serviço desses 
juízes será computado a partir do dia de sua 
posse.
Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis com‑
plementares relativas ao Ministério Público 
e à Advocacia‑Geral da União, o Ministério 
Público Federal, a Procuradoria‑Geral da Fa‑
zenda Nacional, as Consultorias Jurídicas dos 
Ministérios, as Procuradorias e Departamentos 
Jurídicos de autarquias federais com represen‑
tação própria e os membros das Procuradorias 
das Universidades fundacionais públicas con‑
tinuarão a exercer suas atividades na área das 
respectivas atribuições.
c	 LC no 73, de 10-2-1993 (Lei Orgânica da Advoca-

cia‑Geral da União).
c	 LC no 75, de 20-5-1993 (Lei Orgânica do Ministério 

Público da União).

§ 1o O Presidente da República, no prazo de 
cento e vinte dias, encaminhará ao Congresso 

Nacional projeto de lei complementar dispon‑
do sobre a organização e o funcionamento da 
Advocacia‑Geral da União.
§ 2o Aos atuais Procuradores da República, nos 
termos da lei complementar, será facultada a 
opção, de forma irretratável, entre as carreiras 
do Ministério Público Federal e da Advoca‑
cia‑Geral da União.
§ 3o Poderá optar pelo regime anterior, no que 
respeita às garantias e vantagens, o membro 
do Ministério Público admitido antes da pro‑
mulgação da Constituição, observando‑se, 
quanto às vedações, a situação jurídica na 
data desta.
§ 4o Os atuais integrantes do quadro suple‑
mentar dos Ministérios Públicos do Trabalho 
e Militar que tenham adquirido estabilidade 
nessas funções passam a integrar o quadro da 
respectiva carreira.
§ 5o Cabe à atual Procuradoria‑Geral da Fazen‑
da Nacional, diretamente ou por delegação, 
que pode ser ao Ministério Público Estadual, 
representar judicialmente a União nas causas 
de natureza fiscal, na área da respectiva com‑
petência, até a promulgação das leis comple‑
mentares previstas neste artigo.
Art. 30. A legislação que criar a Justiça de Paz 
manterá os atuais juízes de paz até a posse dos 
novos titulares, assegurando‑lhes os direitos e 
atribuições conferidos a estes, e designará o 
dia para a eleição prevista no artigo 98, II, da 
Constituição.
Art. 31. Serão estatizadas as serventias do foro 
judicial, assim definidas em lei, respeitados os 
direitos dos atuais titulares.
c	 Lei no 8.935, de 18-11-1994 (Lei dos Serviços Nota-

riais e de Registro).

Art. 32. O disposto no artigo 236 não se apli‑
ca aos serviços notariais e de registro que já 
tenham sido oficializados pelo Poder Público, 
respeitando‑se o direito de seus servidores.
Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza 
alimentar, o valor dos precatórios judiciais pen‑
dentes de pagamento na data da promulgação 
da Constituição, incluído o remanescente de 
juros e correção monetária, poderá ser pago 
em moeda corrente, com atualização, em pres‑
tações anuais, iguais e sucessivas, no prazo 
máximo de oito anos, a partir de 1o de julho 
de 1989, por decisão editada pelo Poder Exe‑
cutivo até cento e oitenta dias da promulgação 
da Constituição.
c	 Art. 97, § 15, deste Ato.
c	 Res. do CNJ no 303, de 18-12-2019, dispõe sobre a 

gestão dos precatórios e respectivos procedimen-
tos operacionais no âmbito do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Poderão as entidades deve‑
doras, para o cumprimento do disposto neste 
artigo, emitir, em cada ano, no exato montan‑
te do dispêndio, títulos de dívida pública não 
computáveis para efeito do limite global de 
endividamento.
c	 Súm. no 144 do STJ.

Art. 34. O sistema tributário nacional entra‑
rá em vigor a partir do primeiro dia do quinto 
mês seguinte ao da promulgação da Constitui‑
ção, mantido, até então, o da Constituição de 
1967, com a redação dada pela Emenda no 1, 
de 1969, e pelas posteriores.
§ 1o Entrarão em vigor com a promulgação da 
Constituição os artigos 148, 149, 150, 154, I, 
156, III, e 159, I, c, revogadas as disposições 

em contrário da Constituição de 1967 e das 
Emendas que a modificaram, especialmente de 
seu artigo 25, III.
§ 2o O Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal e o Fundo de Participa‑
ção dos Municípios obedecerão às seguintes 
determinações:
I – a partir da promulgação da Constituição, os 
percentuais serão, respectivamente, de dezoi‑
to por cento e de vinte por cento, calculados 
sobre o produto da arrecadação dos impostos 
referidos no artigo 153, III e IV, mantidos os 
atuais critérios de rateio até a entrada em vigor 
da lei complementar a que se refere o artigo 
161, II;
II – o percentual relativo ao Fundo de Partici‑
pação dos Estados e do Distrito Federal será 
acrescido de um ponto percentual no exercício 
financeiro de 1989 e, a partir de 1990, inclu‑
sive, à razão de meio ponto por exercício, até 
1992, inclusive, atingindo em 1993 o percen‑
tual estabelecido no artigo 159, I, a;
III – o percentual relativo ao Fundo de Parti‑
cipação dos Municípios, a partir de 1989, in‑
clusive, será elevado à razão de meio ponto 
percentual por exercício financeiro, até atingir 
o estabelecido no artigo 159, I, b.
§ 3o Promulgada a Constituição, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios po‑
derão editar as leis necessárias à aplicação do 
sistema tributário nacional nela previsto.
§ 4o As leis editadas nos termos do parágrafo 
anterior produzirão efeitos a partir da entrada 
em vigor do sistema tributário nacional previs‑
to na Constituição.
§ 5o Vigente o novo sistema tributário nacio‑
nal, fica assegurada a aplicação da legislação 
anterior, no que não seja incompatível com ele 
e com a legislação referida nos §§ 3o e 4o.
c	 Súm. no 663 do STF.
c	 Súm. no 198 do STJ.

§ 6o Até 31 de dezembro de 1989, o disposto 
no artigo 150, III, b, não se aplica aos impostos 
de que tratam os artigos 155, I, a e b, e 156, II 
e III, que podem ser cobrados trinta dias após 
a publicação da lei que os tenha instituído ou 
aumentado.
c	 Com a alteração determinada pela EC no 3, de 17-

3-1993, a referência ao art. 155, I, b, passou a ser 
ao art. 155, II.

§ 7o Até que sejam fixadas em lei complemen‑
tar, as alíquotas máximas do imposto munici‑
pal sobre vendas a varejo de combustíveis líqui‑
dos e gasosos não excederão a três por cento.
§ 8o Se, no prazo de sessenta dias contados da 
promulgação da Constituição, não for editada 
a lei complementar necessária à instituição do 
imposto de que trata o artigo 155, I, b, os Es‑
tados e o Distrito Federal, mediante convênio 
celebrado nos termos da Lei Complementar 
no 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas 
para regular provisoriamente a matéria.
c	 De acordo com a nova redação dada pela EC no 3, 

de 17-3-1993, a referência ao art. 155, I, b passou 
a ser art. 155, II.

c	 LC no 24, de 7-1-1975, dispõe sobre os convênios 
para a concessão de isenções de imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias.

c	 LC no 87, de 13-9-1996 (Lei Kandir – ICMS).
c	 Súm. no 198 do STJ.

§ 9o Até que lei complementar disponha so‑
bre a matéria, as empresas distribuidoras de 
energia elétrica, na condição de contribuintes 
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regulamenta a composição e o funcionamento do 
seu Conselho Consultivo e de Acompanhamento.

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Er‑
radicação da Pobreza:
c	 Art. 31, III, do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regu-

lamenta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

I – a parcela do produto da arrecadação corres‑
pondente a um adicional de oito centésimos 
por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 
a 17 de junho de 2002, na alíquota da contri‑
buição social de que trata o art. 75 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias;
c	 Art. 84 deste Ato.
c	 Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.

II – a parcela do produto da arrecadação cor‑
respondente a um adicional de cinco pontos 
percentuais na alíquota do Imposto sobre Pro‑
dutos Industrializados – IPI, ou do imposto que 
vier a substituí‑lo, incidente sobre produtos 
supérfluos e aplicável até a extinção do Fundo;
c	 Este inciso estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.

III – o produto da arrecadação do impos‑
to de que trata o artigo 153, inciso VII, da 
Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer natureza, de pessoas 
físicas ou jurídicas do País ou do exterior;
VI – outras receitas, a serem definidas na regu‑
lamentação do referido Fundo.
§ 1o Aos recursos integrantes do Fundo de que 
trata este artigo não se aplica o disposto nos 
artigos 159 e 167, inciso IV, da Constituição, 
assim como qualquer desvinculação de recur‑
sos orçamentários.
§ 2o A arrecadação decorrente do disposto no 
inciso I deste artigo, no período compreendi‑
do entre 18 de junho de 2000 e o início da 
vigência da lei complementar a que se refere 
o artigo 79, será integralmente repassada ao 
Fundo, preservando o seu valor real, em títulos 
públicos federais, progressivamente resgatá‑
veis após 18 de junho de 2002, na forma da lei.
c	 Art. 80 acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos 
recursos recebidos pela União em decorrência 
da desestatização de sociedades de economia 
mista ou empresas públicas por ela controla‑
das, direta ou indiretamente, quando a opera‑
ção envolver a alienação do respectivo controle 
acionário a pessoa ou entidade não integrante 
da Administração Pública, ou de participação 
societária remanescente após a alienação, 
cujos rendimentos, gerados a partir de 18 de 
junho de 2002, reverterão ao Fundo de Com‑
bate e Erradicação da Pobreza.
c	 Art. 31, III, do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regu-

lamenta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o Caso o montante anual previsto nos ren‑
dimentos transferidos ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, 
não alcance o valor de quatro bilhões de reais, 
far‑se‑á complementação na forma do artigo 
80, inciso IV, do Ato das Disposições Constitu‑
cionais Transitórias.
§ 2o Sem prejuízo do disposto no § 1o, o Poder 
Executivo poderá destinar o Fundo a que se 

refere este artigo outras receitas decorrentes 
da alienação de bens da União.
§ 3o A constituição do Fundo a que se refere 
o caput, a transferência de recursos ao Fun‑
do de Combate e Erradicação da Pobreza e as 
demais disposições referentes ao § 1o deste 
artigo serão disciplinadas em lei, não se apli‑
cando o disposto no artigo 165, § 9o, inciso II, 
da Constituição.
c	 Art. 81 acrescido pela EC no 31, de 13-12-2000.
c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza, na forma pre-
vista nos arts. 79 a 81 do ADCT.

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios devem instituir Fundos de Combate à 
Pobreza, com os recursos de que trata este ar‑
tigo e outros que vierem a destinar, devendo os 
referidos Fundos ser geridos por entidades que 
contém com a participação da sociedade civil.
c	 Caput acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c	 Art. 4o da EC no 42, de 19-12-2003.

§ 1o Para o financiamento dos Fundos Esta‑
duais e Distrital, poderá ser criado adicional 
de até dois pontos percentuais na alíquota 
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços – ICMS, sobre os produtos e servi‑
ços supérfluos e nas condições definidas na lei 
complementar de que trata o art. 155, § 2o, 
XII, da Constituição, não se aplicando, sobre 
este percentual, o disposto no art. 158, IV, da 
Constituição.
c	 §  1o com a redação dada pela EC no  42, de 

19-12-2003.

§ 2o Para o financiamento dos Fundos Munici‑
pais, poderá ser criado adicional de até meio 
ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 
serviços ou do imposto que vier a substituí‑lo, 
sobre os serviços supérfluos.
c	 § 2o acrescido pela EC no 31, de 14-12-2000.
c	 Este artigo estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 
82. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu‑
nicípios devem instituir Fundos de Combate 
à Pobreza, devendo os referidos Fundos ser 
geridos por entidades que contem com a 
participação da sociedade civil. § 1o Para o 
financiamento dos Fundos Estaduais, Distri‑
tal e Municipais, poderá ser destinado per‑
centual do imposto previsto no art. 156‑A 
da Constituição Federal e dos recursos dis‑
tribuídos nos termos dos arts. 131 e 132 
deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, nos limites definidos em lei 
complementar, não se aplicando, sobre es‑
tes valores, o disposto no art. 158, IV, da 
Constituição Federal. § 2o Revogado. EC 
no 132, de 20-12-2023.”

c	 Art. 82 com a redação dada pela EC no 132, de 20-
12-2023, para vigorar a partir de 2033.

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e ser‑
viços supérfluos a que se referem os arts. 80, 
II, e 82, § 2o.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no  42, de 

19-12-2003.
c	 Este artigo estará revogado pela EC no 132, de 20-

12-2023, a partir de 1o-1-2033.

Art. 84. A contribuição provisória sobre movi‑
mentação ou transmissão de valores e de cré‑
ditos e direitos de natureza financeira, prevista 
nos arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposi‑
ções Constitucionais Transitórias, será cobrada 
até 31 de dezembro de 2004.
c	 Caput acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.
c	 Art. 90 deste Ato.

c	 Dec. no 6.140, de 3-7-2007, regulamenta a Contri-
buição Provisória sobre Movimentação ou Trans-
missão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira – CPMF.

§ 1o Fica prorrogada, até a data referida no 
caput deste artigo, a vigência da Lei no 9.311, 
de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
§ 2o Do produto da arrecadação da contribui‑
ção social de que trata este artigo será desti‑
nada a parcela correspondente à alíquota de:
c	 Art. 31 do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula-

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

I – vinte centésimos por cento ao Fundo Nacio‑
nal de Saúde, para financiamento das ações e 
serviços de saúde;
II – dez centésimos por cento ao custeio da 
previdência social;
III – oito centésimos por cento ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, de que tra‑
tam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela EC no 37, de 12-6-2002.

§ 3o A alíquota da contribuição de que trata 
este artigo será de:
c	 Caput do §  3o acrescido pela EC no  37, de 

12-6-2002.

I – trinta e oito centésimos por cento, nos exer‑
cícios financeiros de 2002 e 2003;
c	 Inciso I acrescido pela EC no 37, de 12-6-2002.

II – Revogado. EC no 42, de 19-12-2003.
Art. 85. A contribuição a que se refere o 
art. 84 deste Ato das Disposições Constitucio‑
nais Transitórias não incidirá, a partir do trigé‑
simo dia da data de publicação desta Emenda 
Constitucional, nos lançamentos:
c	 Art. 3o do Dec. no 6.140, de 3-7-2007, que regula-

menta a Contribuição Provisória sobre Movimen-
tação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 
Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

I – em contas correntes de depósito especial‑
mente abertas e exclusivamente utilizadas para 
operações de:
c	 Art. 2o da Lei no 10.892, de 13-7-2004, que dispõe 

sobre multas nos casos de utilização diversa da 
prevista na legislação das contas correntes de 
depósitos beneficiarias da alíquota 0 (zero), bem 
como da inobservância de normas baixadas pelo 
BACEN que resultem na falta de cobrança do CPMF 
devida.

a)	 câmaras e prestadoras de serviços de com‑
pensação e de liquidação de que trata o 
parágrafo único do art. 2o da Lei no 10.214, 
de 27 de março de 2001;

b)	companhias securitizadoras de que trata a 
Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;

c)	 sociedades anônimas que tenham por ob‑
jeto exclusivo a aquisição de créditos oriun‑
dos de operações praticadas no mercado 
financeiro;

c	 Art. 2o, § 3o, da Lei no 10.892, de 13-7-2004, que 
altera os arts. 8o e 16 da Lei no 9.311, de 24-10-
1996, que institui a Contribuição Provisória sobre 
Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF.

II – em contas correntes de depósito, relati‑
vos a:
a)	 operações de compra e venda de ações, 

realizadas em recintos ou sistemas de ne‑
gociação de bolsas de valores e no mercado 
de balcão organizado;

b)	contratos referenciados em ações ou índi‑
ces de ações, em suas diversas modalida‑
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 14.155, de 

27-5-2021.

§ 4o Na hipótese do § 3o, aumenta‑se a pena de 
um a dois terços se houver divulgação, comer‑
cialização ou transmissão a terceiro, a qual‑
quer título, dos dados ou informações obtidos.
§ 5o Aumenta‑se a pena de um terço à metade 
se o crime for praticado contra:
I – Presidente da República, governadores e 
prefeitos;
II – Presidente do Supremo Tribunal Federal;
III – Presidente da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, de Assembleia Legislativa de 
Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Fede‑
ral ou de Câmara Municipal; ou
IV – dirigente máximo da administração direta 
e indireta federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal.
c	 §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  12.737, de 

30-11-2012.

Ação penal
Art. 154‑B.  Nos crimes definidos no 
art. 154‑A, somente se procede mediante re‑
presentação, salvo se o crime é cometido con‑
tra a administração pública direta ou indireta 
de qualquer dos Poderes da União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios ou contra em‑
presas concessionárias de serviços públicos.
c	 Art. 154‑B acrescido pela Lei no  12.737, de 

30-11-2012.

TÍTULO II – DOS CRIMES 
CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I
DO FURTO

Furto
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coi‑
sa alheia móvel:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
c	 Arts. 181 a 183 deste Código.
c	 Arts. 240, 241 e 404 do CPM.
c	 Arts. 24 e 25 da LCP.

§ 1o A pena aumenta‑se de um terço, se o cri‑
me é praticado durante o repouso noturno.
§ 2o Se o criminoso é primário, e é de pequeno 
valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a 
pena de reclusão pela de detenção, diminuí‑la 
de um terço a dois terços, ou aplicar somente 
a pena de multa.
c	 Arts. 59, IV, 60, § 2o, 63 e 180, § 5o, deste Código.
c	 Súm. no 511 do STJ.

§  3o Equipara‑se à coisa móvel a energia 
elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico.
Furto qualificado
§ 4o A pena é de reclusão de dois a oito anos, 
e multa, se o crime é cometido:
I – com destruição ou rompimento de obstácu‑
lo à subtração da coisa;
II – com abuso de confiança, ou mediante frau‑
de, escalada ou destreza;
III – com emprego de chave falsa;
IV – mediante concurso de duas ou mais 
pessoas;
c	 Súm. no 442 do STJ.

V – contra quaisquer bens que comprometam 
o funcionamento de órgãos da União, de Es-
tado ou de Município ou de estabelecimentos 

públicos ou privados que prestem serviços pú-
blicos essenciais.
c	 Inciso V acrescido pela Lei no 15.181, de 28-7-2025.

§ 4o‑A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 
10 (dez) anos e multa, se houver emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum.
c	 § 4o‑A acrescido pela Lei no 13.654, de 23-4-2018.
c	 Art. 1o, IX, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).

§ 4o‑B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) 
a 8 (oito) anos, e multa, se o furto median‑
te fraude é cometido por meio de dispositivo 
eletrônico ou informático, conectado ou não à 
rede de computadores, com ou sem a violação 
de mecanismo de segurança ou a utilização de 
programa malicioso, ou por qualquer outro 
meio fraudulento análogo.
§ 4o‑C. A pena prevista no § 4o‑B deste artigo, 
considerada a relevância do resultado gravoso:
I – aumenta‑se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois 
terços), se o crime é praticado mediante a uti‑
lização de servidor mantido fora do território 
nacional;
II – aumenta‑se de 1/3 (um terço) ao dobro, se 
o crime é praticado contra idoso ou vulnerável.
c	 §§ 4o‑B e 4o‑C acrescidos pela Lei no 14.155, de 

27-5-2021.

§ 5o A pena é de reclusão de três a oito anos, 
se a subtração for de veículo automotor que 
venha a ser transportado para outro Estado ou 
para o exterior.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 9.426, de 24-12-1996.

§ 6o A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos se a subtração for de semovente domes‑
ticável de produção, ainda que abatido ou divi‑
dido em partes no local da subtração.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.330, de 2-8-2016.

§  7o A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 
10 (dez) anos e multa, se a subtração for de 
substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.654, de 23-4-2018.

§ 8o A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) 
anos e multa, se a subtração for de fios, ca-
bos ou equipamentos utilizados para forne-
cimento ou transmissão de energia elétrica 
ou de telefonia ou para transferência de da-
dos, bem como equipamentos ou materiais 
ferroviários ou metroviários, aplicável, em 
qualquer caso, o disposto no § 2o deste artigo.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 15.181, de 28-7-2025.

Furto de coisa comum
Art. 156. Subtrair o condômino, coerdeiro ou 
sócio, para si ou para outrem, a quem legitima‑
mente a detém, a coisa comum:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, 
ou multa.
§ 1o Somente se procede mediante represen‑
tação.
c	 Art. 100, § 1o, deste Código.
c	 Arts. 24, 38 e 39 do CPP.
c	 Súm. no 442 do STJ.

§ 2o Não é punível a subtração de coisa comum 
fungível, cujo valor não excede a quota a que 
tem direito o agente.

CAPÍTULO II
DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Roubo
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si 
ou para outrem, mediante grave ameaça ou 
violência à pessoa, ou depois de havê‑la, por 
qualquer meio, reduzido à impossibilidade de 
resistência:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
c	 Arts. 242 e 405 do CPM.
c	 Art. 1o, III, c, da Lei no 7.960, de 21-12-1989 (Lei da 

Prisão Temporária).

§ 1o Na mesma pena incorre quem, logo depois 
de subtraída a coisa, emprega violência contra 
pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a 
impunidade do crime ou a detenção da coisa 
para si ou para terceiro.
§ 1o‑A. A pena é de reclusão de 6 (seis) a 12 
(doze) anos e multa, se a subtração for come-
tida contra quaisquer bens que comprome-
tam o funcionamento de órgãos da União, de 
Estado ou de Município ou de estabelecimen-
tos públicos ou privados que prestem serviços 
públicos essenciais.
c	 § 1o‑A acrescido pela Lei no 15.181, de 28-7-2025.

§ 2o A pena aumenta‑se de 1/3 (um terço) até 
metade:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.654, de 

23-4-2018.
c	 Súm. no 443 do STJ.

I – Revogado. Lei no 13.654, de 23-4-2018;
II – se há o concurso de duas ou mais pessoas;
c	 Súm. no 442 do STJ.

III – se a vítima está em serviço de transporte de 
valores e o agente conhece tal circunstância;
IV – se a subtração for de veículo automotor 
que venha a ser transportado para outro Esta‑
do ou para o exterior;
V – se o agente mantém a vítima em seu poder, 
restringindo sua liberdade;
c	 Incisos IV e V acrescidos pela Lei no  9.426, de 

24-12-1996.
c	 Art. 1o, II, a, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).

VI – se a subtração for de substâncias explosi‑
vas ou de acessórios que, conjunta ou isolada‑
mente, possibilitem sua fabricação, montagem 
ou emprego;
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  13.654, de 

23-4-2018.

VII – se a violência ou grave ameaça é exercida 
com emprego de arma branca;
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  13.964, de 

24-12-2019.

VIII – se a subtração for de fios, cabos ou 
equipamentos utilizados para fornecimento 
ou transmissão de energia elétrica ou de te-
lefonia ou para transferência de dados, bem 
como equipamentos ou materiais ferroviários 
ou metroviários.
c	 Inciso VIII acrescido pela Lei no  15.181, de 

28-7-2025.

§ 2o‑A. A pena aumenta‑se de 2/3 (dois terços):
I – se a violência ou ameaça é exercida com 
emprego de arma de fogo;
c	 Art. 1o, II, b, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).

II – se há destruição ou rompimento de obs‑
táculo mediante o emprego de explosivo ou 
de artefato análogo que cause perigo comum.
c	 § 2o‑A acrescido pela Lei no 13.654, de 23-4-2018.



Código Penal

CÓ
DI

GO
 P

EN
AL

Art. 158

371-A

§ 2o‑B. Se a violência ou grave ameaça é exer‑
cida com emprego de arma de fogo de uso 
restrito ou proibido, aplica‑se em dobro a pena 
prevista no caput deste artigo.
c	 § 2o‑B acrescido Lei no 13.964, de 24-12-2019.
c	 Art. 1o, II, b, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).

§ 3o Se da violência resulta:

I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão 
de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e multa;

II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 
30 (trinta) anos, e multa.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.654, de 

23-4-2018.
c	 Art. 5o, XLIII, da CF.
c	 Art. 1o, II, c, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).
c	 Súmulas nos 603 e 610 do STF.

Extorsão
Art. 158. Constranger alguém, mediante vio‑
lência ou grave ameaça, e com o intuito de 

obter para si ou para outrem indevida vanta‑
gem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 
deixar de fazer alguma coisa:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
c	 Arts. 243 e 405 do CPM.
c	 Art. 1o, III, d, da Lei no 7.960, de 21-12-1989 (Lei da 

Prisão Temporária).
c	 Súm. no 96 do STJ.

§ 1o Se o crime é cometido por duas ou mais 
pessoas, ou com emprego de arma, aumen‑
ta‑se a pena de um terço até metade.
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Parágrafo único. Somente se procede me‑
diante representação, e o juiz pode, conforme 
as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.
c	 Arts. 107, IX, e 120 deste Código.
c	 Arts. 24, 38 e 39 do CPP.

Fraudes e abusos na fundação ou 
administração de sociedade por ações
Art. 177. Promover a fundação de sociedade 
por ações, fazendo, em prospecto ou em co‑
municação ao público ou à assembleia, afirma‑
ção falsa sobre a constituição da sociedade, ou 
ocultando fraudulentamente fato a ela relativo:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa, 
se o fato não constitui crime contra a econo‑
mia popular.
§ 1o Incorrem na mesma pena, se o fato não 
constitui crime contra a economia popular:
I – o diretor, o gerente ou o fiscal de socie‑
dade por ações, que, em prospecto, relatório, 
parecer, balanço ou comunicação ao público 
ou à assembleia, faz afirmação falsa sobre as 
condições econômicas da sociedade, ou oculta 
fraudulentamente, no todo ou em parte, fato 
a elas relativo;
II – o diretor, o gerente ou o fiscal que pro‑
move, por qualquer artifício, falsa cotação das 
ações ou de outros títulos da sociedade;
III – o diretor ou o gerente que toma emprésti‑
mo à sociedade ou usa, em proveito próprio ou 
de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem 
prévia autorização da assembleia‑geral;
IV – o diretor ou o gerente que compra ou 
vende, por conta da sociedade, ações por ela 
emitidas, salvo quando a lei o permite;
V – o diretor ou o gerente que, como garantia 
de crédito social, aceita em penhor ou em cau‑
ção ações da própria sociedade;
VI – o diretor ou o gerente que, na falta de balan‑
ço, em desacordo com este, ou mediante balan‑
ço falso, distribui lucros ou dividendos fictícios;
VII – o diretor, o gerente ou o fiscal que, por 
interposta pessoa, ou conluiado com acionista, 
consegue a aprovação de conta ou parecer;
VIII – o liquidante, nos casos dos nos  I, II, III, 
IV, V e VII;
IX – o representante da sociedade anônima es‑
trangeira, autorizada a funcionar no País, que 
pratica os atos mencionados nos nos I e II, ou dá 
falsa informação ao Governo.
§ 2o Incorre na pena de detenção, de seis meses 
a dois anos, e multa, o acionista que, a fim de 
obter vantagem para si ou para outrem, negocia 
o voto nas deliberações de assembleia‑geral.
Emissão irregular de conhecimento 
de depósito ou warrant
Art. 178. Emitir conhecimento de depósito ou 
warrant, em desacordo com disposição legal:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
Fraude à execução
Art. 179. Fraudar execução, alienando, des‑
viando, destruindo ou danificando bens, ou 
simulando dívidas:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, 
ou multa.
Parágrafo único. Somente se procede me‑
diante queixa.
c	 Art. 100, § 2o, deste Código.
c	 Arts. 29 a 38 do CPP.

CAPÍTULO VII
DA RECEPTAÇÃO

Receptação
Art. 180. Adquirir, receber, transportar, con‑
duzir ou ocultar, em proveito próprio ou alheio, 
coisa que sabe ser produto de crime, ou influir 

para que terceiro, de boa‑fé, a adquira, receba 
ou oculte:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.426, de 

24-12-1996, retificada no DOU de 15-1-1997.
c	 Arts. 254 a 256 do CPM.
c	 Art. 2o, § 1o, da Lei no 8.176, de 8-2-1991 (Lei dos 

Crimes Contra a Ordem Econômica).
c	 Art. 174 da Lei no 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Recu-

peração de Empresas e Falências).

Receptação qualificada
§ 1o Adquirir, receber, transportar, conduzir, 
ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, 
remontar, vender, expor à venda, ou de qual‑
quer forma utilizar, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, coisa que deve saber ser produto de 
crime:
Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa.
§ 2o Equipara‑se à atividade comercial, para 
efeito do parágrafo anterior, qualquer forma 
de comércio irregular ou clandestino, inclusive 
o exercido em residência.
§ 3o Adquirir ou receber coisa que, por sua na‑
tureza ou pela desproporção entre o valor e o 
preço, ou pela condição de quem a oferece, 
deve presumir‑se obtida por meio criminoso:
Pena – detenção, de um mês a um ano, ou 
multa, ou ambas as penas.
§ 4o A receptação é punível, ainda que desco‑
nhecido ou isento de pena o autor do crime de 
que proveio a coisa.
c	 Art. 228 da CF.
c	 Arts. 26 e 27 deste Código.

§ 5o Na hipótese do § 3o, se o criminoso é pri‑
mário, pode o juiz, tendo em consideração as 
circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na 
receptação dolosa aplica‑se o disposto no § 2o 
do art. 155.
c	 §§ 1o a 5o com a redação dada pela Lei no 9.426, de 

24-12-1996, retificada no DOU de 15-1-1997.
c	 Arts. 107, IX, e 120 deste Código.

§ 6o Tratando‑se de bens do patrimônio da 
União, de Estado, do Distrito Federal, de Mu‑
nicípio ou de autarquia, fundação pública, em‑
presa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviços públicos, 
aplica‑se em dobro a pena prevista no caput 
deste artigo.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 13.531, de 

7-12-2017.

§  7o Se a receptação for de fios, cabos ou 
equipamentos utilizados para fornecimento 
ou transmissão de energia elétrica ou de te‑
lefonia, transferência de dados, ou de cargas 
transportadas em modais logísticos ferroviá‑
rios ou metroviários, aplica‑se em dobro a 
pena prevista no caput ou no § 1o deste arti‑
go, conforme o caso.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 15.181, de 28-7-2025.

Receptação de animal
Art. 180‑A. Adquirir, receber, transportar, 
conduzir, ocultar, ter em depósito ou vender, 
com a finalidade de produção ou de comercia‑
lização, semovente domesticável de produção, 
ainda que abatido ou dividido em partes, que 
deve saber ser produto de crime:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
e multa.
c	 Artigo acrescido pela Lei no 13.330, de 2-8-2016.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 181. É isento de pena quem comete 
qualquer dos crimes previstos neste título, em 
prejuízo:
I – do cônjuge, na constância da sociedade 
conjugal;
II – de ascendente ou descendente, seja o 
parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil ou 
natural.
Art. 182. Somente se procede mediante re‑
presentação, se o crime previsto neste título é 
cometido em prejuízo:
I – do cônjuge desquitado ou judicialmente 
separado;
II – de irmão, legítimo ou ilegítimo;
III – de tio ou sobrinho, com quem o agente 
coabita.
Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois 
artigos anteriores:
I – se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, 
em geral, quando haja emprego de grave 
ameaça ou violência à pessoa;
II – ao estranho que participa do crime;
III – se o crime é praticado contra pessoa com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no  10.741, de 

1o-10-2003.

Art. 183‑A. Nos crimes de que trata este Tí‑
tulo, quando cometidos contra as instituições 
financeiras e os prestadores de serviço de se‑
gurança privada, de que trata o Estatuto da 
Segurança Privada e da Segurança das Insti‑
tuições Financeiras, as penas serão aumenta‑
das de 1/3 (um terço) até o dobro.
c	 Art. 183‑A acrescido pela Lei no  14.967, de 

9-9-2024.

TÍTULO III – DOS CRIMES CONTRA 
A PROPRIEDADE IMATERIAL

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A 

PROPRIEDADE INTELECTUAL
c	 Art. 5o, XXVII a XXIX, da CF.
c	 Arts. 524 e segs. do CPP.
c	 Lei no  9.610, de 19-2-1998 (Lei de Direitos 

Autorais).

Violação de direito autoral
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe 
são conexos:
Pena – detenção, de três meses a um ano, ou 
multa.
c	 Caput e pena com a redação dada pela Lei 

no 10.695, de 1o-7-2003.
c	 Arts. 12 a 14 da Lei no 9.609, de 19-2-1998, que 

dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual 
de programa de computador, sua comercialização 
no País.

§ 1o Se a violação consistir em reprodução total 
ou parcial, com intuito de lucro direto ou indi‑
reto, por qualquer meio ou processo, de obra 
intelectual, interpretação, execução ou fono‑
grama, sem autorização expressa do autor, do 
artista intérprete ou executante, do produtor, 
conforme o caso, ou de quem os represente:
Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e 
multa.
§ 2o Na mesma pena do § 1o incorre quem, com 
o intuito de lucro direto ou indireto, distribui, 
vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, 
adquire, oculta, tem em depósito, original ou 
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Desabamento ou desmoronamento
Art. 256. Causar desabamento ou desmorona‑
mento, expondo a perigo a vida, a integridade 
física ou o patrimônio de outrem:
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
c	 Art. 274 do CPM.

Modalidade culposa
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena – detenção, de seis meses a um ano.
Subtração, ocultação ou inutilização 
de material de salvamento
Art. 257. Subtrair, ocultar ou inutilizar, por 
ocasião de incêndio, inundação, naufrágio, ou 
outro desastre ou calamidade, aparelho, ma‑
terial ou qualquer meio destinado a serviço de 
combate ao perigo, de socorro ou salvamento; 
ou impedir ou dificultar serviço de tal natureza:
Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.
c	 Art. 275 do CPM.

Formas qualificadas de crime 
de perigo comum
Art. 258. Se do crime doloso de perigo co‑
mum resulta lesão corporal de natureza grave, 
a pena privativa de liberdade é aumentada de 
metade; se resulta morte, é aplicada em do‑
bro. No caso de culpa, se do fato resulta lesão 
corporal, a pena aumenta‑se de metade; se 
resulta morte, aplica‑se a pena cominada ao 
homicídio culposo, aumentada de um terço.
c	 Art. 277 do CPM.

Difusão de doença ou praga
Art. 259. Difundir doença ou praga que possa 
causar dano a floresta, plantação ou animais 
de utilidade econômica:
Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.
c	 Art. 278 do CPM.
c	 Lei no  7.347, de 24-7-1985 (Lei da Ação Civil 

Pública).
c	 Art. 61 da Lei no 9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Cri-

mes Ambientais).

Modalidade culposa
Parágrafo único. No caso de culpa, a pena 
é de detenção, de um a seis meses, ou multa.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE 

E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS

Perigo de desastre ferroviário
Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de es‑
trada de ferro:
c	 Art. 282 do CPM.

I – destruindo, danificando ou desarranjando, 
total ou parcialmente, linha férrea, material ro‑
dante ou de tração, obra de arte ou instalação;
II – colocando obstáculo na linha;
III – transmitindo falso aviso acerca do mo‑
vimento dos veículos ou interrompendo ou 
embaraçando o funcionamento de telégrafo, 
telefone ou radiotelegrafia;
c	 Art. 41 da LCP.

IV – praticando outro ato de que possa resultar 
desastre:
Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.
Desastre ferroviário
§ 1o Se do fato resulta desastre:
Pena – reclusão, de quatro a doze anos, e 
multa.

§ 2o No caso de culpa, ocorrendo desastre:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
§ 3o Para os efeitos deste artigo, entende‑se 
por estrada de ferro qualquer via de comuni‑
cação em que circulem veículos de tração me‑
cânica, em trilhos ou por meio de cabo aéreo.
Atentado contra a segurança de 
transporte marítimo, fluvial ou aéreo
Art. 261. Expor a perigo embarcação ou aero‑
nave, própria ou alheia, ou praticar qualquer 
ato tendente a impedir ou dificultar navegação 
marítima, fluvial ou aérea:
Pena – reclusão, de dois a cinco anos.
c	 Art. 283 do CPM.
c	 Art. 35 da LCP.

Sinistro em transporte 
marítimo, fluvial ou aéreo
§ 1o Se do fato resulta naufrágio, submersão 
ou encalhe de embarcação ou a queda ou des‑
truição de aeronave:
Pena – reclusão, de quatro a doze anos.
Prática do crime com o fim de lucro
§ 2o Aplica‑se, também, a pena de multa, se 
o agente pratica o crime com intuito de obter 
vantagem econômica, para si ou para outrem.
Modalidade culposa
§ 3o No caso de culpa, se ocorre o sinistro:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos.
Atentado contra a segurança de 
outro meio de transporte
Art. 262. Expor a perigo outro meio de trans‑
porte público, impedir‑lhe ou dificultar‑lhe o 
funcionamento:
Pena – detenção, de um a dois anos.
c	 Art. 284 do CPM.

§ 1o Se do fato resulta desastre, a pena é de 
reclusão, de dois a cinco anos.
§ 2o No caso de culpa, se ocorre desastre:
Pena – detenção, de três meses a um ano.
Forma qualificada
Art. 263. Se de qualquer dos crimes previstos 
nos artigos 260 a 262, no caso de desastre ou 
sinistro, resulta lesão corporal ou morte, apli‑
ca‑se o disposto no artigo 258.
c	 Art. 285 do CPM.

Arremesso de projétil
Art. 264. Arremessar projétil contra veículo, 
em movimento, destinado ao transporte pú‑
blico por terra, por água ou pelo ar:
Pena – detenção, de um a seis meses.
c	 Art. 286 do CPM.
c	 Art. 37 da LCP.

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão cor‑
poral, a pena é de detenção, de seis meses a 
dois anos; se resulta morte, a pena é a do arti‑
go 121, § 3o, aumentada de um terço.
Atentado contra a segurança de 
serviço de utilidade pública
Art. 265. Atentar contra a segurança ou o fun‑
cionamento de serviço de água, luz, força ou 
calor, ou qualquer outro de utilidade pública:
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa.
c	 Art. 287 do CPM.

Parágrafo único. Aumentar‑se‑á a pena de 
um terço até a metade, se o dano ocorrer em 

virtude de subtração de material essencial ao 
funcionamento dos serviços.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 5.346, de 

3-11-1967.

Interrupção ou perturbação de 
serviço telegráfico, telefônico, 
informático, telemático ou de 
informação de utilidade pública
Art. 266. Interromper ou perturbar serviço 
telegráfico, radiotelegráfico ou telefônico, 
impedir ou dificultar‑lhe o restabelecimento:
Pena – detenção, de um a três anos, e multa.
c	 Art. 288 do CPM.
c	 Art. 41 da LCP.

§ 1o Incorre na mesma pena quem interrompe 
serviço telemático ou de informação de uti‑
lidade pública, ou impede ou dificulta‑lhe o 
restabelecimento.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.737, de 30-11-2012.

§ 2o Aplicam‑se as penas em dobro se o crime 
é cometido por ocasião de calamidade públi‑
ca ou mediante a subtração, dano ou destrui‑
ção de equipamentos utilizados na prestação 
de serviços de telecomunicações.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 15.181, de 

28-7-2025.

CAPÍTULO III
DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA

Epidemia
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propa‑
gação de germes patogênicos:
Pena – reclusão, de dez a quinze anos.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 8.072, de 

25-7-1990.
c	 Art. 292 do CPM.

§ 1o Se do fato resulta morte, a pena é aplicada 
em dobro.
c	 Art. 5o, XLIII, da CF.
c	 Art. 1o, III, i, da Lei no 7.960, de 21-12-1989 (Lei da 

Prisão Temporária).
c	 Art. 1o, VII, da Lei no 8.072, de 25-7-1990 (Lei dos 

Crimes Hediondos).

§ 2o No caso de culpa, a pena é de detenção, 
de um a dois anos, ou, se resulta morte, de 
dois a quatro anos.
Infração de medida sanitária preventiva
Art. 268. Infringir determinação do poder pú‑
blico, destinada a impedir introdução ou pro‑
pagação de doença contagiosa:
Pena – detenção, de um mês a um ano, e 
multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de 
um terço, se o agente é funcionário da saúde 
pública ou exerce a profissão de médico, far‑
macêutico, dentista ou enfermeiro.
Omissão de notificação de doença
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à 
autoridade pública doença cuja notificação é 
compulsória:
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, 
e multa.
Envenenamento de água potável ou de 
substância alimentícia ou medicinal
Art. 270. Envenenar água potável, de uso co‑
mum ou particular, ou substância alimentícia 
ou medicinal destinada a consumo:
Pena – reclusão, de dez a quinze anos.
c	 Pena com a redação dada pela Lei no 8.072, de 

25-7-1990.
c	 Art. 5o, XLIII, da CF.
c	 Arts. 293 e 385 do CPM.



740

Consolidação das Leis do TrabalhoArts. 463 a 472

§  3o Sempre que não for possível o acesso 
dos empregados a armazéns ou serviços não 
mantidos pela empresa, é lícito à autoridade 
competente determinar a adoção de medidas 
adequadas, visando a que as mercadorias se‑
jam vendidas e os serviços prestados a preços 
razoáveis, sem intuito de lucro e sempre em 
benefício dos empregados.

§ 4o Observado o disposto neste Capítulo, é 
vedado às empresas limitar, por qualquer for‑
ma, a liberdade dos empregados de dispor do 
seu salário.
c	 §§  2o a 4o acrescidos pelo Dec.‑lei no  229, de 

28-2-1967.

Art. 463. A prestação, em espécie, do salário 
será paga em moeda corrente do País.

Parágrafo único. O pagamento do salário 
realizado com inobservância deste artigo con‑
sidera‑se como não feito.
c	 Art. 315 do CC.

Art. 464. O pagamento do salário deverá ser 
efetuado contra recibo, assinado pelo empre‑
gado; em se tratando de analfabeto, mediante 
sua impressão digital, ou, não sendo esta pos‑
sível, a seu rogo.

Parágrafo único. Terá força de recibo o com‑
provante de depósito em conta bancária, aber‑
ta para esse fim em nome de cada empregado, 
com o consentimento deste, em estabeleci‑
mento de crédito próximo ao local de trabalho.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

Art. 465. O pagamento dos salários será efe‑
tuado em dia útil e no local do trabalho, dentro 
do horário do serviço ou imediatamente após 
o encerramento deste, salvo quando efetuado 
por depósito em conta bancária, observado o 
disposto no artigo anterior.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.

Art. 466. O pagamento de comissões e per‑
centagens só é exigível depois de ultimada a 
transação a que se referem.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 175 e 

181 do TST.

§ 1o Nas transações realizadas por prestações 
sucessivas, é exigível o pagamento das percen‑
tagens e comissões que lhes disserem respeito 
proporcionalmente à respectiva liquidação.

§ 2o A cessação das relações de trabalho não 
prejudica a percepção das comissões e percen‑
tagens devidas na forma estabelecida por este 
artigo.
c	 Súm. no 173 do TST.

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de 
trabalho, havendo controvérsia sobre o mon‑
tante das verbas rescisórias, o empregador é 
obrigado a pagar ao trabalhador, à data do 
comparecimento à Justiça do Trabalho, a par‑
te incontroversa dessas verbas, sob pena de 
pagá‑las acrescidas de cinquenta por cento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.272, de 

5-9-2001.
c	 Súmulas nos 13, 69, 173 e 388 do TST.

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 

aos Municípios e as suas autarquias e funda‑
ções públicas.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 2.180-35, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em Lei.

c	 A MP no 2.180-35, de 24-8-2001, acrescentou o pa‑
rágrafo único acima transcrito. No entanto, enten‑
demos que a nova redação dada a este artigo pela 
Lei no 10.272, de 5-9-2001, suprimiu seu parágrafo 
único.

c	 Súm. no 173 do TST.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho 
só é lícita a alteração das respectivas condições 
por mútuo consentimento, e ainda assim, des‑
de que não resultem, direta ou indiretamente, 
prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade 
da cláusula infringente desta garantia.
c	 Arts. 7o, VI, XXVII, 37, XV, da CF.
c	 Art. 17 do ADCT.
c	 Súmulas nos 51, 265, 291, 294 e 372 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 76, 159 

e 175 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I Transitória no 72 do TST.

§ 1o Não se considera alteração unilateral a 
determinação do empregador para que o res‑
pectivo empregado reverta ao cargo efetivo, 
anteriormente ocupado, deixando o exercício 
de função de confiança.
c	 Parágrafo único renumerado para §  1o pela Lei 

no 13.467, de 13-7-2017.

§ 2o A alteração de que trata o § 1o deste ar‑
tigo, com ou sem justo motivo, não assegura 
ao empregado o direito à manutenção do pa‑
gamento da gratificação correspondente, que 
não será incorporada, independentemente do 
tempo de exercício da respectiva função.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir 
o empregado, sem a sua anuência, para lo‑
calidade diversa da que resultar do contrato, 
não se considerando transferência a que não 
acarretar necessariamente a mudança do seu 
domicílio.
c	 Súm. no 29 do TST.

§ 1o Não estão compreendidos na proibição 
deste artigo os empregados que exerçam car‑
gos de confiança e aqueles cujos contratos 
tenham como condição, implícita ou explícita, 
a transferência, quando esta decorra de real 
necessidade de serviço.
c	 §  1o com a redação dada pela Lei no  6.203, de 

17-4-1975.
c	 Súm. no 43 do TST.
c	 OJ da SBDI‑I no 113 do TST.

§ 2o É lícita a transferência quando ocorrer ex‑
tinção do estabelecimento em que trabalhar 
o empregado.
c	 Súm. no 221 do STF.

§ 3o Em caso de necessidade de serviço o em‑
pregador poderá transferir o empregado para 
localidade diversa da que resultar do contrato, 
não obstante as restrições do artigo anterior, 
mas, nesse caso, ficará obrigado a um paga‑
mento suplementar, nunca inferior a vinte e 
cinco por cento dos salários que o empregado 

percebia naquela localidade, enquanto durar 
essa situação.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 6.203, de 17-4-1975.
c	 Súm. no 43 do TST.

Art. 469‑A. Os empregados da administra-
ção pública têm direito à transferência para 
acompanhar cônjuge ou companheiro servi-
dor público, militar ou empregado público, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
tenha sido deslocado no interesse da admi-
nistração pública.
§ 1o A transferência ocorrerá a pedido, in-
dependentemente do interesse da adminis-
tração pública, não aplicado o disposto no 
art. 470 desta Consolidação.
§ 2o O deferimento do pedido referido no 
§ 1o deste artigo dependerá da existência de 
filial ou de representação na localidade para 
a qual se pretende a transferência.
§ 3o A transferência deverá ser horizontal, 
dentro do mesmo quadro de pessoal.
c	 Art. 469‑A acrescido pela Lei no  15.175, de 

23-7-2025.

Art. 470. As despesas resultantes da transfe‑
rência correrão por conta do empregador.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 6.203, de 

17-4-1975.

CAPÍTULO IV
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO

Art. 471. Ao empregado afastado do empre‑
go, são asseguradas, por ocasião de sua volta, 
todas as vantagens que, em sua ausência, te‑
nham sido atribuídas à categoria a que perten‑
cia na empresa.
c	 Súm. no 219 do STF.
c	 Súmulas nos 186 e 269 do TST.

Art. 472. O afastamento do empregado em 
virtude das exigências do serviço militar, ou de 
outro encargo público, não constituirá motivo 
para alteração ou rescisão do contrato de tra‑
balho por parte do empregador.
§ 1o Para que o empregado tenha direito a vol‑
tar a exercer o cargo do qual se afastou em 
virtude de exigências do serviço militar ou de 
encargo público, é indispensável que notifique 
o empregador dessa intenção, por telegrama 
ou carta registrada, dentro do prazo máximo 
de trinta dias, contados da data em que se ve‑
rificar a respectiva baixa ou a terminação do 
encargo a que estava obrigado.
c	 Lei no 4.375, de 17-8-1964 (Lei do Serviço Militar).

§ 2o Nos contratos por prazo determinado, o 
tempo de afastamento, se assim acordarem 
as partes interessadas, não será computa‑
do na contagem do prazo para a respectiva 
terminação.
§ 3o Ocorrendo motivo relevante de interesse 
para a segurança nacional, poderá a autori‑
dade competente solicitar o afastamento do 
empregado do serviço ou do local de trabalho, 
sem que se configure a suspensão do contrato 
de trabalho.
§ 4o O afastamento a que se refere o pará‑
grafo anterior será solicitado pela autoridade 
competente diretamente ao empregador, em 
representação fundamentada com audiência 
da Procuradoria Regional do Trabalho, que 
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providenciará desde logo a instauração do 
competente inquérito administrativo.

§ 5o Durante os primeiros noventa dias desse 
afastamento, o empregado continuará perce‑
bendo sua remuneração.

c	 §§  3o a 5o acrescidos pelo Dec.‑lei no  3, de 
27-1-1966.

c	 Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos).

c	 Art. 38 da CF.

c	 Súm. no 269 do TST.

Art. 473. O empregado poderá deixar de com‑
parecer ao serviço sem prejuízo do salário:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec.‑lei no 229, de 

28-2-1967.

I – até dois dias consecutivos, em caso de 
falecimento do cônjuge, ascendente, descen‑
dente, irmão ou pessoa que, declarada em sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, viva 
sob sua dependência econômica;
c	 Dec.‑lei no 229, de 28-2-1967, altera dispositivos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto‑lei no 5.452, de 1o-5-1943.

II – até três dias consecutivos, em virtude de 
casamento;

c	 Incisos I e II acrescidos pelo Dec.‑lei no 229, de 
28-2-1967.

III – por 5 (cinco) dias consecutivos, em caso de 
nascimento de filho, de adoção ou de guarda 
compartilhada;

c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 14.457, de 
21-9-2022.

c	 Art. 7o, XVIII e XIX, da CF.
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I – tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras;
II – deliberar sobre a destinação do lucro líqui‑
do do exercício e a distribuição de dividendos;
III – eleger os administradores e os membros 
do Conselho Fiscal, quando for o caso;
IV – aprovar a correção da expressão monetária 
do capital social (artigo 167).
Documentos da Administração
Art. 133. Os administradores devem comuni‑
car, até um mês antes da data marcada para 
a realização da assembleia‑geral ordinária, 
por anúncios publicados na forma prevista 
no artigo 124, que se acham à disposição dos 
acionistas:
c	 Art. 1.078, § 1o, do CC.
c	 Art. 134 desta Lei.

I – o relatório da administração sobre os negó‑
cios sociais e os principais fatos administrativos 
do exercício findo;
II – a cópia das demonstrações financeiras;
III – o parecer dos auditores independentes, 
se houver;
IV – o parecer do conselho fiscal, inclusive vo‑
tos dissidentes, se houver; e
V – demais documentos pertinentes a assuntos 
incluídos na ordem do dia.
c	 Incisos IV e V acrescidos pela Lei no 10.303, de 

31-10-2001.

§ 1o Os anúncios indicarão o local ou locais 
onde os acionistas poderão obter cópias desses 
documentos.
§ 2o A companhia remeterá cópia desses do‑
cumentos aos acionistas que o pedirem por 
escrito, nas condições previstas no §  3o do 
artigo 124.
§  3o Os documentos referidos neste artigo, 
à exceção dos constantes dos incisos IV e V, 
serão publicados até cinco dias, pelo menos, 
antes da data marcada para a realização da 
assembleia‑geral.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.303, de 

31-10-2001.

§ 4o A assembleia‑geral que reunir a totalidade 
dos acionistas poderá considerar sanada a falta 
de publicação dos anúncios ou a inobservância 
dos prazos referidos neste artigo; mas é obri‑
gatória a publicação dos documentos antes da 
realização da assembleia.
§ 5o A publicação dos anúncios é dispensada 
quando os documentos a que se refere este ar‑
tigo são publicados até um mês antes da data 
marcada para a realização da assembleia‑geral 
ordinária.
§ 6o O relatório previsto no inciso I do caput 
deste artigo incluirá a política de equidade 
adotada pela companhia e deverá conter, en-
tre outras informações relevantes:
I – a quantidade e a proporção de mulhe-
res contratadas, por níveis hierárquicos da 
companhia;
II – a quantidade e a proporção de mulhe-
res que ocupam cargos na administração da 
companhia;
III – o demonstrativo da remuneração fixa, va-
riável e eventual, segregada por sexo, relativa 
a cargos ou funções similares da companhia;
IV – a evolução comparativa dos indicadores 
previstos nos incisos I, II e III deste parágrafo 

entre o exercício findo e o exercício imedia-
tamente anterior.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 15.177, de 23-7-2025.

Procedimento
Art. 134. Instalada a assembleia‑geral, proce‑
der‑se‑á, se requerida por qualquer acionista, à 
leitura dos documentos referidos no artigo 133 
e do parecer do Conselho Fiscal, se houver, os 
quais serão submetidos pela mesa à discussão 
e votação.
c	 Art. 1.078, § 2o, do CC.

§ 1o Os administradores da companhia, ou ao 
menos um deles, e o auditor independente, se 
houver, deverão estar presentes à assembleia 
para atender a pedidos de esclarecimentos de 
acionistas, mas os administradores não pode‑
rão votar, como acionistas ou procuradores, os 
documentos referidos neste artigo.
§ 2o Se a assembleia tiver necessidade de ou‑
tros esclarecimentos, poderá adiar a delibera‑
ção e ordenar diligências; também será adiada 
a deliberação, salvo dispensa dos acionistas 
presentes, na hipótese de não comparecimen‑
to de administrador, membro do Conselho Fis‑
cal ou auditor independente.
§ 3o A aprovação, sem reserva, das demons‑
trações financeiras e das contas, exonera de 
responsabilidade os administradores e fiscais, 
salvo erro, dolo, fraude ou simulação (artigo 
286).
§ 4o Se a assembleia aprovar as demonstrações 
financeiras com modificação no montante do 
lucro do exercício ou no valor das obrigações 
da companhia, os administradores promove‑
rão, dentro de trinta dias, a republicação das 
demonstrações, com as retificações delibera‑
das pela assembleia; se a destinação dos lu‑
cros proposta pelos órgãos de administração 
não lograr aprovação (artigo 176, §  3o), as 
modificações introduzidas constarão da ata da 
assembleia.
§  5o A ata da assembleia‑geral ordinária 
será arquivada no Registro do Comércio e 
publicada.
§ 6o As disposições do § 1o, segunda parte, não 
se aplicam quando, nas sociedades fechadas, 
os diretores forem os únicos acionistas.

Seção III
ASSEMBLEIA‑GERAL EXTRAORDINÁRIA

Reforma do Estatuto
Art. 135. A assembleia‑geral extraordinária 
que tiver por objeto a reforma do estatuto so‑
mente se instalará, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos 
conferidos pelas ações com direito a voto, mas 
poderá instalar‑se, em segunda convocação, 
com qualquer número.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.
c	 Art. 271, § 4o, desta Lei.

§ 1o Os atos relativos a reformas do estatuto, 
para valerem contra terceiros, ficam sujeitos 
às formalidades de arquivamento e publicação, 
não podendo, todavia, a falta de cumprimen‑
to dessas formalidades ser oposta, pela com‑
panhia ou por seus acionistas, a terceiros de 
boa‑fé.
§ 2o Aplica‑se aos atos de reforma do estatuto 
o disposto no artigo 97 e seus §§ 1o e 2o e no 
artigo 98 e seu § 1o.

§ 3o Os documentos pertinentes à matéria a ser 
debatida na assembleia‑geral extraordinária 
deverão ser postos à disposição dos acionistas, 
na sede da companhia, por ocasião da publi‑
cação do primeiro anúncio de convocação da 
assembleia‑geral.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.303, de 31-10-2001.

Quorum Qualificado
Art. 136. É necessária a aprovação de acio‑
nistas que representem metade, no mínimo, 
do total de votos conferidos pelas ações com 
direito a voto, se maior quórum não for exigido 
pelo estatuto da companhia cujas ações não 
estejam admitidas à negociação em bolsa ou 
no mercado de balcão, para deliberação sobre:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

I – criação de ações preferenciais ou aumen‑
to de classe de ações preferenciais existentes, 
sem guardar proporção com as demais classes 
de ações preferenciais, salvo se já previstos ou 
autorizados pelo estatuto;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 10.303, de 

31-10-2001.

II – alteração nas preferências, vantagens e 
condições de resgate ou amortização de uma 
ou mais classes de ações preferenciais, ou cria‑
ção de nova classe mais favorecida;
III – redução do dividendo obrigatório;
IV – fusão da companhia, ou sua incorporação 
em outra;
V – participação em grupo de sociedades (ar‑
tigo 265);
VI – mudança do objeto da companhia;
VII – cessação do estado de liquidação da 
companhia;
VIII – criação de partes beneficiárias;
c	 Incisos II a VIII com a redação dada pela Lei 

no 9.457, de 5-5-1997.

IX – cisão de companhia;
X – dissolução da companhia.
c	 Incisos IX e X acrescidos pela Lei no  9.457, de 

5-5-1997.

§ 1o Nos casos dos incisos I e II, a eficácia da 
deliberação depende de prévia aprovação ou 
da ratificação, em prazo improrrogável de um 
ano, por titulares de mais da metade de cada 
classe de ações preferenciais prejudicadas, reu‑
nidos em assembleia especial convocada pelos 
administradores e instalada com as formalida‑
des desta Lei.
c	 §  1o com a redação dada pela Lei no  9.457, de 

5-5-1997.

§ 2o A Comissão de Valores Mobiliários pode 
autorizar a redução do quórum previsto nes‑
te artigo no caso de companhia aberta com a 
propriedade das ações dispersa no mercado e 
cujas 3 (três) últimas assembleias tenham sido 
realizadas com a presença de acionistas que 
representem menos da metade do total de vo‑
tos conferidos pelas ações com direito a voto.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

§ 2o‑A Na hipótese do § 2o deste artigo, a au‑
torização da Comissão de Valores Mobiliários 
será mencionada nos avisos de convocação e 
a deliberação com quórum reduzido somente 
poderá ser adotada em terceira convocação.
c	 § 2o‑A acrescido pela Lei no 14.195, de 26-8-2021.

§ 3o O disposto nos §§ 2o e 2o‑A deste artigo 
aplica‑se também às assembleias especiais de 
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acionistas preferenciais de que trata o § 1o 
deste artigo.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 14.195, de 

26-8-2021.

§ 4o Deverá constar da ata da assembleia‑geral 
que deliberar sobre as matérias dos incisos I e 
II, se não houver prévia aprovação, que a deli‑

beração só terá eficácia após a sua ratificação 
pela assembleia especial prevista no § 1o.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 9.457, de 5-5-1997.

Art. 136‑A. A aprovação da inserção de 
convenção de arbitragem no estatuto social, 
observado o quorum do art.  136, obriga a 
todos os acionistas, assegurado ao acionista 

dissidente o direito de retirar‑se da companhia 
mediante o reembolso do valor de suas ações, 
nos termos do art. 45.
§ 1o A convenção somente terá eficácia após o 
decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contado 
da publicação da ata da assembleia‑geral que 
a aprovou.
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Art. 32. São considerados de outras fontes os 
recursos provenientes de:
I – VETADO;
II – Serviços que possam ser prestados sem pre-
juízo da assistência à saúde;
III – ajuda, contribuições, doações e donativos;
IV – alienações patrimoniais e rendimentos de 
capital;
V – taxas, multas, emolumentos e preços públi-
cos arrecadados no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS); e
VI – rendas eventuais, inclusive comerciais e 
industriais.
§ 1o Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá 
metade da receita de que trata o inciso I deste 
artigo, apurada mensalmente, a qual será des-
tinada à recuperação de viciados.
§ 2o As receitas geradas no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) serão creditadas dire-
tamente em contas especiais, movimentadas 
pela sua direção, na esfera de poder onde fo-
rem arrecadadas.
§ 3o As ações de saneamento que venham a ser 
executadas supletivamente pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos 
tarifários específicos e outros da União, Esta-
dos, Distrito Federal, Municípios e, em particu-
lar, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).
§ 4o VETADO.
§ 5o As atividades de pesquisa e desenvolvi-
mento científico e tecnológico em saúde serão 
cofinanciadas pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), pelas universidades e pelo orçamento 
fiscal, além de recursos de instituições de fo-
mento e financiamento ou de origem externa 
e receita própria das instituições executoras.
§ 6o VETADO.

CAPÍTULO II
DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema 
Único de Saúde (SUS) serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, 
e movimentados sob fiscalização dos respecti-
vos Conselhos de Saúde.
§ 1o Na esfera federal, os recursos financei-
ros, originários do Orçamento da Seguridade 
Social, de outros Orçamentos da União, além 
de outras fontes, serão administrados pelo Mi-
nistério da Saúde, através do Fundo Nacional 
de Saúde.
§§ 2o e 3o VETADOS.
§  4o O Ministério da Saúde acompanhará, 
através de seu sistema de auditoria, a confor-
midade à programação aprovada da aplicação 
dos recursos repassados a Estados e Municí-
pios. Constatada a malversação, desvio ou não 
aplicação dos recursos, caberá ao Ministério 
da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.
Art. 34. As autoridades responsáveis pela 
distribuição da receita efetivamente arreca-
dada transferirão automaticamente ao Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), observado o critério 
do parágrafo único deste artigo, os recursos 
financeiros correspondentes às dotações con-
signadas no Orçamento da Seguridade Social, 
a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Parágrafo único. Na distribuição dos recursos 
financeiros da Seguridade Social será observa-
da a mesma proporção da despesa prevista 

de cada área, no Orçamento da Seguridade 
Social.
Art. 35. Para o estabelecimento de valores a 
serem transferidos a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, será utilizada a combinação dos 
seguintes critérios, segundo análise técnica de 
programas e projetos:
I – perfil demográfico da região;
II – perfil epidemiológico da população a ser 
coberta;
III – características quantitativas e qualitativas 
da rede de saúde na área;
IV – desempenho técnico, econômico e finan-
ceiro no período anterior;
V – níveis de participação do setor saúde nos 
orçamentos estaduais e municipais;
VI – previsão do plano quinquenal de investi-
mentos da rede;
VII – ressarcimento do atendimento a serviços 
prestados para outras esferas de governo.
§ 1o Revogado. LC no 141, de 13-1-2012.
§ 2o Nos casos de Estados e Municípios sujeitos 
a notório processo de migração, os critérios 
demográficos mencionados nesta lei serão 
ponderados por outros indicadores de cresci-
mento populacional, em especial o número de 
eleitores registrados.
§§ 3o a 5o VETADOS.
§ 6o O disposto no parágrafo anterior não pre-
judica a atuação dos órgãos de controle inter-
no e externo e nem a aplicação de penalidades 
previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 36. O processo de planejamento e orça-
mento do Sistema Único de Saúde (SUS) será 
ascendente, do nível local até o federal, ou-
vidos seus órgãos deliberativos, compatibili-
zando‑se as necessidades da política de saúde 
com a disponibilidade de recursos em planos 
de saúde dos Municípios, dos Estados, do Dis-
trito Federal e da União.
§ 1o Os planos de saúde serão a base das ativi-
dades e programações de cada nível de direção 
do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu finan-
ciamento será previsto na respectiva proposta 
orçamentária.
§ 2o É vedada a transferência de recursos para 
o financiamento de ações não previstas nos 
planos de saúde, exceto em situações emer-
genciais ou de calamidade pública, na área de 
saúde.
Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde esta-
belecerá as diretrizes a serem observadas na 
elaboração dos planos de saúde, em função 
das características epidemiológicas e da or-
ganização dos serviços em cada jurisdição 
administrativa.
Art. 38. Não será permitida a destinação de 
subvenções e auxílios a instituições presta-
doras de serviços de saúde com finalidade 
lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39. VETADO.
§§ 1o a 4o VETADOS.
§ 5o A cessão de uso dos imóveis de proprie-
dade do INAMPS para órgãos integrantes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de 
modo a preservá‑los como patrimônio da Se-
guridade Social.

§ 6o Os imóveis de que trata o parágrafo an-
terior serão inventariados com todos os seus 
acessórios, equipamentos e outros bens mó-
veis e ficarão disponíveis para utilização pelo 
órgão de direção municipal do Sistema Único 
de Saúde – SUS ou, eventualmente, pelo es-
tadual, em cuja circunscrição administrativa 
se encontrem, mediante simples termo de 
recebimento.
§ 7o VETADO.
§ 8o O acesso aos serviços de informática e ba-
ses de dados, mantidos pelo Ministério da Saú-
de e pelo Ministério do Trabalho e da Previdên-
cia Social, será assegurado às Secretarias Esta-
duais e Municipais de Saúde ou órgãos congê-
neres, como suporte ao processo de gestão, de 
forma a permitir a gerência informatizada das 
contas e a disseminação de estatísticas sani-
tárias e epidemiológicas médico‑hospitalares.
Art. 40. VETADO.
Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação 
das Pioneiras Sociais e pelo Instituto Nacional 
do Câncer, supervisionadas pela direção na-
cional do Sistema Único de Saúde (SUS), per-
manecerão como referencial de prestação de 
serviços, formação de recursos humanos e para 
transferência de tecnologia.
Art. 42. VETADO.
Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de 
saúde fica preservada nos serviços públicos 
contratados, ressalvando‑se as cláusulas dos 
contratos ou convênios estabelecidos com as 
entidades privadas.
Art. 44. VETADO.
Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais 
universitários e de ensino integram‑se ao Siste-
ma Único de Saúde (SUS), mediante convênio, 
preservada a sua autonomia administrativa, 
em relação ao patrimônio, aos recursos huma-
nos e financeiros, ensino, pesquisa e extensão 
nos limites conferidos pelas instituições a que 
estejam vinculados.
§ 1o Os serviços de saúde de sistemas estaduais 
e municipais de previdência social deverão in-
tegrar‑se à direção correspondente do Sistema 
Único de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de 
atuação, bem como quaisquer outros órgãos e 
serviços de saúde.
§ 2o Em tempo de paz e havendo interesse re-
cíproco, os serviços de saúde das Forças Arma-
das poderão integrar‑se ao Sistema Único de 
Saúde (SUS), conforme se dispuser em convê-
nio que, para esse fim, for firmado.
Art. 46. O Sistema Único de Saúde (SUS), es-
tabelecerá mecanismos de incentivos à parti-
cipação do setor privado no investimento em 
ciência e tecnologia e estimulará a transferên-
cia de tecnologia das universidades e institutos 
de pesquisa aos serviços de saúde nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, e às empresas 
nacionais.
Art. 47. O Ministério da Saúde, em articula-
ção com os níveis estaduais e municipais do 
Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no 
prazo de dois anos, um sistema nacional de 
informações em saúde, integrado em todo o 
território nacional, abrangendo questões epi-
demiológicas e de prestação de serviços.
c	 Dec. no 12.560, de 23-7-2025, dispõe sobre a Rede 

Nacional de Dados em Saúde e sobre as Platafor-
mas SUS Digital e regulamenta este artigo.

Art. 47‑A. O SUS contará com sistema de da-
dos públicos mantido pelo Ministério da Saú-
de, que conterá informações sobre o tempo 
médio de espera para a realização de consul-
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tas, procedimentos, exames e demais ações 
e serviços da atenção especializada à saúde.
c	 Dec. no 12.560, de 23-7-2025, dispõe sobre a Rede 

Nacional de Dados em Saúde e sobre as Platafor-
mas SUS Digital e regulamenta este artigo.

§ 1o Compete ao Ministério da Saúde regula-
mentar o sistema de que trata o caput, espe-
cialmente quanto à interoperabilidade para 
recebimento dos dados dos entes federati-
vos, permitida a gestão compartilhada pela 
União e pelos entes subnacionais, garantidos 
o atendimento aos princípios e os parâme-
tros estabelecidos pela Lei no 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, quando aplicáveis.
c	 Dec. no 12.560, de 23-7-2025, dispõe sobre a Rede 

Nacional de Dados em Saúde e sobre as Platafor-
mas SUS Digital e regulamenta este parágrafo.

§ 2o As secretarias estaduais, distrital e mu-
nicipais de saúde deverão garantir o registro 
das informações da regulação assistencial em 
seu âmbito de gestão e enviar, obrigatoria-
mente, os dados ao Ministério da Saúde.
c	 Dec. no 12.560, de 23-7-2025, dispõe sobre a Rede 

Nacional de Dados em Saúde e sobre as Platafor-
mas SUS Digital e regulamenta este parágrafo.

§ 3o Os pedidos de novas habilitações, creden-
ciamentos e majoração de valores relaciona-
dos à prestação de serviços estabelecidos 
pelas políticas e pelos programas da atenção 
especializada à saúde somente serão analisa-
dos e concedidos, na forma prevista no regu-
lamento de que trata o § 1o, para os entes 
federativos que cumprirem o disposto no § 2o.
c	 Art. 47‑A acrescido pela MP no 1.301, de 30-5-

2025, que até o encerramento desta edição não 
havia sido convertida em lei.

Arts. 48 e 49. VETADOS.
Art. 50. Os convênios entre a União, os Esta-
dos e os Municípios, celebrados para implan-
tação dos Sistemas Unificados e Descentraliza-
dos de Saúde, ficarão rescindidos à proporção 
que seu objeto for sendo absorvido pelo Siste-
ma Único de Saúde (SUS).
Art. 51. VETADO.
Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis, constitui crime de emprego irregular 
de verbas ou rendas públicas (Código Penal, 
art. 315) a utilização de recursos financeiros do 
Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades 
diversas das previstas nesta lei.
Art. 53. VETADO.
Art. 53‑A. Na qualidade de ações e serviços 
de saúde, as atividades de apoio à assistência 
à saúde são aquelas desenvolvidas pelos labo-
ratórios de genética humana, produção e for-
necimento de medicamentos e produtos para 
saúde, laboratórios de analises clínicas, anato-
mia patológica e de diagnóstico por imagem e 
são livres à participação direta ou indireta de 
empresas ou de capitais estrangeiros.
c	 Art. 53‑A acrescido pela Lei no  13.097, de 

19-1-2015.

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 55. São revogadas a Lei no 2.312, de 3 
de setembro de 1954, a Lei no 6.229, de 17 
de julho de 1975, e demais disposições em 
contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1990;  
169o da Independência e  

102o da República.
Fernando Collor

LEI No 8.137,  
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990
Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 28-12-1990.
c	 Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos Crimes Contra 

a Economia Popular).
c	 Conforme o art. 34 da Lei no 9.249, de 26-12-1995, 

que altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição so-
cial sobre o lucro líquido, extingue‑se a punibilida-
de nos crimes previstos nesta Lei quando o agente 
promover o pagamento do tributo ou contribuição 
social, inclusive acessórios, antes do recebimento 
da denúncia.

c	 Art. 36 da Lei no 12.529, de 30-11-2011 (Lei do Sis-
tema Brasileiro de Defesa da Concorrência).

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A 

ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
DOS CRIMES PRATICADOS 

POR PARTICULARES
Art. 1o Constitui crime contra a ordem tributá-
ria suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição 
social e qualquer acessório, mediante as se-
guintes condutas:
c	 Art. 83 da Lei no 9.430, de 27-12-1996, que dispõe 

sobre a legislação tributária federal e as contribui-
ções para a seguridade social.

c	 Súm. Vinc. no 24 do STF.

I – omitir informação, ou prestar declaração 
falsa às autoridades fazendárias;
II – fraudar a fiscalização tributária, inserindo 
elementos inexatos, ou omitindo operação de 
qualquer natureza, em documento ou livro exi-
gido pela lei fiscal;
III – falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, du-
plicata, nota de venda, ou qualquer outro do-
cumento relativo à operação tributável;
IV – elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou uti-
lizar documento que saiba ou deva saber falso 
ou inexato;
V – negar ou deixar de fornecer, quando obri-
gatório, nota fiscal ou documento equivalente, 
relativa à venda de mercadoria ou prestação de 
serviço, efetivamente realizada, ou fornecê‑la 
em desacordo com a legislação.
c	 Art. 2o, IV, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei dos 

Crimes Contra a Economia Popular).

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.
c	 Arts. 8o, 10 e 12 desta Lei.

Parágrafo único. A falta de atendimento da 
exigência da autoridade, no prazo de dez dias, 
que poderá ser convertido em horas em razão 
da maior ou menor complexidade da matéria 
ou da dificuldade quanto ao atendimento da 
exigência, caracteriza a infração prevista no 
inciso V.
c	 Art. 59 da Lei no 9.069, de 29-6-1995, que dispõe 

sobre o Plano Real.

Art. 2o Constitui crime da mesma natureza:
c	 Art. 1o da Lei no 4.729, de 14-7-1965 (Lei do Crime 

de Sonegação Fiscal).

I – fazer declaração falsa ou omitir declaração 
sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar ou-
tra fraude, para eximir‑se, total ou parcialmen-
te, de pagamento de tributo;
II – deixar de recolher, no prazo legal, valor de 
tributo ou de contribuição social, descontado 
ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo 

de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos;
c	 Art. 168 do CP.

III – exigir, pagar ou receber, para si ou para 
o contribuinte beneficiário, qualquer percen-
tagem sobre a parcela dedutível ou deduzida 
de imposto ou de contribuição como incentivo 
fiscal;
IV – deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo 
com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas 
de imposto liberadas por órgão ou entidade 
de desenvolvimento;
V – utilizar ou divulgar programa de processa-
mento de dados que permita ao sujeito passi-
vo da obrigação tributária possuir informação 
contábil diversa daquela que é, por lei, forne-
cida à Fazenda Pública.
Pena – detenção, de seis meses a dois anos, 
e multa.
c	 Arts. 8o, 10 e 12 desta Lei.

Seção II
DOS CRIMES PRATICADOS POR 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
c	 Lei no 8.112, de 11-12-1990 (Estatuto dos Servido-

res Públicos Civis da União, Autarquias e Funda-
ções Públicas Federais).

Art. 3o Constitui crime funcional contra a or-
dem tributária, além dos previstos no Decre-
to‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal (Título XI, Capítulo I):
I – extraviar livro oficial, processo fiscal ou 
qualquer documento, de que tenha a guarda 
em razão da função; sonegá‑lo, ou inutilizá‑lo, 
total ou parcialmente, acarretando pagamento 
indevido ou inexato de tributo ou contribuição 
social;
II – exigir, solicitar ou receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda que 
fora da função ou antes de iniciar seu exercí-
cio, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 
aceitar promessa de tal vantagem, para deixar 
de lançar ou cobrar tributo ou contribuição 
social, ou cobrá‑los parcialmente;
Pena – reclusão, de três a oito anos e multa.
III – patrocinar, direta ou indiretamente, inte-
resse privado perante a administração fazen-
dária, valendo‑se da qualidade de funcionário 
público.
Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa.
c	 Arts. 8o e 10 desta Lei.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA A ECONOMIA 

E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 
c	 Art. 87 da Lei no 12.529, de 30-11-2011 (Lei do Sis-

tema Brasileiro de Defesa da Concorrência).

Art. 4o Constitui crime contra a ordem eco-
nômica:
I – abusar do poder econômico, dominando o 
mercado ou eliminando, total ou parcialmen-
te, a concorrência mediante qualquer forma de 
ajuste ou acordo de empresas;
c	 Caput do inciso I com a redação dada pela Lei 

no 12.529, de 30-11-2011.
c	 Art. 2o, VIII e IX, da Lei no 1.521, de 26-12-1951 (Lei 

dos Crimes Contra a Economia Popular).

a a f) Revogadas. Lei no 12.529, de 30-11-2011.
II – formar acordo, convênio, ajuste ou aliança 
entre ofertantes, visando:
a)	 à fixação artificial de preços ou quantida-

des vendidas ou produzidas;
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cessário que a autorizada tenha cumprido as 
obrigações já assumidas e manifeste prévio e 
expresso interesse.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.879, de 

3-10-2019.

§ 1o A prorrogação, sempre onerosa, poderá 
ser requerida até três anos antes do vencimen-
to do prazo original, devendo o requerimento 
ser decidido em, no máximo, doze meses.
§ 2o O indeferimento somente ocorrerá se o 
interessado não estiver fazendo uso racional 
e adequado da radiofrequência, se houver co-
metido infrações reiteradas em suas atividades 
ou se for necessária a modificação de destina-
ção do uso da radiofrequência.
§ 3o Na prorrogação prevista no caput, deve-
rão ser estabelecidos compromissos de inves-
timento, conforme diretrizes do Poder Execu-
tivo, alternativamente ao pagamento de todo 
ou de parte do valor do preço público devido 
pela prorrogação.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.879, de 3-10-2019.
Art. 168. Revogado. Lei no  13.879, de 
3-10-2019.
Art. 169. A autorização de uso de radiofre-
quências extinguir‑se‑á pelo advento de seu 
termo final ou no caso de sua transferência 
irregular, bem como por caducidade, decai-
mento, renúncia ou anulação da autorização 
para prestação do serviço de telecomunicações 
que dela se utiliza.

CAPÍTULO III
DA ÓRBITA E DOS SATÉLITES

Art. 170. A Agência disporá sobre os requisi-
tos e critérios específicos para execução de ser-
viço de telecomunicações que utilize satélite, 
geoestacionário ou não, independentemente 
de o acesso a ele ocorrer a partir do território 
nacional ou do exterior.
Art. 171. Para a execução de serviço de te-
lecomunicações via satélite regulado por esta 
Lei, deverá ser dada preferência ao emprego 
de satélite brasileiro, quando este propiciar 
condições equivalentes às de terceiros.
§ 1o O emprego de satélite estrangeiro somen-
te será admitido quando sua contratação for 
feita com empresa constituída segundo as leis 
brasileiras e com sede e administração no País, 
na condição de representante legal do opera-
dor estrangeiro.
§ 2o Satélite brasileiro é o que utiliza recursos 
de órbita e espectro radioelétrico notificados 
pelo País, ou a ele distribuídos ou consignados, 
e cuja estação de controle e monitoração seja 
instalada no território brasileiro.
Art. 172. O direito de exploração de satélite 
brasileiro para transporte de sinais de teleco-
municações assegura a ocupação da órbita e 
o uso das radiofrequências destinadas ao con-
trole e monitoração do satélite e à telecomuni-
cação via satélite, por prazo de até 15 (quinze) 
anos, podendo esse prazo ser prorrogado, nos 
termos da regulamentação, desde que cumpri-
das as obrigações já assumidas.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.879, de 

3-10-2019.

§ 1o Imediatamente após um pedido para ex-
ploração de satélite que implique utilização de 
novos recursos de órbita ou espectro, a Agên-
cia avaliará as informações e, considerando‑as 
em conformidade com a regulamentação, 
encaminhará à União Internacional de Teleco-
municações a correspondente notificação, sem 
que isso caracterize compromisso de outorga 
ao requerente.

§ 2o O direito de exploração será conferido 
mediante processo administrativo estabeleci-
do pela Agência.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.879, de 

3-10-2019.

§ 3o Revogado. Lei no 13.879, de 3-10-2019.
§ 4o O direito de exploração será conferido a 
título oneroso, podendo o pagamento, con-
forme dispuser a Agência, ser convertido em 
compromissos de investimento, conforme di-
retrizes do Poder Executivo.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.879, de 

3-10-2019.

TÍTULO VI – DAS SANÇÕES

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 173. A infração desta Lei ou das demais 
normas aplicáveis, bem como a inobservância 
dos deveres decorrentes dos contratos de con-
cessão ou dos atos de permissão, autorização 
de serviço ou autorização de uso de radiofre-
quência, sujeitará os infratores às seguintes 
sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo 
das de natureza civil e penal:
I – advertência;
II – multa;
III – suspensão temporária;
IV – caducidade;
V – declaração de inidoneidade.
Parágrafo único. Os detentores de conces‑
são, permissão ou autorização de serviço de 
telecomunicações que utilizarem em suas ati‑
vidades fios, cabos ou equipamentos de tele‑
fonia ou transferência de dados que saibam 
ou devam saber ser produto de crime ficarão 
sujeitos às sanções previstas neste artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 15.181, de 

28-7-2025.
Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, 
permanecendo em sigilo até sua completa 
apuração.
Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a 
oportunidade de prévia e ampla defesa.
Parágrafo único. Apenas medidas cautela-
res urgentes poderão ser tomadas antes da 
defesa.
Art. 176. Na aplicação de sanções, serão con-
siderados a natureza e a gravidade da infração, 
os danos dela resultantes para o serviço e para 
os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, 
as circunstâncias agravantes, os antecedentes 
do infrator e a reincidência específica.
Parágrafo único. Entende‑se por reincidência 
específica a repetição de falta de igual nature-
za após o recebimento de notificação anterior.
Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa 
jurídica, também serão punidos com a sanção 
de multa seus administradores ou controlado-
res, quando tiverem agido de má‑fé.
Art. 178. A existência de sanção anterior será 
considerada como agravante na aplicação de 
outra sanção.
Art. 179. A multa poderá ser imposta isola-
damente ou em conjunto com outra sanção, 
não devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) para cada infração 
cometida.
§ 1o Na aplicação de multa serão considerados 
a condição econômica do infrator e o princípio 
da proporcionalidade entre a gravidade da fal-
ta e a intensidade da sanção.
§ 2o A imposição, a prestadora de serviço de 
telecomunicações, de multa decorrente de 
infração da ordem econômica, observará os 
limites previstos na legislação específica.

Art. 180. A suspensão temporária será impos-
ta, em relação à autorização de serviço ou de 
uso de radiofrequência, em caso de infração 
grave cujas circunstâncias não justifiquem a 
decretação de caducidade.
Parágrafo único. O prazo da suspensão não 
será superior a trinta dias.
Art. 181. A caducidade importará na extinção 
de concessão, permissão, autorização de ser-
viço ou autorização de uso de radiofrequência, 
nos casos previstos nesta Lei.
Art. 182. A declaração de inidoneidade será 
aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 
visando frustrar os objetivos de licitação.
Parágrafo único. O prazo de vigência da de-
claração de inidoneidade não será superior a 
cinco anos.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES PENAIS

Art. 183. Desenvolver clandestinamente ativi-
dades de telecomunicação:
Pena – detenção de dois a quatro anos, au-
mentada da metade se houver dano a terceiro, 
e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, direta ou indiretamente, concorrer para 
o crime.
Art. 184. São efeitos da condenação penal 
transitada em julgado:
I – tornar certa a obrigação de indenizar o 
dano causado pelo crime;
II – a perda, em favor da Agência, ressalvado 
o direito do lesado ou de terceiros de boa‑fé, 
dos bens empregados na atividade clandesti-
na, sem prejuízo de sua apreensão cautelar.
Parágrafo único. Considera‑se clandestina 
a atividade desenvolvida sem a competente 
concessão, permissão ou autorização de ser‑
viço, de uso de radiofrequência e de explo‑
ração de satélite, bem como a atividade de‑
senvolvida com a utilização de fios, cabos ou 
equipamentos de telefonia ou transferência 
de dados por quem saiba ou deva saber ser 
produto de crime.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 15.181, de 28-7-2025.
Art. 185. O crime definido nesta Lei é de ação 
penal pública, incondicionada, cabendo ao Mi-
nistério Público promovê‑la.
c	 Art. 129, II, da CF.
c	 Arts. 100 a 106 do CP.

LIVRO IV – DA REESTRUTURAÇÃO E 
DA DESESTATIZAÇÃO DAS EMPRESAS 

FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 186. A reestruturação e a desestatização 
das empresas federais de telecomunicações 
têm como objetivo conduzir ao cumprimento 
dos deveres constantes do art. 2o desta Lei.
Art. 187. Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover a reestruturação e a desestatização 
das seguintes empresas controladas, direta ou 
indiretamente, pela União, e supervisionadas 
pelo Ministério das Comunicações:
I  –  Telecomunicações Brasi le i ras S.A. 
– TELEBRÁS;
II – Empresa Brasileira de Telecomunicações 
– EMBRATEL;
III – Telecomunicações do Maranhão S.A. 
– TELMA;
IV – Telecomunicações do Piauí S.A. – TELEPISA;
V – Telecomunicações do Ceará – TELECEARÁ;
VI – Telecomunicações do Rio Grande do Norte 
S.A. – TELERN;
VII – Telecomunicações da Paraíba S.A. 
– TELPA;
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Art. 2o O Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outu‑
bro de 1941 – Código de Processo Penal, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.

Art. 3o Os estabelecimentos penitenciários 
disporão de aparelho detector de metais, aos 
quais devem se submeter todos que queiram 
ter acesso ao referido estabelecimento, ain‑
da que exerçam qualquer cargo ou função 
pública.

Art. 4o Os estabelecimentos penitenciários, 
especialmente os destinados ao regime disci‑
plinar diferenciado, disporão, dentre outros 
equipamentos de segurança, de bloqueadores 
de telecomunicação para telefones celulares, 
radiotransmissores e outros meios, definidos 
no art. 60, § 1o, da Lei no 9.472, de 16 de julho 
de 1997.

Art. 5o Nos termos do disposto no inciso I do 
art. 24 da Constituição da República, observa‑
dos os arts. 44 a 60 da Lei no 7.210, de 11 de 
junho de 1984, os Estados e o Distrito Federal 
poderão regulamentar o regime disciplinar di‑
ferenciado, em especial para:
c	 Lei no 7.210, de 11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

I – estabelecer o sistema de rodízio entre os 
agentes penitenciários que entrem em contato 
direto com os presos provisórios e condenados;
II – assegurar o sigilo sobre a identidade e 
demais dados pessoais dos agentes peniten‑
ciários lotados nos estabelecimentos penais de 
segurança máxima;
III – restringir o acesso dos presos provisórios 
e condenados aos meios de comunicação de 
informação;
IV – disciplinar o cadastramento e agendamen‑
to prévio das entrevistas dos presos provisórios 
ou condenados com seus advogados, regular‑
mente constituídos nos autos da ação penal 
ou processo de execução criminal, conforme 
o caso;
V – elaborar programa de atendimento dife‑
renciado aos presos provisórios e condenados, 
visando a sua reintegração ao regime comum 
e recompensando‑lhes o bom comportamento 
durante o período de sanção disciplinar.

Art. 6o No caso de motim, o Diretor do Estabe‑
lecimento Prisional poderá determinar a trans‑
ferência do preso, comunicando‑a ao juiz com‑
petente no prazo de até vinte e quatro horas.

Art. 7o A União definirá os padrões mínimos 
do presídio destinado ao cumprimento de re‑
gime disciplinar.

Art. 8o A União priorizará, quando da constru‑
ção de presídios federais, os estabelecimentos 
que se destinem a abrigar presos provisórios 
ou condenados sujeitos a regime disciplinar 
diferenciado.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 10. Revoga‑se o art. 194 do Decreto‑Lei 
no 3.689, de 3 de outubro de 1941.

Brasília, 1o de dezembro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.

Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.820,  
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a autorização para 
desconto de prestações em folha de 

pagamento, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 18-12-2003.
c	 Dec. no 4.840, de 17-9-2003, regulamenta esta Lei.

Art. 1o Os empregados regidos pela Conso‑
lidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, poderão autorizar, de forma irrevogável 
e irretratável, o desconto em folha de paga‑
mento ou na sua remuneração disponível dos 
valores referentes ao pagamento de emprésti‑
mos, financiamentos, cartões de crédito e ope‑
rações de arrendamento mercantil concedidos 
por instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, quando previsto nos 
respectivos contratos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.172, de 

21-10-2015.

§ 1o O desconto mencionado neste artigo tam‑
bém poderá incidir sobre verbas rescisórias 
devidas pelo empregador, se assim previsto 
no respectivo contrato de empréstimo, finan‑
ciamento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil, até o limite de 40% (quarenta por 
cento), sendo 35% (trinta e cinco por cento) 
destinados exclusivamente a empréstimos, 
financiamentos e arrendamentos mercantis 
e 5% (cinco por cento) destinados exclusiva‑
mente à amortização de despesas contraídas 
por meio de cartão de crédito consignado ou à 
utilização com a finalidade de saque por meio 
de cartão de crédito consignado.
c	 Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 14.431, de 3-8-2022.

I e II – Revogados. Lei no 14.431, de 3-8-2022.
§ 2o O regulamento disporá sobre os limites de 
valor do empréstimo, da prestação consignável 
para os fins do caput e do comprometimento 
das verbas rescisórias para os fins do § 1o deste 
artigo.
§ 3o Os empregados de que trata o caput po‑
derão solicitar o bloqueio, a qualquer tempo, 
de novos descontos.
§ 4o O disposto no § 3o não se aplica aos des‑
contos autorizados em data anterior à da soli‑
citação do bloqueio.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela Lei no 13.097, 

de 19-1-2015.

§ 5o Nas operações de crédito consignado de 
que trata este artigo, o empregado poderá 
oferecer em garantia, de forma irrevogável e 
irretratável:
I – até 10% (dez por cento) do saldo de sua 
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tem‑
po de Serviço – FGTS;
II – até 100% (cem por cento) do valor da mul‑
ta paga pelo empregador, em caso de despedi‑
da sem justa causa ou de despedida por culpa 
recíproca ou força maior, nos termos dos §§ 1o 
e 2o do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio 
de 1990.
§ 6o A garantia de que trata o § 5o só poderá 
ser acionada na ocorrência de despedida sem 
justa causa, inclusive a indireta, ou de despe‑
dida por culpa recíproca ou força maior, não 
se aplicando, em relação à referida garantia, o 

disposto no § 2o do art. 2o da Lei no 8.036, de 
11 de maio de 1990.
c	 §§  5o e 6o acrescidos pela Lei no  13.313, de 

14-7-2018.

§ 7o Revogado. Lei no 15.179, de 24-7-2025.
§ 8o Cabe ao agente operador do FGTS definir 
os procedimentos operacionais necessários à 
execução do disposto nos §§ 5o e 6o deste arti‑
go, nos termos do inciso II do caput do art. 7o 
da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 13.313, de 14-7-2018.

§  9o A consignação voluntária prevista no 
caput deste artigo será aplicável a todos os 
vínculos empregatícios ativos no momento da 
contratação do crédito que se fizerem neces-
sários ao adimplemento das obrigações assu-
midas, e, em caso de rescisão ou de suspensão 
do contrato de trabalho, o seu redireciona-
mento será automático, independentemente 
de consentimento adicional do devedor, para:
I – outros vínculos de emprego ativos no mo-
mento da contratação do crédito, mas inicial-
mente não alcançados pela consignação; e
II – vínculos empregatícios que surjam pos-
teriormente à contratação da operação de 
crédito.
§ 10. Para fins do disposto no caput deste ar-
tigo, ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre as formalidades para a habilitação das 
instituições consignatárias.
§ 11. O disposto neste artigo aplica‑se aos em-
pregados de que tratam a Lei no 5.889, de 8 
de junho de 1973 (Lei do Trabalho Rural), e a 
Lei Complementar no 150, de 1o de junho de 
2015, e aos diretores não empregados com 
direito ao FGTS.
c	 §§  9o a 11 acrescidos pela Lei no  15.179, de 

24-7-2025.

Art. 1o‑A. Os entes públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional e as empre-
sas estatais dependentes das esferas fede-
ral, estadual, distrital e municipal deverão 
manter solução própria de gestão de crédito 
consignado com desconto em folha de paga-
mento para seus empregados públicos regi-
dos pela Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, podendo aderir aos sistemas ou 
às plataformas de que trata o art. 2o‑A desta 
Lei, nos termos da regulamentação do Comitê 
Gestor das Operações de Crédito Consignado, 
instituído pelo art. 2o‑G desta Lei.
Art. 1o‑B. O disposto no art. 1o desta Lei não 
se aplica às operações realizadas pelas enti-
dades fechadas de previdência complementar 
com seus participantes e assistidos, nos ter-
mos do § 1o do art. 9o da Lei Complementar 
no 109, de 29 de maio de 2001, da regulamen-
tação do Conselho Monetário Nacional e da 
Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (PREVIC).
Parágrafo único. As entidades fechadas de 
previdência complementar deverão integrar 
as informações das operações realizadas com 
seus participantes e assistidos com os sistemas 
ou as plataformas de que trata o art. 2o‑A des-
ta Lei, de forma a evidenciar a assistência con-
cedida e a garantir adequada avaliação das 
condições de endividamento do trabalhador.
c	 Arts. 1o‑A e 1o‑B acrescidos pela Lei no 15.179, de 

24-7-2025.
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Art. 2o Para os fins desta Lei, considera‑se:
I – empregador, a pessoa jurídica assim defini‑
da pela legislação trabalhista e o empresário 
a que se refere o Título I do Livro II da Parte 
Especial da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 – Código Civil;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

II – empregado, aquele assim definido pela le‑
gislação trabalhista;
III – instituição consignatária, a instituição 
autorizada a conceder empréstimo ou finan‑
ciamento ou realizar operação com cartão de 
crédito ou de arrendamento mercantil mencio‑
nada no caput do art. 1o;
IV – mutuário, empregado que firma com insti‑
tuição consignatária contrato de empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrenda‑
mento mercantil regulado por esta Lei;
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela Lei 

no 13.172, de 21-10-2015.

V – verbas rescisórias, as importâncias devidas 
em dinheiro pelo empregador ao emprega‑
do em razão de rescisão do seu contrato de 
trabalho;
VI – instituição financeira mantenedora, a ins‑
tituição a que se refere o inciso III do caput e 
que mantém as contas para crédito da remu‑
neração disponível dos empregados;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

VII – desconto, ato de descontar na folha de 
pagamento ou em momento anterior ao do 
crédito devido pelo empregador ao empre‑
gado como remuneração disponível ou verba 
rescisória o valor das prestações assumidas em 
operação de empréstimo, financiamento, car‑
tão de crédito ou arrendamento mercantil; e
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 13.172, 

de 21-10-2015.

VIII – remuneração disponível, os vencimentos, 
subsídios, soldos, salários ou remunerações, 
descontadas as consignações compulsórias.
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.097, 

de 19-1-2015.

§ 1o Para os fins desta Lei, são consideradas 
consignações voluntárias as autorizadas pelo 
empregado.
§ 2o No momento da contratação da operação, 
a autorização para a efetivação dos descontos 
permitidos nesta Lei observará, para cada mu‑
tuário, os seguintes limites:
I – a soma dos descontos referidos no art. 1o 
desta Lei não poderá exceder a 40% (quarenta 
por cento) da remuneração disponível, confor‑
me definido em regulamento;
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.431, de 

3-8-2022.

a e b) Revogadas. Lei no 14.431, de 3-8-2022.
II – o total das consignações voluntárias, 
incluindo as referidas no art. 1o, não pode‑
rá exceder a quarenta por cento da remu‑
neração disponível, conforme definida em 
regulamento.
Art. 2o‑A. Sem prejuízo da possibilidade de 
contratação mediante canais próprios das 
instituições consignatárias, a operacionaliza-
ção das operações de crédito de que trata o 
caput do art. 1o desta Lei será efetuada em 
sistemas ou em plataformas digitais acessíveis 
por meio eletrônico e mantidos por agentes 
operadores públicos.

§ 1o Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre as normas complementares necessárias 
ao cumprimento do disposto no caput deste 
artigo.
§ 2o A utilização de sistemas ou de platafor-
mas digitais de que trata o caput deste artigo 
implicará:
I – para os empregadores:
a)	 a obrigação de efetuar todos os procedi-

mentos necessários à operacionalização 
dos descontos dos valores das prestações 
contratadas em operações de crédito, in-
clusive nas verbas rescisórias;

b)	 a obrigação de fornecer aos agentes ope-
radores públicos, aos empregados e ao 
órgão ou à entidade da administração 
pública federal responsável informações 
fidedignas relativas à folha de pagamento 
ou à remuneração disponível do emprega-
do e a eventuais acréscimos legais e des-
contos aplicados à folha de pagamento, 
bem como de disponibilizar o termo de 
rescisão de contrato de trabalho, quando 
aplicável; e

c)	 a obrigação de efetuar todos os procedi-
mentos operacionais necessários à eficá-
cia do contrato de operação de crédito na 
instituição consignatária escolhida pelo 
empregado, independentemente da exis-
tência de prévio acordo ou de convênio 
firmado na forma dos §§ 1o ou 2o do art. 4o 
desta Lei;

II – para os empregados:
a)	 a autorização para os descontos dos 

valores das prestações contratadas em 
operação de crédito, quando realizados 
por meio de sistemas ou de plataformas 
digitais;

b)	 o consentimento em compartilhar dados 
pessoais com os agentes operadores pú-
blicos credenciados e com as instituições 
consignatárias habilitadas para a contra-
tação de operação de crédito consignado; 
e

c)	 VETADA. Lei no 15.179, de 24-7-2025; e
III – para as instituições consignatárias 
habilitadas:
a)	 a obrigação de realizar todos os procedi-

mentos necessários à adaptação de siste-
mas e à operacionalização do empréstimo 
nos sistemas ou nas plataformas digitais; e

b)	 o cumprimento das obrigações assumidas 
nos atos expedidos pelo Poder Executivo 
federal, sob pena de suspensão ou de can-
celamento da habilitação.

§ 3o O recolhimento das consignações volun-
tárias descontadas em folha de pagamento 
ou em remuneração disponível poderá ser 
efetuado por meio de documento de arreca-
dação gerado nos sistemas ou nas platafor-
mas digitais de que trata o caput deste artigo.
§ 4o A utilização do Sistema de Escrituração 
Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciá-
rias e Trabalhistas (eSocial) e do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais (CNIS) cons-
titui condição necessária à formalização e à 
averbação das operações de crédito consig-
nado disciplinadas neste artigo, observado o 
disposto em regulamento do Poder Executivo 
federal.
Art. 2o‑B. Aos agentes operadores públicos 
a que se refere o art. 2o‑A ficam autorizados 
o acesso aos dados pessoais dos emprega-

dos, observado o consentimento previsto no 
art. 2o‑A, § 2o, inciso II, alínea b, desta Lei, e 
o tratamento e o uso compartilhado desses 
dados com as instituições consignatárias, para 
a operacionalização dos sistemas ou das pla-
taformas digitais, nos termos da Lei no 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Prote-
ção de Dados Pessoais).
§ 1o VETADO. Lei no 15.179, de 24-7-2025.
§ 2o É vedado o compartilhamento de infor-
mações pessoais dos empregados entre as ins-
tituições consignatárias ou o uso de informa-
ções pessoais recebidas para qualquer outra 
finalidade, nos termos da Lei no 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais).
Art. 2o‑C. Os órgãos e as entidades federais 
compartilharão com os agentes operadores 
públicos a que se refere o art. 2o‑A desta Lei 
e com as instituições consignatárias dados e 
informações necessários à operacionalização 
dos sistemas ou das plataformas digitais, 
observados o sigilo legal e o disposto na Lei 
no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais).
Parágrafo único. VETADO. Lei no 15.179, de 
24-7-2025.
Art. 2o‑D. As autorizações de desconto em 
folha de pagamento ou em remuneração 
disponível dos valores referentes ao paga-
mento de operações de crédito cursadas fora 
dos sistemas ou das plataformas de que trata 
o art. 2o‑A desta Lei deverão ser averbadas 
no sistema ou na plataforma dos operadores 
públicos, sob pena de nulidade, conforme o 
disposto em ato do Ministério do Trabalho e 
Emprego.
§ 1o É facultada ao empregado a transferên-
cia da consignação de que trata esta Lei entre 
as instituições consignatárias.
§ 2o As instituições consignatárias habilitadas 
nos termos do § 10 do art. 1o desta Lei que 
já possuam autorizações de desconto na data 
de entrada em vigor da Medida Provisória 
no 1.292, de 12 de março de 2025, terão até 
120 (cento e vinte) dias para averbá‑las no sis-
tema ou na plataforma dos operadores públi-
cos de que trata o art. 2o‑A desta Lei, confor-
me ato do Ministério do Trabalho e Emprego, 
condicionada essa averbação à adequação do 
contrato aos termos desta Lei.
§ 3o Para as operações de que trata o § 2o 
deste artigo, a nova operação de crédito terá 
taxa de juros inferior à taxa de juros da ope-
ração originária.
Art. 2o‑E. Durante o período de 120 (cento 
e vinte) dias, contado da entrada em funcio-
namento dos sistemas ou das plataformas de 
que trata o art. 2o‑A desta Lei, as operações 
de crédito realizadas com instituições consig-
natárias deverão ter seus recursos destinados 
exclusivamente ao pagamento das seguintes 
modalidades, caso os mutuários tenham ope-
rações ativas nessas modalidades na data da 
concessão:
I – empréstimo não consignado, sem garantia 
e com parcelas vincendas; ou
II – empréstimo com desconto em folha de 
pagamento, com parcelas vincendas.
§ 1o As novas operações de crédito de que 
trata este artigo poderão ser ofertadas 
por quaisquer instituições consignatárias 
habilitadas.
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§ 2o Nas hipóteses previstas no caput deste 
artigo, a nova operação de crédito deverá ter 
taxa de juros inferior à taxa de juros da ope-
ração originária.
§ 3o As instituições consignatárias deverão 
informar os dados das operações de crédito 
de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo aos agentes operadores públicos a que 
se refere o art. 2o‑A desta Lei.
Art. 2o‑F. Fica autorizada a portabilidade das 
operações de crédito que estejam averbadas 
nos sistemas ou nas plataformas de que trata 
o art. 2o‑A desta Lei.
Parágrafo único. As operações de crédito 
de que trata o caput deste artigo terão taxa 
de juros inferior à taxa de juros da operação 
originária.
Art. 2o‑G. É instituído o Comitê Gestor das 
Operações de Crédito Consignado, que, en-
tre outras atribuições, poderá estabelecer os 
parâmetros para os elementos, os termos e as 
condições do contrato e para a operacionali-
zação e a execução das operações de crédito 
consignado de empregados de que trata o 
art. 1o desta Lei.
§ 1o O Comitê Gestor das Operações de Crédi-
to Consignado será constituído por represen-
tantes da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica, do Ministério do Trabalho e Emprego e 
do Ministério da Fazenda.
§ 2o O Poder Executivo federal regulamentará 
as competências, a forma de funcionamento 
e as demais atribuições do Comitê Gestor das 
Operações de Crédito Consignado.
§ 3o Os membros do Comitê Gestor das Ope-
rações de Crédito Consignado não serão re-
munerados por suas atividades no exercício 
da função.
Art. 2o‑H. O Poder Executivo federal fo-
mentará, em cooperação com as instituições 
consignatárias habilitadas e os agentes ope-
radores públicos, ações de educação finan-
ceira direcionadas aos trabalhadores elegí-
veis às operações de crédito consignado de 
que trata esta Lei, conforme disponibilidade 
financeira‑orçamentária.
§ 1o Ato do Poder Executivo federal definirá 
parâmetros e diretrizes das formas de dispo-
nibilização das ações de que trata este artigo.
§ 2o A adesão do trabalhador às ações de edu-
cação financeira será facultativa, assegurado 
seu acesso gratuito, em linguagem acessível 
e compatível com a legislação de proteção de 
dados pessoais.
Art. 2o‑I. As instituições consignatárias ha-
bilitadas e os agentes operadores públicos 
deverão adotar mecanismos de verificação 
biométrica da identidade do trabalhador nas 
operações de crédito consignado realizadas 
por meio dos sistemas ou das plataformas 
digitais conforme ato do Poder Executivo 
federal.
§ 1o O consentimento do trabalhador quanto 
à coleta e ao tratamento de dados biomé-
tricos será obrigatório, nos termos da Lei 
no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais).
§ 2o Os atos de contratação de operações de 
empréstimo consignado efetivados por meio 
dos sistemas e das plataformas digitais para 

operacionalização das operações de crédito 
deverão ser firmados por meio de:
I – assinaturas eletrônicas qualificadas, ba-
seadas em certificado digital emitido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICP‑Brasil); ou
II – assinaturas eletrônicas avançadas que 
assegurem a autoria e a integridade de do-
cumentos eletrônicos, nos termos da legisla-
ção aplicável e das normas regulamentares 
vigentes.
§ 3o As assinaturas eletrônicas avançadas refe-
ridas no inciso II do § 2o deste artigo deverão 
atender, cumulativamente, aos requisitos do 
inciso II do caput do art. 4o da Lei no 14.063, 
de 23 de setembro de 2020, e aos seguintes:
I – autenticação biométrica que assegure alto 
nível de segurança, com prova de vida, no ato 
da assinatura;
II – geração de evidências técnicas que com-
provem a autenticação e a integridade do 
ato, utilizáveis em procedimentos adminis-
trativos ou judiciais.
§ 4o Para fins do disposto neste artigo, consi-
deram‑se adequadas às exigências desta Lei 
as assinaturas eletrônicas avançadas já homo-
logadas pelo Poder Executivo federal ou pelo 
Poder Judiciário na data de entrada em vigor 
deste artigo, bem como as assinaturas digi-
tais, nos termos de regulamentação do Poder 
Executivo, que poderá atualizar os parâme-
tros de segurança aplicáveis.
c	 Arts. 2o‑A a 2o‑I acrescidos pela Lei no 15.179, de 

24-7-2025.
c	 Dec. no 12.564, de 24-7-2025, regulamenta este 

artigo.

Art. 3o Para os fins desta Lei, são obrigações 
do empregador:
I – prestar ao empregado e à instituição con‑
signatária, mediante solicitação formal do 
primeiro, as informações necessárias para a 
contratação da operação de crédito ou arren‑
damento mercantil;
II – tornar disponíveis aos empregados, bem 
como às respectivas entidades sindicais que as 
solicitem, as informações referentes aos custos 
referidos no § 2o; e
III – efetuar os descontos autorizados pelo em‑
pregado, inclusive sobre as verbas rescisórias, 
e repassar o valor à instituição consignatária na 
forma e no prazo previstos em regulamento.
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 13.097, de 19-1-2015.

§ 1o É vedado ao empregador impor ao mutuá‑
rio e à instituição consignatária escolhida pelo 
empregado qualquer condição que não esteja 
prevista nesta Lei ou em seu regulamento para 
a efetivação do contrato e a implementação 
dos descontos autorizados.
§ 2o Observado o disposto em regulamento e 
nos casos nele admitidos, é facultado ao em‑
pregador descontar na folha de pagamento do 
mutuário os custos operacionais decorrentes 
da realização da operação objeto desta Lei.
§  3o Cabe ao empregador informar, no de‑
monstrativo de rendimentos do empregado, 
de forma discriminada, o valor do desconto 
mensal decorrente de cada operação de em‑
préstimo, financiamento, cartão de crédito ou 
arrendamento mercantil e os custos operacio‑
nais referidos no § 2o.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.172, de 

21-10-2015.

§ 4o Os descontos autorizados na forma desta 
Lei e seu regulamento terão preferência sobre 
outros descontos da mesma natureza que ve‑
nham a ser autorizados posteriormente.
§ 5o No caso de descumprimento do disposto 
no inciso III do caput deste artigo, o emprega-
dor fica sujeito ao pagamento do documento 
de arrecadação atualizado, com os juros e as 
correções previstos nos contratos de emprés-
timo contraído por seus colaboradores, sem 
prejuízo de responder por perdas e danos 
que houver causado à instituição consigna-
tária e ao empregado e, no caso de apropria-
ção indevida dos recursos, estará sujeito às 
penalidades administrativas, civis e penais 
aplicáveis.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 15.179, de 24-7-2025.

Art. 4o A concessão de empréstimo, finan‑
ciamento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil será feita a critério da instituição 
consignatária, sendo os valores e as demais 
condições objeto de livre negociação entre ela 
e o mutuário, observadas as demais disposi‑
ções desta Lei e seu regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.172, de 

21-10-2015.

§ 1o Poderá o empregador, com a anuência da 
entidade sindical representativa da maioria dos 
empregados, sem ônus para estes, firmar, com 
instituições consignatárias, acordo que defina 
condições gerais e demais critérios a serem ob‑
servados nas operações de empréstimo, finan‑
ciamento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil que venham a ser realizadas com 
seus empregados.
§ 2o Poderão as entidades e centrais sindicais, 
sem ônus para os empregados, firmar, com 
instituições consignatárias, acordo que defina 
condições gerais e demais critérios a serem ob‑
servados nas operações de empréstimo, finan‑
ciamento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil que venham a ser realizadas com 
seus representados.
§ 3o Na hipótese de ser firmado um dos acor‑
dos a que se referem os §§ 1o ou 2o e sendo ob‑
servados e atendidos pelo empregado todos os 
requisitos e condições nele previstos, inclusive 
as regras de concessão de crédito, não poderá 
a instituição consignatária negar‑se a celebrar 
a operação de empréstimo, financiamento, 
cartão de crédito ou arrendamento mercantil.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela Lei no 13.172, 

de 21-10-2015.

§ 4o Para a realização das operações referi‑
das nesta Lei, é assegurado ao empregado o 
direito de optar por instituição consignatária 
que tenha firmado acordo com o empregador, 
com sua entidade sindical, ou qualquer outra 
instituição consignatária de sua livre escolha, 
ficando o empregador obrigado a proceder 
aos descontos e repasses por ele contratados 
e autorizados.
§ 5o No caso dos acordos celebrados nos ter‑
mos do § 2o deste artigo, os custos de que trata 
o § 2o do art. 3o deverão ser negociados entre o 
empregador e a entidade sindical, sendo veda‑
da a fixação de custos superiores aos previstos 
pelo mesmo empregador nos acordos referidos 
no § 1o deste artigo.
§ 6o Poderá ser prevista nos acordos referidos 
nos §§ 1o e 2o deste artigo, ou em acordo espe‑
cífico entre a instituição consignatária e o em‑
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pregador, a absorção dos custos referidos no 
§ 2o do art. 3o pela instituição consignatária.
§ 7o É vedada aos empregadores, entidades e 
centrais sindicais a cobrança de qualquer taxa 
ou exigência de contrapartida pela celebra‑
ção ou pela anuência nos acordos referidos 
nos §§ 1o e 2o, bem como a inclusão neles de 
cláusulas que impliquem pagamento em seu 
favor, a qualquer título, pela realização das 
operações de que trata esta Lei, ressalvado o 
disposto no § 2o do art. 3o.
§ 8o Fica o empregador ou a instituição con‑
signatária obrigada a disponibilizar, inclusive 
em meio eletrônico, a opção de bloqueio de 
novos descontos.
c	 § 8o com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

Art. 5o O empregador será o responsável 
pelas informações prestadas, pelo desconto 
e pelo recolhimento dos valores devidos por 
meio dos sistemas ou das plataformas de que 
trata o art. 2o‑A desta Lei, nos termos estabe-
lecidos em regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 15.179, de 

24-7-2025.

§ 1o O empregador, salvo disposição contratual 
em contrário, não será corresponsável pelo 
pagamento dos empréstimos, financiamentos, 
cartões de crédito e arrendamentos mercantis 
concedidos aos seus empregados, mas res‑
ponderá como devedor principal e solidário 
perante a instituição consignatária por valores 
a ela devidos em razão de contratações por 
ele confirmadas na forma desta Lei e de seu 
regulamento que deixarem, por sua falha ou 
culpa, de ser retidos ou repassados.
§ 2o Na hipótese de comprovação de que o 
pagamento mensal do empréstimo, financia‑
mento, cartão de crédito ou arrendamento 
mercantil tenha sido descontado do mutuário 
e não tenha sido repassado pelo empregador, 
ou pela instituição financeira mantenedora, na 
forma do § 5o, à instituição consignatária, fica 
esta proibida de incluir o nome do mutuário 
em cadastro de inadimplentes.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela Lei no 13.172, 

de 21-10-2015.

§ 3o Na hipótese de ocorrência da situação des‑
crita no § 2o, é cabível o ajuizamento de ação 
de depósito, nos termos do Capítulo II do Títu‑
lo I do Livro IV da Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil, em face do 
empregador, ou da instituição financeira man‑
tenedora, se responsável pelo desconto, na 
forma do § 5o, e de seus representantes legais.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.
c	 Arts. 539 a 549 do CPC/2015.

§ 4o No caso de falência do empregador, antes 
do repasse das importâncias descontadas dos 
mutuários, fica assegurado à instituição con‑
signatária o direito de pedir, na forma prevista 
em lei, a restituição das importâncias retidas.
§ 5o O acordo firmado entre o empregador e 
a instituição financeira mantenedora poderá 
prever que a responsabilidade pelo desconto 
de que trata o caput será da instituição finan‑
ceira mantenedora.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

Art. 6o Os titulares de benefícios de aposenta‑
doria e pensão do Regime Geral de Previdência 
Social e do benefício de prestação continuada 

de que trata o art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, poderão autorizar que o 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) pro‑
ceda aos descontos referidos no art. 1o desta 
Lei e, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição financeira na qual recebam os seus 
benefícios retenha, para fins de amortização, 
valores referentes ao pagamento mensal de 
empréstimos, financiamentos, cartões de cré‑
dito e operações de arrendamento mercantil 
por ela concedidos, quando previstos em con‑
trato, na forma estabelecida em regulamen‑
to, observadas as normas editadas pelo INSS 
e ouvido o Conselho Nacional de Previdência 
Social.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.431, de 

3-8-2022.

§ 1o Para os fins do caput, fica o INSS autoriza‑
do a dispor, em ato próprio, sobre:
I – as formalidades para habilitação das insti‑
tuições e sociedades referidas no art. 1o;
II – os benefícios elegíveis, em função de sua 
natureza e forma de pagamento;
III – as rotinas a serem observadas para a pres‑
tação aos titulares de benefícios em manuten‑
ção e às instituições consignatárias das infor‑
mações necessárias à consecução do disposto 
nesta Lei;
IV – os prazos para o início dos descontos au‑
torizados e para o repasse das prestações às 
instituições consignatárias;
V – o valor dos encargos a serem cobrados 
para ressarcimento dos custos operacionais a 
ele acarretados pelas operações; e
VI – as demais normas que se fizerem 
necessárias.
§ 2o Em qualquer circunstância, a responsabi‑
lidade do INSS em relação às operações referi‑
das no caput deste artigo restringe‑se à:
I – retenção dos valores autorizados pelo be‑
neficiário e repasse à instituição consignatária 
nas operações de desconto, não cabendo à 
autarquia responsabilidade solidária pelos dé‑
bitos contratados pelo segurado; e
II – manutenção dos pagamentos do titular do 
benefício na mesma instituição financeira en‑
quanto houver saldo devedor nas operações 
em que for autorizada a retenção, não caben‑
do à autarquia responsabilidade solidária pelos 
débitos contratados pelo segurado.
§ 3o É vedado ao titular de benefício que reali‑
zar qualquer das operações referidas nesta Lei 
solicitar a alteração da instituição financeira 
pagadora, enquanto houver saldo devedor em 
amortização.
c	 §§ 2o e 3o com a redação dada pela Lei no 10.953, 

de 27-9-2004.

§ 4o É facultada a transferência da consigna‑
ção do empréstimo, financiamento ou arren‑
damento firmado pelo empregado na vigência 
do seu contrato de trabalho quando de sua 
aposentadoria, observadas as condições esta‑
belecidas nesta Lei.
§ 5o Para os titulares de benefícios de apo‑
sentadoria e pensão do Regime Geral de Pre‑
vidência Social, os descontos e as retenções 
referidos no caput deste artigo não poderão 
ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco 
por cento) do valor dos benefícios, dos quais 
35% (trinta e cinco por cento) destinados ex‑
clusivamente a empréstimos, a financiamentos 
e a arrendamentos mercantis, 5% (cinco por 
cento) destinados exclusivamente à amortiza‑
ção de despesas contraídas por meio de cartão 

de crédito consignado ou à utilização com a 
finalidade de saque por meio de cartão de cré‑
dito consignado e 5% (cinco por cento) desti‑
nados exclusivamente à amortização de despe‑
sas contraídas por meio de cartão consignado 
de benefício ou à utilização com a finalidade 
de saque por meio de cartão consignado de 
benefício.
c	 Caput do §  5o com a redação dada pela Lei 

no 14.601, de 19-6-2023.

I – a amortização de despesas contraídas por 
meio de cartão de crédito; ou
II – a utilização com a finalidade de saque por 
meio do cartão de crédito.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  13.172, de 

21-10-2015.

§ 5o‑A. Para os titulares do benefício de pres‑
tação continuada de que trata o art. 20 da Lei 
no 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Or‑
gânica da Assistência Social), os descontos e as 
retenções referidos no caput deste artigo não 
poderão ultrapassar o limite de 35% (trinta e 
cinco por cento) do valor dos benefícios, dos 
quais 30% (trinta por cento) destinados exclu‑
sivamente a empréstimos, a financiamentos e a 
arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cen‑
to) destinados exclusivamente à amortização 
de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito consignado ou cartão consignado de 
benefício ou à utilização com a finalidade de 
saque por meio de cartão de crédito consigna‑
do ou cartão consignado de benefício.
c	 § 5o‑A acrescido pela Lei no 14.601, de 19-6-2023.

§ 6o A instituição financeira que proceder à re‑
tenção de valor superior ao limite estabelecido 
nos §§ 5o e 5o‑A deste artigo perderá todas 
as garantias que lhe são conferidas nesta Lei.
§ 7o Aplica‑se o previsto no caput e no § 5o des‑
te artigo aos titulares da renda mensal vitalícia 
prevista na Lei no 6.179, de 11 de dezembro 
de 1974.
c	 §§ 6o e 7o com a redação dada pela Lei no 14.601, 

de 19-6-2023.

§ 8o Para os benefícios que tenham como re‑
quisito para sua concessão a preexistência do 
benefício de prestação continuada de que tra‑
ta o art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), 
aplica‑se o previsto no caput e no § 5o‑A deste 
artigo.
§ 9o As operações de empréstimos, de financia‑
mentos e de arrendamentos mercantis de que 
trata o § 5o‑A deste artigo deverão ser reali‑
zadas em dois momentos, separados entre si 
pelo intervalo mínimo de 5 (cinco) dias úteis 
entre a proposta da instituição financeira e a 
celebração do contrato.
c	 §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.601, de 

19-6-2023.

Art. 6o‑A. Equiparam‑se, para os fins do dis‑
posto nos arts.  1o e 6o, às operações neles 
referidas as que são realizadas com entidades 
abertas ou fechadas de previdência comple‑
mentar pelos respectivos participantes ou 
assistidos.
c	 Art. 6o‑A acrescido pela Lei no  13.183, de 

4-11-2015.

Art. 6o‑B. Revogado. Lei no  14.601, de 
19-6-2023.
Art. 7o O art. 115 da Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar com as seguin‑
tes alterações:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
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Art. 8o O Poder Executivo regulamentará o 
disposto nesta Lei.
Art. 8o‑A. A União não responde pelo des-
cumprimento das obrigações relativas aos 
contratos de financiamento de que trata esta 
Lei.
c	 Art. 8o‑A acrescido pela Lei no  15.179, de 

24-7-2025.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 17 de dezembro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.826,  
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, 
sobre o Sistema Nacional de Armas – SINARM, 

define crimes e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 23-12-2003.
c	 Decretos nos 9.847, de 25-6-2019, e 11.615, de 21-

7-2023, regulamentam esta Lei.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – SI‑
NARM, instituído no Ministério da Justiça, no 
âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição 
em todo o território nacional.
Art. 2o Ao SINARM compete:
I – identificar as características e a propriedade 
de armas de fogo, mediante cadastro;
II – cadastrar as armas de fogo produzidas, im‑
portadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de arma 
de fogo e as renovações expedidas pela Polícia 
Federal;

IV – cadastrar as transferências de proprieda‑
de, extravio, furto, roubo e outras ocorrências 
suscetíveis de alterar os dados cadastrais, in‑
clusive as decorrentes de fechamento de em‑
presas de segurança privada e de transporte 
de valores;
V – identificar as modificações que alterem as 
características ou o funcionamento de arma 
de fogo;
VI – integrar no cadastro os acervos policiais 
já existentes;
VII – cadastrar as apreensões de armas de 
fogo, inclusive as vinculadas a procedimentos 
policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade no 
País, bem como conceder licença para exercer 
a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produtores, 
atacadistas, varejistas, exportadores e impor‑
tadores autorizados de armas de fogo, acessó‑
rios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da arma, 
as características das impressões de raiamento 
e de microestriamento de projétil disparado, 
conforme marcação e testes obrigatoriamente 
realizados pelo fabricante;
XI – informar às Secretarias de Segurança Pú‑
blica dos Estados e do Distrito Federal os regis‑
tros e autorizações de porte de armas de fogo 
nos respectivos territórios, bem como manter 
o cadastro atualizado para consulta.
Parágrafo único. As disposições deste artigo 
não alcançam as armas de fogo das Forças Ar‑
madas e Auxiliares, bem como as demais que 
constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO

Art. 3o É obrigatório o registro de arma de 
fogo no órgão competente.

Parágrafo único. As armas de fogo de uso 
restrito serão registradas no Comando do Exér‑
cito, na forma do regulamento desta Lei.

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso per‑
mitido o interessado deverá, além de declarar 
a efetiva necessidade, atender aos seguintes 
requisitos:
c	 O STF, por maioria, no julgamento da ADI no 6.119, 

conferiu interpretação conforme a Constituição 
Federal a este artigo (DOU de 12-7-2023).

c	 Arts. 45, § 9o, e 54, I, do Dec. no 9.847, de 25-6-
2019, que regulamenta este estatuto para dispor 
sobre a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e 
a comercialização de armas de fogo e de munição 
e sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

I – comprovação de idoneidade, com a apre‑
sentação de certidões negativas de anteceden‑
tes criminais fornecidas pela Justiça Federal, 
Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar res‑
pondendo a inquérito policial ou a processo 
criminal, que poderão ser fornecidas por meios 
eletrônicos;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.

II – apresentação de documento comproba‑
tório de ocupação lícita e de residência certa;
III – comprovação de capacidade técnica e de 
aptidão psicológica para o manuseio de arma 
de fogo, atestadas na forma disposta no regu‑
lamento desta Lei.
c	 Art. 3o, § 2o, IV, do Dec. no 9.847, de 25-6-2019, 

que regulamenta este estatuto para dispor sobre 
a aquisição, o cadastro, o registro, o porte e a co-
mercialização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema 
de Gerenciamento Militar de Armas.

c	 IN do DPF no 70, de 13-3-2013, estabelece proce-
dimentos para o credenciamento e fiscalização de 
psicólogos responsáveis pela expedição do com-
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35, de 24 de agosto de 2001, e o art. 18 do 
mesmo Decreto‑Lei passam a vigorar com a 
seguinte redação:
	 “Art. 1o A fabricação de cigarros classificados 

no código 2402.20.00 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, 
excetuados os classificados no Ex 01, será exerci‑
da exclusivamente pelas empresas que, dispondo 
de instalações industriais adequadas, mantiverem 
registro especial na Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda.”

	 “Art. 18. Consideram‑se como produtos estran‑
geiros introduzidos clandestinamente no território 
nacional, para todos os efeitos legais, os cigar‑
ros nacionais destinados à exportação que forem 
encontrados no País, salvo se em trânsito, dire‑
tamente entre o estabelecimento industrial e os 
destinos referidos no art. 8o, desde que observadas 
as formalidades previstas para a operação.

	 § 1o Será exigido do proprietário do produto em 
infração deste artigo o imposto que deixou de ser 
pago, aplicando‑se‑lhe, independentemente de 
outras sanções cabíveis, a multa de 150% (cento e 
cinquenta por cento) do seu valor.

	 § 2o Se o proprietário não for identificado, consi‑
dera‑se como tal, para os efeitos do § 1o, o possui‑
dor, transportador ou qualquer outro detentor do 
produto.”

Art. 41. O art. 54 da Lei no 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com a se‑
guinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
Art. 42. O art. 1o da Lei no 8.850, de 28 de 
janeiro de 1994, passa a vigorar com a seguin‑
te redação:
	 “Art. 1o O período de apuração do Imposto sobre 

Produtos Industrializados – IPI, incidente nas saí‑
das dos produtos dos estabelecimentos industriais 
ou equiparados a industrial, passa a ser:

	 I – de 1o de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 
2004: quinzenal; e

	 II – a partir de 1o de janeiro de 2005: mensal.
	 Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II do ca-

put não se aplica aos produtos classificados no ca‑
pítulo 22, nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 
a 87.06 e 87.11 e no código 2402.20.00, da Tabela 
de Incidência do IPI – TIPI aprovada pelo Decreto 
no 4.542, de 26 de dezembro de 2002, em relação 
aos quais o período de apuração é decendial.”

Art. 43. O inciso I do art. 52 da Lei no 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
Art. 44. O art. 2o da Lei no 9.493, de 10 de 
setembro de 1997, passa a vigorar com a se‑
guinte redação:
	 “Art. 2o As microempresas e as empresas de pe‑

queno porte, conforme definidas no art. 2o da Lei 
no 9.841, de 5 de outubro de 1999, recolherão o IPI 
da seguinte forma:

	 I – o período de apuração é mensal; e
	 II – o pagamento deverá ser efetuado até o último 

dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos 
fatos geradores.

	 Parágrafo único. O disposto no art.  1o da Lei 
no 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e no inciso I do 
art. 52 da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao IPI devido pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o caput e 
ao incidente sobre os produtos importados.”

Art. 45. Revogado. Lei no  14.596, de 
14-6-2023.
Art. 46. VETADO.
Art. 47. Sem prejuízo do disposto no art. 10 
da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
e no art. 7o da Lei no 9.959, de 27 de janeiro 
de 2000, o ganho de capital decorrente de 
operação, em que o beneficiário seja residente 
ou domiciliado em país ou dependência com 
tributação favorecida, a que se refere o art. 24 
da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
sujeita‑se à incidência do imposto de renda 
na fonte à alíquota de 25% (vinte e cinco por 
cento).

Art. 48. Revogado. MP no  1.303, de 11-6-
2025, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Arts. 49 e 50. Revogados. Lei no 11.727, de 
23-6-2008.
Art. 51. Revogado. Lei no  13.097, de 
19-1-2015.
Art. 52. Revogado. Lei no  11.727, de 
23-6-2008.
Arts. 53 e 54. Revogados. Lei no 13.097, de 
19-1-2015.
Art. 55. Revogado. Lei no  11.727, de 
23-6-2008.
Art. 56. Revogado. Lei no  10.925, de 
23-7-2004.
Arts. 57 e 58. Revogados. Lei no 11.727, de 
23-6-2008.
Arts. 58‑A a 58‑V. Revogados. Lei no 13.097, 
de 19-1-2015.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 

LEGISLAÇÃO ADUANEIRA
Art. 59. A responsabilidade tributária relati-
va aos tributos com pagamento suspenso de-
corrente da aplicação de regime aduaneiro 
suspensivo destinado à industrialização para 
exportação, nas aquisições no mercado inter-
no, fica atribuída ao adquirente das mercado-
rias, beneficiário do regime, nos limites dos 
valores informados pelo fornecedor na nota 
fiscal de venda.
c	 Caput com a redação dada pela LC no  216, de 

28-7-2025.

§  1o Na hipótese do caput, a aquisição de 
mercadoria nacional por qualquer dos bene‑
ficiários do regime, para ser incorporada ao 
produto a ser exportado, será realizada com 
suspensão dos tributos incidentes.
§ 1o‑A. O disposto neste artigo aplica‑se tam-
bém quando o fornecedor for beneficiário do 
regime aduaneiro nele referido.
§ 1o‑B. Na hipótese prevista no § 1o‑A deste 
artigo, a responsabilidade a que se refere o 
caput deste artigo abrange todos os tributos 
com pagamento suspenso, inclusive os inci-
dentes na importação.
c	 §§  1o‑A e 1o‑B acrescidos pela LC no  216, de 

28-7-2025.

§ 2o Compete à Secretaria da Receita Federal 
disciplinar a aplicação dos regimes aduaneiros 
suspensivos de que trata o caput e estabele‑
cer os requisitos, as condições e a forma de 
registro da anuência prevista para a admissão 
de mercadoria, nacional ou importada, no 
regime.
Art. 60. Extinguem os regimes de admissão 
temporária, de admissão temporária para 
aperfeiçoamento ativo, de exportação tempo‑
rária e de exportação temporária para aperfei‑
çoamento passivo, aplicados a produto, parte, 
peça ou componente recebido do exterior ou 
a ele enviado para substituição em decorrên‑
cia de garantia ou, ainda, para reparo, revisão, 
manutenção, renovação ou recondicionamen‑
to, respectivamente, a exportação ou a impor‑
tação de produto equivalente àquele subme‑
tido ao regime.
§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, exclusi‑
vamente, aos seguintes bens:
I – partes, peças e componentes de aeronave, 
objeto das isenções previstas na alínea j do in‑
ciso II do art. 2o e no inciso I do art. 3o da Lei 
no 8.032, de 12 de abril de 1990;
II – produtos nacionais exportados definitiva‑
mente, ou suas partes e peças, que retornem 
ao País, mediante admissão temporária, ou 

admissão temporária para aperfeiçoamento 
ativo, para reparo ou substituição em virtude 
de defeito técnico que exija sua devolução; e
III – produtos nacionais, ou suas partes e pe‑
ças, remetidos ao exterior mediante exporta‑
ção temporária, para substituição de outro 
anteriormente exportado definitivamente, que 
deva retornar ao País para reparo ou substitui‑
ção, em virtude de defeito técnico que exija 
sua devolução.
§ 2o A Secretaria da Receita Federal discipli‑
nará os procedimentos para a aplicação do 
disposto neste artigo e os requisitos para reco‑
nhecimento da equivalência entre os produtos 
importados e exportados.
Art. 61. Nas operações de exportação sem saí‑
da do produto do território nacional, com pa‑
gamento a prazo, os efeitos fiscais e cambiais, 
quando reconhecidos pela legislação vigente, 
serão produzidos no momento da contratação, 
sob condição resolutória, aperfeiçoando‑se 
pelo recebimento integral em moeda nacional 
ou estrangeira de livre conversibilidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.024, de 

27-8-2009.

§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se também 
ao produto exportado sem saída do território 
nacional, na forma disciplinada pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Minis‑
tério da Economia, para ser:
c	 Parágrafo único transformado em § 1o e com a re‑

dação dada pela Lei no 14.368, de 14-6-2022.

I – totalmente incorporado a bem que se en‑
contre no País, de propriedade do comprador 
estrangeiro, inclusive em regime de admissão 
temporária sob a responsabilidade de terceiro;
II – entregue a órgão da administração direta, 
autárquica ou fundacional da União, dos Es‑
tados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
em cumprimento de contrato decorrente de 
licitação internacional;
III – entregue, em consignação, a empresa 
nacional autorizada a operar o regime de loja 
franca;
IV – entregue, no País, a subsidiária ou coliga‑
da, para distribuição sob a forma de brinde a 
fornecedores e clientes;
V – entregue a terceiro, no País, em substitui‑
ção de produto anteriormente exportado e que 
tenha se mostrado, após o despacho aduanei‑
ro de importação, defeituoso ou imprestável 
para o fim a que se destinava;
VI – entregue, no País, a missão diplomática, 
repartição consular de caráter permanente ou 
organismo internacional de que o Brasil seja 
membro, ou a seu integrante, estrangeiro; ou
VII – entregue, no País, para ser incorporado a 
plataforma destinada à pesquisa e lavra de ja‑
zidas de petróleo e gás natural em construção 
ou conversão contratada por empresa sediada 
no exterior, ou a seus módulos;
VIII – entregue no País:
a)	 para ser incorporado a produto do setor 

aeronáutico industrializado no território 
nacional, na hipótese de industrialização 
por encomenda de empresa estrangeira do 
bem a ser incorporado; ou

b)	em regime de admissão temporária, por 
conta do comprador estrangeiro, sob a 
responsabilidade de terceiro, no caso de 
aeronaves;

IX – entregue no País a órgão do Ministério 
da Defesa, para ser incorporado a produto de 
interesse da defesa nacional em construção ou 
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Município, em face de ausência de aplicativo 
para lançamento unificado, relativo a tributo 
de sua competência, que não estiverem ins-
critos em Dívida Ativa da União, poderão ser 
parcelados pelo ente responsável pelo lança-
mento de acordo com a respectiva legislação, 
na forma regulamentada pelo CGSN.
c	 Art. 1o, § 6o, da LC no 162, de 6-4-2018, que Institui 

o Programa Especial de Regularização Tributária 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional (PERT‑SN).

§ 20. O pedido de parcelamento deferido im-
porta confissão irretratável do débito e confi-
gura confissão extrajudicial.
c	 Art. 1o, § 6o, da LC no 162, de 6-4-2018, que Institui 

o Programa Especial de Regularização Tributária 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional (PERT‑SN).

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as re-
duções das multas de lançamento de ofício 
previstas na legislação federal, conforme re-
gulamentação do CGSN.
c	 Art. 1o, § 6o, da LC no 162, de 6-4-2018, que Institui 

o Programa Especial de Regularização Tributária 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional (PERT‑SN).

§ 22. O repasse para os entes federados dos 
valores pagos e da amortização dos débitos 
parcelados será efetuado proporcionalmente 
ao valor de cada tributo na composição da dí-
vida consolidada.
c	 Art. 1o, § 6o, da LC no 162, de 6-4-2018, que Institui 

o Programa Especial de Regularização Tributária 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional (PERT‑SN).

§ 23. No caso de parcelamento de débito ins-
crito em dívida ativa, o devedor pagará custas, 
emolumentos e demais encargos legais.
c	 Art. 1o, § 6o, da LC no 162, de 6-4-2018, que Institui 

o Programa Especial de Regularização Tributária 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional (PERT‑SN).

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcela-
mento e remessa do débito para inscrição em 
dívida ativa ou prosseguimento da execução, 
conforme o caso, até deliberação do CGSN, a 
falta de pagamento:
c	 Art. 1o, § 6o, da LC no 162, de 6-4-2018, que Institui 

o Programa Especial de Regularização Tributária 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
optantes pelo Simples Nacional (PERT‑SN).

I – de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou
II – de 1 (uma) parcela, estando pagas todas 
as demais.
c	 §§  15 a 24 acrescidos pela LC no  139, de 

10-11-2011.

§ 25. O documento previsto no inciso I do ca-
put deste artigo deverá conter a partilha dis-
criminada de cada um dos tributos abrangidos 
pelo Simples Nacional, bem como os valores 
destinados a cada ente federado.
c	 § 25 acrescido pela LC no 155, de 27-10-2016.

Art. 21‑A. A inscrição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte no Cadastro In-
formativo dos créditos não quitados do setor 
público federal – CADIN, somente ocorrerá 
mediante notificação prévia com prazo para 
contestação.
c	 Artigo acrescido pela LC no 147, de 7-8-2014.

Art. 21‑B. Os Estados e o Distrito Federal de-
verão observar, em relação ao ICMS, o prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a par-
tir do primeiro dia do mês do fato gerador da 
obrigação tributária, para estabelecer a data 
de vencimento do imposto devido por substi-
tuição tributária, tributação concentrada em 
uma única etapa (monofásica) e por antecipa-

ção tributária com ou sem encerramento de 
tributação, nas hipóteses em que a responsa-
bilidade recair sobre operações ou prestações 
subsequentes, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor.
c	 Artigo acrescido pela LC no 147, de 7-8-2014.
c	 Este artigo estará revogado pela LC no 214, de 16-

1-2025, a partir de 1o-1-2033.

Seção V
DO REPASSE DO PRODUTO 

DA ARRECADAÇÃO
Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de 
repasses do total arrecadado, inclusive encar-
gos legais, para o:
I – Município ou Distrito Federal, do valor cor-
respondente ao ISS;
II – Estado ou Distrito Federal, do valor corres-
pondente ao ICMS;
c	 Incisos I e II estarão revogados pela LC no 214, de 

16-1-2025, a partir de 1o-1-2033.

III – Instituto Nacional do Seguro Social, do 
valor correspondente à Contribuição para ma-
nutenção da Seguridade Social.
Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor 
não regulamentar o prazo para o repasse pre-
visto no inciso II do caput deste artigo, esse 
será efetuado nos prazos estabelecidos nos 
convênios celebrados no âmbito do colegiado 
a que se refere a alínea g do inciso XII do § 2o 
do art. 155 da Constituição Federal.
c	 Este parágrafo estará revogado pela LC no 214, de 

16-1-2025, a partir de 1o-1-2027.

Seção VI
DOS CRÉDITOS

Art. 23. As microempresas e as empresas de 
pequeno porte optantes pelo SIMPLES Nacio-
nal não farão jus à apropriação nem transferi-
rão créditos relativos a impostos ou contribui-
ções abrangidos pelo SIMPLES Nacional.
§ 1o As pessoas jurídicas e aquelas a elas equi-
paradas pela legislação tributária não optan-
tes pelo Simples Nacional terão direito a cré-
dito correspondente ao ICMS, ao IBS e à CBS 
incidentes sobre as suas aquisições de bens 
materiais ou imateriais, inclusive direitos, e 
de serviços de microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacio-
nal, em montante equivalente ao cobrado 
por meio desse regime único.
§ 2o A alíquota aplicável ao cálculo do crédito 
de que trata o § 1o deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá aos percen-
tuais de ICMS, IBS e CBS previstos nos Anexos 
I a V desta Lei Complementar para a faixa de 
receita bruta a que a microempresa ou a em-
presa de pequeno porte estiver sujeita no mês 
de operação.
§ 3o Na hipótese de a operação ocorrer no 
mês de início de atividades da microempresa 
ou empresa de pequeno porte optante pelo 
Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cál-
culo do crédito de que trata o § 1o correspon-
derá aos percentuais de ICMS, IBS e CBS refe-
rentes à menor alíquota prevista nos Anexos 
I a V desta Lei Complementar.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela LC no 214, de 

16-1-2025.

§ 4o Não se aplica o disposto nos §§ 1o a 3o 
deste artigo quando:
c	 Caput do §  4o acrescido pela LC no  128, de 

19-1-2008.

I – a microempresa ou empresa de pequeno 
porte estiver sujeita à tributação do ICMS no 
Simples Nacional por valores fixos mensais, 

em relação ao direito de crédito desse tributo 
ao adquirente;
c	 Inciso I com a redação dada pela LC no 214, de 

16-1-2025.

II – a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte não informar a alíquota de que trata o 
§ 2o deste artigo no documento fiscal;
III – houver isenção estabelecida pelo Estado 
ou Distrito Federal que abranja a faixa de re-
ceita bruta a que a microempresa ou a empre-
sa de pequeno porte estiver sujeita no mês da 
operação;
IV – o remetente da operação ou prestação 
considerar, por opção, que a alíquota deter-
minada na forma do caput e dos §§ 1o e 2o do 
art. 18 desta Lei Complementar deverá incidir 
sobre a receita recebida no mês.
c	 Incisos II a IV acrescidos pela LC no  128, de 

19-1-2008.
c	 Este inciso estará revogado pela LC no 214, de 16-

1-2025, a partir de 1o-1-2027.

§ 5o Mediante deliberação exclusiva e unilate-
ral dos Estados e do Distrito Federal, poderá 
ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a 
elas equiparadas pela legislação tributária não 
optantes pelo SIMPLES Nacional crédito corres-
pondente ao ICMS incidente sobre os insumos 
utilizados nas mercadorias adquiridas de in-
dústria optante pelo SIMPLES Nacional, sendo 
vedado o estabelecimento de diferenciação no 
valor do crédito em razão da procedência des-
sas mercadorias.
c	 Este parágrafo estará revogado pela LC no 214, de 

16-1-2025, a partir de 1o-1-2033.

§ 6o O Comitê Gestor do SIMPLES Nacional dis-
ciplinará o disposto neste artigo.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela LC no 128, de 19-1-2008.

§ 7o Para os exercícios de 2025 e 2026, o dis-
posto no caput deste artigo não se aplicará 
à hipótese de apuração de crédito realizada 
a título de devolução total ou parcial de re-
síduo tributário remanescente na cadeia de 
produção de bens exportados, na forma pre-
vista nos arts. 21 a 29 da Lei no 13.043, de 13 
de novembro de 2014.
c	 § 7o acrescido pela LC no 216, de 28-7-2025.

Art. 24. As microempresas e as empresas de 
pequeno porte optantes pelo SIMPLES Nacio-
nal não poderão utilizar ou destinar qualquer 
valor a título de incentivo fiscal.
§ 1o Não serão consideradas quaisquer alte-
rações em bases de cálculo, alíquotas e per-
centuais ou outros fatores que alterem o valor 
de imposto ou contribuição apurado na for-
ma do SIMPLES Nacional, estabelecidas pela 
União, Estado, Distrito Federal ou Município, 
exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei 
Complementar.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela LC 

no 155, de 27-10-2016.

§ 2o VETADO. LC no 155, de 27-10-2016.

Seção VII
DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS ACESSÓRIAS

Art. 25. As informações relativas aos fatos 
geradores do Simples Nacional deverão ser 
prestadas pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante no mês subsequente 
ao de sua ocorrência, no prazo estabelecido 
para o pagamento dos respectivos tributos, 
no sistema eletrônico de cálculo de que trata 
o § 15 do art. 18, mediante declaração sim-
plificada transmitida à Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil, observado, em 
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b)	até o último dia útil do mês de janeiro do 
ano‑calendário subsequente, na hipótese 
de não ter ultrapassado em mais de 20% 
(vinte por cento) o limite de receita bruta 
previsto no inciso II do caput do art. 3o.

c	 Inciso IV acrescido pela LC no 139, de 10-11-2011.

§ 2o A comunicação de que trata o caput des‑
te artigo dar‑se‑á na forma a ser estabelecida 
pelo Comitê Gestor.
§ 3o A alteração de dados no CNPJ, informada 
pela ME ou EPP à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, equivalerá à comunicação obrigató‑
ria de exclusão do SIMPLES Nacional nas se‑
guintes hipóteses:
I – alteração de natureza jurídica para Socie‑
dade Anônima, Sociedade Empresária em Co‑
mandita por Ações, Sociedade em Conta de 
Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de 
Sociedade Estrangeira;
II – inclusão de atividade econômica vedada à 
opção pelo SIMPLES Nacional;
III – inclusão de sócio pessoa jurídica;
IV – inclusão de sócio domiciliado no exterior;
V – cisão parcial; ou
VI – extinção da empresa.
c	 § 3o acrescido pela LC no 139, de 10-11-2011.

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte do SIMPLES Nacio‑
nal produzirá efeitos:
I – na hipótese do inciso I do caput do art. 30 
desta Lei Complementar, a partir de 1o de ja‑
neiro do ano‑calendário subsequente, ressal‑
vado o disposto no § 4o deste artigo;
II – na hipótese do inciso II do caput do art. 30 
desta Lei Complementar, a partir do mês se‑
guinte da ocorrência da situação impeditiva;
III – na hipótese do inciso III do caput do art. 30 
desta Lei Complementar:
a)	 desde o início das atividades;
b)	a partir de 1o de janeiro do ano‑calendário 

subsequente, na hipótese de não ter ultra‑
passado em mais de 20% (vinte por cento) 
o limite proporcional de que trata o § 10 do 
art. 3o;

c	 Alínea b com a redação dada pela LC no 139, de 
10-11-2011.

IV – na hipótese do inciso V do caput do art. 17 
desta Lei Complementar, a partir do ano‑calen‑
dário subsequente ao da ciência da comunica‑
ção da exclusão;
V – na hipótese do inciso IV do caput do 
art. 30:
a)	 a partir do mês subsequente à ultrapassa‑

gem em mais de 20% (vinte por cento) do 
limite de receita bruta previsto no inciso II 
do art. 3o;

b)	a partir de 1o de janeiro do ano‑calendário 
subsequente, na hipótese de não ter ultra‑
passado em mais de 20% (vinte por cento) 
o limite de receita bruta previsto no inciso 
II do art. 3o.

c	 Inciso V acrescido pela LC no 139, de 10-11-2011.

§ 1o Na hipótese prevista no inciso III do caput 
do art. 30 desta Lei Complementar, a microem‑
presa ou empresa de pequeno porte não po‑
derá optar, no ano‑calendário subsequente ao 
do início de atividades, pelo SIMPLES Nacional.
§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do ca‑
put do art. 17 desta Lei Complementar, será 
permitida a permanência da pessoa jurídica 
como optante pelo Simples Nacional median‑
te a comprovação da regularização do débi‑

to ou do cadastro fiscal no prazo de até 90 
(noventa) dias contados a partir da ciência da 
comunicação da exclusão.
c	 §  2o com a redação dada pela LC no  216, de 

28-7-2025.

§ 3o O CGSN regulamentará os procedimentos 
relativos ao impedimento de recolher o ICMS, 
o ISS e o IBS na forma do Simples Nacional, em 
face da ultrapassagem do limite estabelecido 
na forma do art. 13‑A.
c	 §  3o com a redação dada pela LC no  214, de 

16-1-2025.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “§ 3o 
O CGSN regulamentará os procedimentos 
relativos ao impedimento de recolher o IBS 
na forma do Simples Nacional, em face da 
ultrapassagem do limite estabelecido na 
forma do art. 13‑A.”

c	 § 3o com a redação dada pela LC no 214, de 16-1-
2025, produzindo efeitos a partir de 1o-1-2033.

§ 4o No caso de a microempresa ou a empresa 
de pequeno porte ser excluída do SIMPLES Na‑
cional no mês de janeiro, na hipótese do inciso 
I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, 
os efeitos da exclusão dar‑se‑ão nesse mesmo 
ano.
§ 5o Na hipótese do inciso II do caput deste arti‑
go, uma vez que o motivo da exclusão deixe de 
existir, havendo a exclusão retroativa de ofício 
no caso do inciso I do caput do art. 29 desta Lei 
Complementar, o efeito desta dar‑se‑á a partir 
do mês seguinte ao da ocorrência da situação 
impeditiva, limitado, porém, ao último dia do 
ano‑calendário em que a referida situação dei‑
xou de existir.
c	 § 5o acrescido pela LC no 128, de 19-12-2008.

Art. 32. As microempresas ou as empresas de 
pequeno porte excluídas do SIMPLES Nacional 
sujeitar‑se‑ão, a partir do período em que se 
processarem os efeitos da exclusão, às normas 
de tributação aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas.
§ 1o Para efeitos do disposto no caput deste 
artigo, na hipótese da alínea a do inciso III do 
caput do art. 31 desta Lei Complementar, a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte 
desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da 
totalidade ou diferença dos respectivos impos‑
tos e contribuições, devidos de conformidade 
com as normas gerais de incidência, acresci‑
dos, tão somente, de juros de mora, quando 
efetuado antes do início de procedimento de 
ofício.
§ 2o Para efeito do disposto no caput deste arti‑
go, o sujeito passivo poderá optar pelo recolhi‑
mento do imposto de renda e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido na forma do lucro 
presumido, lucro real trimestral ou anual.
§ 3o Aplica‑se o disposto no caput e no § 1o 
em relação ao ICMS, ao ISS e ao IBS à empresa 
impedida de recolher esses impostos na for‑
ma do Simples Nacional, em face da ultrapas‑
sagem do limite a que se refere o art. 13‑A.
c	 §  3o com a redação dada pela LC no  214, de 

16-1-2025.

	� Nova redação do dispositivo alterado: “§ 3o 
Aplica‑se o disposto no caput e no § 1o em 
relação ao IBS à empresa impedida de re‑
colher esses impostos na forma do Simples 
Nacional, em face da ultrapassagem do li‑
mite a que se refere o art. 13‑A.”

c	 § 3o com a redação dada pela LC no 214, de 16-1-
2025, produzindo efeitos a partir de 1o-1-2033.

Seção IX
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 33. A competência para fiscalizar o cum‑
primento das obrigações principais e acessórias 
relativas ao SIMPLES Nacional e para verificar 
a ocorrência das hipóteses previstas no art. 29 
desta Lei Complementar é da Secretaria da Re‑
ceita Federal e das Secretarias de Fazenda ou 
de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 
segundo a localização do estabelecimento, e, 
tratando‑se de prestação de serviços incluídos 
na competência tributária municipal, a compe‑
tência será também do respectivo Município.
c	 Art. 29, § 5o, desta Lei Complementar.

§ 1o As Secretarias de Fazenda ou Finanças 
dos Estados poderão celebrar convênio com 
os Municípios de sua jurisdição para atribuir 
a estes a fiscalização a que se refere o caput 
deste artigo.
§ 1o‑A. Dispensa‑se o convênio de que trata o 
§ 1o na hipótese de ocorrência de prestação 
de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento 
localizado no Município.
§ 1o‑B. A fiscalização de que trata o caput, 
após iniciada, poderá abranger todos os de‑
mais estabelecimentos da microempresa ou 
da empresa de pequeno porte, independente‑
mente da atividade por eles exercida ou de sua 
localização, na forma e condições estabeleci‑
das pelo CGSN.
§ 1o‑C. As autoridades fiscais de que trata o ca-
put têm competência para efetuar o lançamen‑
to de todos os tributos previstos nos incisos I a 
VIII do art. 13, apurados na forma do SIMPLES 
Nacional, relativamente a todos os estabele‑
cimentos da empresa, independentemente do 
ente federado instituidor.
§ 1o‑D. A competência para autuação por des‑
cumprimento de obrigação acessória é privati‑
va da administração tributária perante a qual a 
obrigação deveria ter sido cumprida.
c	 §§  1o‑A a 1o‑D acrescidos pela LC no  139, de 

10-11-2011.

§ 2o Na hipótese de a microempresa ou em‑
presa de pequeno porte exercer alguma das 
atividades de prestação de serviços previstas 
no § 5o‑C do art. 18 desta Lei Complementar, 
caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
a fiscalização da Contribuição para a Segurida‑
de Social, a cargo da empresa, de que trata o 
art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
c	 §  2o com a redação dada pela LC no  128, de 

19-12-2008.
c	 Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da Seguri-

dade Social).

§ 3o O valor não pago, apurado em procedi‑
mento de fiscalização, será exigido em lança‑
mento de ofício pela autoridade competente 
que realizou a fiscalização.
§ 4o O Comitê Gestor disciplinará o disposto 
neste artigo.

Seção X
DA OMISSÃO DE RECEITA

Art. 34. Aplicam‑se à microempresa e à em‑
presa de pequeno porte optantes pelo SIMPLES 
Nacional todas as presunções de omissão de 
receita existentes nas legislações de regência 
dos impostos e contribuições incluídos no SIM‑
PLES Nacional.
c	 A alteração que seria introduzida neste artigo pela 

LC no 139, de 10-11-2011, foi vetada, razão pela 
qual mantivemos a sua redação.
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e)	 garantia de projetos de infraestrutura bá‑
sica de acesso e escoamento de produção, 
priorizando a melhoria das estradas e do 
transporte;

f)	 promoção de programas que favoreçam o 
acesso ao crédito, à terra e à assistência 
técnica rural;

VII – apoio ao jovem trabalhador com deficiên‑
cia, por meio das seguintes ações:
a)	 estímulo à formação e à qualificação profis‑

sional em ambiente inclusivo;
b)	oferta de condições especiais de jornada de 

trabalho;
c)	 estímulo à inserção no mercado de traba‑

lho por meio da condição de aprendiz;
VIII – fomento a atividades econômicas no 
campo vinculadas aos setores da cultura e do 
turismo;
IX – promoção de programas que favoreçam 
a formação e a profissionalização de agentes 
culturais no campo.
c	 Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei no 15.178, de 

23-7-2025.

Art. 16. O direito à profissionalização e à pro‑
teção no trabalho dos adolescentes com idade 
entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade 
será regido pelo disposto na Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e em leis específicas, não se 
aplicando o previsto nesta Seção.

Seção IV
DO DIREITO À DIVERSIDADE 

E À IGUALDADE
Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à 
igualdade de direitos e de oportunidades e não 
será discriminado por motivo de:
I – etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, 
idade e sexo;
II – orientação sexual, idioma ou religião;
III – opinião, deficiência e condição social ou 
econômica.
Art. 18. A ação do poder público na efetivação 
do direito do jovem à diversidade e à igualdade 
contempla a adoção das seguintes medidas:
I – adoção, nos âmbitos federal, estadual, mu‑
nicipal e do Distrito Federal, de programas go‑
vernamentais destinados a assegurar a igual‑
dade de direitos aos jovens de todas as raças 
e etnias, independentemente de sua origem, 
relativamente à educação, à profissionaliza‑
ção, ao trabalho e renda, à cultura, à saúde, 
à segurança, à cidadania e ao acesso à justiça;
II – capacitação dos professores dos ensinos 
fundamental e médio para a aplicação das 
diretrizes curriculares nacionais no que se re‑
fere ao enfrentamento de todas as formas de 
discriminação;
III – inclusão de temas sobre questões étnicas, 
raciais, de deficiência, de orientação sexual, de 
gênero e de violência doméstica e sexual prati‑
cada contra a mulher na formação dos profis‑
sionais de educação, de saúde e de segurança 
pública e dos operadores do direito;
IV – observância das diretrizes curriculares para 
a educação indígena como forma de preserva‑
ção dessa cultura;
V – inclusão, nos conteúdos curriculares, de 
informações sobre a discriminação na socie‑
dade brasileira e sobre o direito de todos os 
grupos e indivíduos a tratamento igualitário 
perante a lei; e
VI – inclusão, nos conteúdos curriculares, de 
temas relacionados à sexualidade, respeitando 
a diversidade de valores e crenças.

Seção V
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qua‑
lidade de vida, considerando suas especifici‑
dades na dimensão da prevenção, promoção, 
proteção e recuperação da saúde de forma 
integral.
Art. 20. A política pública de atenção à saúde 
do jovem será desenvolvida em consonância 
com as seguintes diretrizes:
I – acesso universal e gratuito ao Sistema Único 
de Saúde – SUS e a serviços de saúde humani‑
zados e de qualidade, que respeitem as espe‑
cificidades do jovem;
II – atenção integral à saúde, com especial ên‑
fase ao atendimento e à prevenção dos agra‑
vos mais prevalentes nos jovens;
III – desenvolvimento de ações articuladas en‑
tre os serviços de saúde e os estabelecimentos 
de ensino, a sociedade e a família, com vistas à 
prevenção de agravos;
IV – garantia da inclusão de temas relativos ao 
consumo de álcool, tabaco e outras drogas, à 
saúde sexual e reprodutiva, com enfoque de 
gênero e dos direitos sexuais e reprodutivos 
nos projetos pedagógicos dos diversos níveis 
de ensino;
V – reconhecimento do impacto da gravidez 
planejada ou não, sob os aspectos médico, 
psicológico, social e econômico;
VI – capacitação dos profissionais de saúde, em 
uma perspectiva multiprofissional, para lidar 
com temas relativos à saúde sexual e repro‑
dutiva dos jovens, inclusive com deficiência, 
e ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas 
pelos jovens;
VII – habilitação dos professores e profissionais 
de saúde e de assistência social para a iden‑
tificação dos problemas relacionados ao uso 
abusivo e à dependência de álcool, tabaco e 
outras drogas e o devido encaminhamento aos 
serviços assistenciais e de saúde;
VIII – valorização das parcerias com instituições 
da sociedade civil na abordagem das questões 
de prevenção, tratamento e reinserção social 
dos usuários e dependentes de álcool, tabaco 
e outras drogas;
IX – proibição de propagandas de bebidas 
contendo qualquer teor alcoólico com a parti‑
cipação de pessoa com menos de 18 (dezoito) 
anos de idade;
X – veiculação de campanhas educativas re‑
lativas ao álcool, ao tabaco e a outras drogas 
como causadores de dependência; e
XI – articulação das instâncias de saúde e jus‑
tiça na prevenção do uso e abuso de álcool, 
tabaco e outras drogas, inclusive esteróides 
anabolizantes e, especialmente, crack.

Seção VI
DO DIREITO À CULTURA

Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluin‑
do a livre criação, o acesso aos bens e serviços 
culturais e a participação nas decisões de polí‑
tica cultural, à identidade e diversidade cultu‑
ral e à memória social.
Art. 22. Na consecução dos direitos culturais 
da juventude, compete ao poder público:
I – garantir ao jovem a participação no pro‑
cesso de produção, reelaboração e fruição dos 
bens culturais;
II – propiciar ao jovem o acesso aos locais e 
eventos culturais, mediante preços reduzidos, 
em âmbito nacional;

III – incentivar os movimentos de jovens a 
desenvolver atividades artístico‑culturais e 
ações voltadas à preservação do patrimônio 
histórico;
IV – valorizar a capacidade criativa do jovem, 
mediante o desenvolvimento de programas e 
projetos culturais;
V – propiciar ao jovem o conhecimento da di‑
versidade cultural, regional e étnica do País;
VI – promover programas educativos e cultu‑
rais voltados para a problemática do jovem nas 
emissoras de rádio e televisão e nos demais 
meios de comunicação de massa;
VII – promover a inclusão digital dos jovens, 
por meio do acesso às novas tecnologias da 
informação e comunicação;
VIII – assegurar ao jovem do campo o direito 
à produção e à fruição cultural e aos equipa‑
mentos públicos que valorizem a cultura cam‑
ponesa; e
IX – garantir ao jovem com deficiência acessi‑
bilidade e adaptações razoáveis.
Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III 
e VIII do caput deve observar a legislação es‑
pecífica sobre o direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho dos adolescentes.
Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vin‑
te e nove) anos pertencentes a famílias de baixa 
renda e aos estudantes, na forma do regula‑
mento, o acesso a salas de cinema, cineclubes, 
teatros, espetáculos musicais e circenses, even‑
tos educativos, esportivos, de lazer e entrete‑
nimento, em todo o território nacional, pro‑
movidos por quaisquer entidades e realizados 
em estabelecimentos públicos ou particulares, 
mediante pagamento da metade do preço do 
ingresso cobrado do público em geral.
§ 1o Terão direito ao benefício previsto no ca-
put os estudantes regularmente matriculados 
nos níveis e modalidades de educação e en‑
sino previstos no Título V da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, que comprovem 
sua condição de discente, mediante apresen‑
tação, no momento da aquisição do ingresso 
e na portaria do local de realização do evento, 
da Carteira de Identificação Estudantil – CIE.
§ 2o A CIE será expedida preferencialmente 
pela Associação Nacional de Pós‑Graduandos, 
pela União Nacional dos Estudantes, pela 
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas 
e por entidades estudantis estaduais e munici‑
pais a elas filiadas.
§ 3o É garantida a gratuidade na expedição da 
CIE para estudantes pertencentes a famílias de 
baixa renda, nos termos do regulamento.
§ 4o As entidades mencionadas no § 2o deste 
artigo deverão tornar disponível, para even‑
tuais consultas pelo poder público e pelos es‑
tabelecimentos referidos no caput, banco de 
dados com o nome e o número de registro dos 
estudantes portadores da Carteira de Identifi‑
cação Estudantil, expedida nos termos do § 3o 
deste artigo.
§ 5o A CIE terá validade até o dia 31 de março 
do ano subsequente à data de sua expedição.
§ 6o As entidades mencionadas no § 2o deste 
artigo são obrigadas a manter o documento 
comprobatório do vínculo do aluno com o es‑
tabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de 
validade da respectiva Carteira de Identificação 
Estudantil.
§ 7o Caberá aos órgãos públicos competentes 
federais, estaduais, municipais e do Distrito 
Federal a fiscalização do cumprimento do dis‑
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ço – FGTS e outras informações de interesse 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 
Ministério da Previdência Social, do Ministério 
do Trabalho e Emprego e do Conselho Curador 
do FGTS, por meio de sistema eletrônico com 
entrada única de dados, e efetuará os reco‑
lhimentos por meio de documento único de 
arrecadação.
c	 Caput acrescido pela Lei no 12.873, de 24-10-2013.

§ 1o Os Ministros de Estado da Fazenda, da 
Previdência Social e do Trabalho e Emprego 
disporão, em ato conjunto, sobre a prestação 
das informações, a apuração, o recolhimento 
e a distribuição dos recursos recolhidos e sobre 
as informações geradas por meio do sistema 
eletrônico e da guia de recolhimento de que 
trata o caput.
§  2o As informações prestadas no sistema 
eletrônico de que trata o caput têm caráter 
declaratório, constituem instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e en‑
cargos apurados e substituirão, na forma re‑
gulamentada pelo ato conjunto que prevê o 
§ 1o, a obrigatoriedade de entrega de todas as 
informações, formulários e declarações a que 
está sujeito o grupo familiar, inclusive as relati‑
vas ao recolhimento do FGTS.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  12.873, de 

24-10-2013.

§ 3o O segurado especial de que trata o ca-
put deste artigo fica obrigado a arrecadar, 
até o vigésimo dia do mês seguinte ao da 
competência:
c	 Caput do §  3o com a redação dada pela Lei 

no 14.438, de 24-8-2022.

I – as contribuições previstas nos incisos X, XII 
e XIII do caput do art. 30 desta Lei;
II – os valores referentes ao FGTS; e
III – os encargos trabalhistas sob a sua 
responsabilidade.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  14.438, de 

24-8-2022.

§ 4o Os recolhimentos devidos, nos termos do 
§ 3o, deverão ser pagos por meio de documen‑
to único de arrecadação.
§ 5o Se não houver expediente bancário na 
data indicada no § 3o, o recolhimento deverá 
ser antecipado para o dia útil imediatamente 
anterior.
§ 6o Os valores não pagos até a data do ven‑
cimento sujeitar‑se‑ão à incidência de acrésci‑
mos e encargos legais na forma prevista na le‑
gislação do Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza para as contribuições de 
caráter tributário, e conforme o art. 22 da Lei 
no 8.036, de 11 de maio de 1990, para os de‑
pósitos do FGTS, inclusive no que se refere às 
multas por atraso.
§ 7o O recolhimento do valor do FGTS na for‑
ma deste artigo será creditado diretamente em 
conta vinculada do trabalhador, assegurada a 
transferência dos elementos identificadores do 
recolhimento ao agente operador do fundo.
§ 8o O ato de que trata o § 1o regulará a com‑
pensação e a restituição dos valores dos tri‑
butos e dos encargos trabalhistas recolhidos, 
no documento único de arrecadação, indevi‑
damente ou em montante superior ao devido.
§ 9o A devolução de valores do FGTS, deposi‑
tados na conta vinculada do trabalhador, será 
objeto de norma regulamentar do Conselho 

Curador e do Agente Operador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço.
§ 10. O produto da arrecadação de que trata 
o § 3o será centralizado na Caixa Econômica 
Federal.
§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base 
nos elementos identificadores do recolhimen‑
to, disponíveis no sistema de que trata o caput 
deste artigo, transferirá para a Conta Única do 
Tesouro Nacional os valores arrecadados dos 
tributos e das contribuições previstas nos inci‑
sos X, XII e XIII do caput do art. 30.
§ 12. A impossibilidade de utilização do sis‑
tema eletrônico referido no caput será objeto 
de regulamento, a ser editado pelo Ministério 
da Fazenda e pelo Agente Operador do FGTS.
§ 13. A sistemática de entrega das informações 
e recolhimentos de que trata o caput poderá 
ser estendida pelas autoridades previstas no 
§ 1o para o produtor rural pessoa física de que 
trata a alínea a do inciso V do caput do art. 12.
§  14. Aplica‑se às informações entregues 
na forma deste artigo o disposto no § 2o do 
art. 32 e no art. 32‑A.
c	 §§  4o a 14 acrescidos pela Lei no  12.873, de 

24-10-2013.

Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Bra‑
sil compete planejar, executar, acompanhar e 
avaliar as atividades relativas à tributação, à 
fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao 
recolhimento das contribuições sociais previs‑
tas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das 
contribuições incidentes a título de substitui‑
ção e das devidas a outras entidades e fundos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, de 

27-5-2009.

§ 1o É prerrogativa da Secretaria da Receita Fe‑
deral do Brasil, por intermédio dos Auditores 
Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da 
contabilidade das empresas, ficando obrigados 
a prestar todos os esclarecimentos e informa‑
ções solicitados o segurado e os terceiros res‑
ponsáveis pelo recolhimento das contribuições 
previdenciárias e das contribuições devidas a 
outras entidades e fundos.
§ 2o A empresa, o segurado da Previdência So‑
cial, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu 
representante, o comissário e o liquidante de 
empresa em liquidação judicial ou extrajudicial 
são obrigados a exibir todos os documentos e 
livros relacionados com as contribuições pre‑
vistas nesta Lei.
§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qual‑
quer documento ou informação, ou sua apre‑
sentação deficiente, a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil pode, sem prejuízo da pena‑
lidade cabível, lançar de ofício a importância 
devida.
§ 4o Na falta de prova regular e formalizada 
pelo sujeito passivo, o montante dos salários 
pagos pela execução de obra de construção 
civil pode ser obtido mediante cálculo da mão 
de obra empregada, proporcional à área cons‑
truída, de acordo com critérios estabelecidos 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
cabendo ao proprietário, dono da obra, con‑
dômino da unidade imobiliária ou empresa 
corresponsável o ônus da prova em contrário.
c	 §§ 1o a 4o com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.

§  5o O desconto de contribuição e de con‑
signação legalmente autorizadas sempre se 
presume feito oportuna e regularmente pela 
empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito 
alegar omissão para se eximir do recolhimento, 
ficando diretamente responsável pela impor‑
tância que deixou de receber ou arrecadou em 
desacordo com o disposto nesta Lei.
§ 6o Se, no exame da escrituração contábil e 
de qualquer outro documento da empresa, a 
fiscalização constatar que a contabilidade não 
registra o movimento real de remuneração dos 
segurados a seu serviço, do faturamento e do 
lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as 
contribuições efetivamente devidas, cabendo à 
empresa o ônus da prova em contrário.
§ 7o O crédito da seguridade social é consti‑
tuído por meio de notificação de lançamento, 
de auto de infração e de confissão de valores 
devidos e não recolhidos pelo contribuinte.
§ 8o Aplicam‑se às contribuições sociais men‑
cionadas neste artigo as presunções legais de 
omissão de receita previstas nos §§ 2o e 3o do 
art. 12 do Decreto‑Lei no 1.598, de 26 de de‑
zembro de 1977, e nos arts. 40, 41 e 42 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
c	 §§ 7o e 8o com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.
c	 Art. 229 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).

Art. 34. Revogado. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes 
das contribuições sociais previstas nas alíneas 
a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, 
das contribuições instituídas a título de substi‑
tuição e das contribuições devidas a terceiros, 
assim entendidas outras entidades e fundos, 
não pagos nos prazos previstos em legislação, 
serão acrescidos de multa de mora e juros de 
mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 
27 de dezembro de 1996.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, de 

27-5-2009.

I a III – Revogados. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.
§§  1o a 4o Revogados. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.

Art. 35‑A. Nos casos de lançamento de ofício 
relativos às contribuições referidas no art. 35 
desta Lei, aplica‑se o disposto no art. 44 da Lei 
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
c	 Art. 35‑A com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.

Art. 36. Revogado. Lei no 8.218, de 29-8-1991.

Art. 37. Constatado o não recolhimento total 
ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, 
não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a 
falta de pagamento de benefício reembolsado 
ou o descumprimento de obrigação acessória, 
será lavrado auto de infração ou notificação 
de lançamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, de 

27-5-2009.

§§  1o e 2o Revogados. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.

Art. 38. Revogado. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.
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§ 10. O segurado especial fica excluído dessa 
categoria:
I – a contar do primeiro dia do mês em que:
a)	 deixar de satisfazer as condições estabele‑

cidas no inciso VII do caput deste artigo, 
sem prejuízo do disposto no art. 15 desta 
Lei, ou exceder qualquer dos limites esta‑
belecidos no inciso I do § 8o deste artigo;

b)	enquadrar‑se em qualquer outra categoria 
de segurado obrigatório do Regime Geral 
de Previdência Social, ressalvado o disposto 
nos incisos III, V, VII e VIII do § 9o e no § 12, 
sem prejuízo do disposto no art. 15;

c)	 tornar‑se segurado obrigatório de outro 
regime previdenciário; e

c	 Alíneas b e c com a redação dada pela Lei 
no 12.873, de 24-10-2013.

d)	participar de sociedade empresária, de so‑
ciedade simples, como empresário indivi‑
dual ou como titular de empresa individual 
de responsabilidade limitada em desacordo 
com as limitações impostas pelo § 12;

c	 Alínea d com a redação dada pela Lei no 12.873, de 
24-10-2013.

II – a contar do primeiro dia do mês subsequen‑
te ao da ocorrência, quando o grupo familiar a 
que pertence exceder o limite de:
a)	 utilização de terceiros na exploração da ati‑

vidade a que se refere o § 7o deste artigo;
b)	dias em atividade remunerada estabeleci‑

dos no inciso III do § 9o deste artigo; e
c)	 dias de hospedagem a que se refere o inci‑

so II do § 8o deste artigo.
§ 11. Aplica‑se o disposto na alínea a do inciso 
V do caput deste artigo ao cônjuge ou compa‑
nheiro do produtor que participe da atividade 
rural por este explorada.
c	 §§  8o a 11 acrescidos pela Lei no  11.718, de 

20-6-2008.

§ 12. A participação do segurado especial em 
sociedade empresária, em sociedade simples, 
como empresário individual ou como titular de 
empresa individual de responsabilidade limita‑
da de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial 
ou agroturístico, considerada microempresa 
nos termos da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal 
categoria previdenciária, desde que, mantido 
o exercício da sua atividade rural na forma do 
inciso VII do caput e do § 1o, a pessoa jurídica 
componha‑se apenas de segurados de igual 
natureza e sedie‑se no mesmo Município ou 
em Município limítrofe àquele em que eles de‑
senvolvam suas atividades.
c	 § 12 com a redação dada pela Lei no 12.873, de 

24-10-2013.

§ 13. VETADO. Lei no 12.873, de 24-10-2013.
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efe‑
tivo ou o militar da União, dos Estados, do Dis‑
trito Federal ou dos Municípios, bem como o 
das respectivas autarquias e fundações, são ex‑
cluídos do Regime Geral de Previdência Social 
consubstanciado nesta Lei, desde que ampara‑
dos por regime próprio de previdência social.
§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a 
exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social, tornar‑se‑ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades.
§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados 
por regime próprio de previdência social, se‑
jam requisitados para outro órgão ou entida‑

de cujo regime previdenciário não permita a 
filiação, nessa condição, permanecerão vin‑
culados ao regime de origem, obedecidas as 
regras que cada ente estabeleça acerca de sua 
contribuição.
c	 Art. 12 com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
c	 Art. 10 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 
(quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral 
de Previdência Social, mediante contribuição, 
desde que não incluído nas disposições do ar‑
tigo 11.
c	 Art. 7o, XXXIII, da CF.
c	 Art. 11 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Art. 14. Consideram‑se:
c	 Art. 33 da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica 

da Seguridade Social).

I – empresa – a firma individual ou sociedade 
que assume o risco de atividade econômica ur‑
bana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem 
como os órgãos e entidades da administração 
pública direta, indireta ou fundacional;
II – empregador doméstico – a pessoa ou fa‑
mília que admite a seu serviço, sem finalidade 
lucrativa, empregado doméstico.
Parágrafo único. Equiparam‑se a empresa, 
para os efeitos desta Lei, o contribuinte indivi‑
dual e a pessoa física na condição de proprie‑
tário ou dono de obra de construção civil, em 
relação a segurado que lhe presta serviço, bem 
como a cooperativa, a associação ou entidade 
de qualquer natureza ou finalidade, a missão 
diplomática e a repartição consular de carreira 
estrangeiras.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.202, de 8-12-2015.
c	 Art. 12 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, in‑
dependentemente de contribuições:
c	 Art. 24, parágrafo único, desta Lei.
c	 Lei no 10.666, de 8-5-2003, dispõe sobre a Conces-

são da Aposentadoria Especial ao Cooperado de 
Cooperativa de Trabalho ou de Produção.

c	 Súm. no 416 do STJ.

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de 
benefício, exceto do auxílio‑acidente;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
c	 Art. 476 da CLT.

II – até 12 (doze) meses após a cessação das 
contribuições, o segurado que deixar de exer‑
cer atividade remunerada abrangida pela Previ‑
dência Social ou estiver suspenso ou licenciado 
sem remuneração;
III – até 12 (doze) meses após cessar a segre‑
gação, o segurado acometido de doença de 
segregação compulsória;
IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o 
segurado retido ou recluso;
V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o 
segurado incorporado às Forças Armadas para 
prestar serviço militar;
VI – até 6 (seis) meses após a cessação das con‑
tribuições, o segurado facultativo.
§ 1o O prazo do inciso II será prorrogado para 
até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já 
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contri‑
buições mensais sem interrupção que acarrete 
a perda da qualidade de segurado.

§ 2o Os prazos do inciso II ou do § 1o serão 
acrescidos de doze meses para o segurado 
desempregado, desde que comprovada essa 
situação pelo registro no órgão próprio do Mi‑
nistério do Trabalho e da Previdência Social.
§ 3o Durante os prazos deste artigo, o segura‑
do conserva todos os seus direitos perante a 
Previdência Social.
§ 4o A perda da qualidade de segurado ocor‑
rerá no dia seguinte ao do término do prazo 
fixado no Plano de Custeio da Seguridade 
Social para recolhimento da contribuição re‑
ferente ao mês imediatamente posterior ao 
do final dos prazos fixados neste artigo e seus 
parágrafos.
c	 Art. 13 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

Seção II
DOS DEPENDENTES

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 
Previdência Social, na condição de dependen‑
tes do segurado:
c	 Arts. 7o, XII e XXV, e 201, IV e V, da CF.
c	 Art. 16 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamento 

da Previdência Social).

I – o cônjuge, a companheira, o companheiro 
e o filho não emancipado, de qualquer condi‑
ção, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 
ou que tenha deficiência intelectual ou mental 
ou deficiência grave;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.

II – os pais;
III – o irmão não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido ou que tenha deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.

IV – Revogado. Lei no 9.032, de 28-4-1995.
§ 1o A existência de dependente de qualquer 
das classes deste artigo exclui do direito às 
prestações os das classes seguintes.
§ 2o O enteado, o menor sob tutela e o menor 
sob guarda judicial equiparam‑se a filho, me‑
diante declaração do segurado e desde que 
não possuam condições suficientes para o 
próprio sustento e educação.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 15.108, de 

13-3-2025.

§  3o Considera‑se companheira ou compa‑
nheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém 
união estável com o segurado ou com a segu‑
rada, de acordo com o § 3o do artigo 226 da 
Constituição Federal.
§ 4o A dependência econômica das pessoas in‑
dicadas no inciso I é presumida e a das demais 
deve ser comprovada.
§ 5o As provas de união estável e de dependên‑
cia econômica exigem início de prova material 
contemporânea dos fatos, produzido em pe‑
ríodo não superior a 24 (vinte e quatro) meses 
anterior à data do óbito ou do recolhimento à 
prisão do segurado, não admitida a prova ex‑
clusivamente testemunhal, exceto na ocorrên‑
cia de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no regulamento.
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§ 1o A compensação financeira será feita ao 
sistema a que o interessado estiver vinculado 
ao requerer o benefício pelos demais sistemas, 
em relação aos respectivos tempos de con-
tribuição ou de serviço, conforme dispuser o 
Regulamento.
c	 Parágrafo único transformado em §  1o pela LC 

no 123, de 14-12-2006.
c	 Lei no 9.796, de 5-5-1999, dispõe sobre a compen-

sação financeira entre os diversos regimes previ-
denciários, regulamentada pelo Dec. no 10.188, de 
20-12-2019.

§ 2o Não será computado como tempo de con-
tribuição, para efeito dos benefícios previstos 
em regimes próprios de previdência social, o 
período em que o segurado contribuinte indi-
vidual ou facultativo tiver contribuído na forma 
do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de ju-
lho de 1991, salvo se complementadas as con-
tribuições na forma do § 3o do mesmo artigo.
c	 § 2o acrescido pela LC no 123, de 14-12-2006.

Art. 95. Revogado. MP no  2.187-13, de 
24-8-2001.
Art. 96. O tempo de contribuição ou de ser-
viço de que trata esta Seção será contado de 
acordo com a legislação pertinente, observa-
das as normas seguintes:
c	 Art. 127 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen-

to da Previdência Social).

I – não será admitida a contagem em dobro ou 
em outras condições especiais;
II – é vedada a contagem de tempo de serviço 
público com o de atividade privada, quando 
concomitantes;
III – não será contado por um sistema o tempo 
de serviço utilizado para concessão de aposen-
tadoria pelo outro;
IV – o tempo de serviço anterior ou posterior à 
obrigatoriedade de filiação à Previdência Social 
só será contado mediante indenização da con-
tribuição correspondente ao período respecti-
vo, com acréscimo de juros moratórios de zero 
vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados 
anualmente, e multa de dez por cento;
c	 Inciso IV com a redação dada pela MP no 2.187-

13, de 24-8-2001, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

V – é vedada a emissão de Certidão de Tempo 
de Contribuição (CTC) com o registro exclusivo 
de tempo de serviço, sem a comprovação de 
contribuição efetiva, exceto para o segurado 
empregado, empregado doméstico, trabalha-
dor avulso e, a partir de 1o de abril de 2003, 
para o contribuinte individual que presta ser-
viço a empresa obrigada a arrecadar a contri-
buição a seu cargo, observado o disposto no 
§ 5o do art. 4o da Lei no 10.666, de 8 de maio 
de 2003;
VI – a CTC somente poderá ser emitida por 
regime próprio de previdência social para 
ex‑servidor;
VII – é vedada a contagem recíproca de tempo 
de contribuição do RGPS por regime próprio 
de previdência social sem a emissão da CTC 
correspondente, ainda que o tempo de con-
tribuição referente ao RGPS tenha sido pres-
tado pelo servidor público ao próprio ente 
instituidor;
VIII – é vedada a desaverbação de tempo em 
regime próprio de previdência social quando o 
tempo averbado tiver gerado a concessão de 
vantagens remuneratórias ao servidor público 
em atividade; e
IX – para fins de elegibilidade às aposentado-
rias especiais referidas no § 4o do art. 40 e no 
§ 1o do art. 201 da Constituição Federal, os 
períodos reconhecidos pelo regime previden-

ciário de origem como de tempo especial, sem 
conversão em tempo comum, deverão estar 
incluídos nos períodos de contribuição com-
preendidos na CTC e discriminados de data a 
data.
c	 Incisos V a IX acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

Parágrafo único. O disposto no inciso V do 
caput deste artigo não se aplica ao tempo de 
serviço anterior à edição da Emenda Consti-
tucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, 
que tenha sido equiparado por lei a tempo de 
contribuição.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.

Art. 97. A aposentadoria por tempo de servi-
ço, com contagem de tempo na forma desta 
Seção, será concedida ao segurado do sexo fe-
minino a partir de vinte e cinco anos completos 
de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, 
a partir de trinta anos completos de serviço, 
ressalvadas as hipóteses de redução previstas 
em lei.
Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço 
ultrapassar trinta anos, se do sexo feminino, e 
trinta e cinco anos, se do sexo masculino, o 
excesso não será considerado para qualquer 
efeito.
Art. 99. O benefício resultante de contagem 
de tempo de serviço na forma desta Seção 
será concedido e pago pelo sistema a que o 
interessado estiver vinculado ao requerê‑lo, e 
calculado na forma da respectiva legislação.

Seção VIII
DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES
Art. 100. VETADO.
Art. 101. O segurado em gozo de auxílio por 
incapacidade temporária, auxílio‑acidente ou 
aposentadoria por incapacidade permanente e 
o pensionista inválido, cujos benefícios tenham 
sido concedidos judicial ou administrativamen-
te, estão obrigados, sob pena de suspensão do 
benefício, a submeter‑se a:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.441, de 

2-9-2022.

I – exame médico a cargo da Previdência Social 
para avaliação das condições que ensejaram 
sua concessão ou manutenção;
II – processo de reabilitação profissional pres-
crito e custeado pela Previdência Social; e
III – tratamento oferecido gratuitamente, ex-
ceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que 
são facultativos.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no  14.441, de 

2-9-2022.

§ 1o Observado o disposto nos §§ 4o, 5o e 6o do 
art. 43 desta Lei, o aposentado por incapa-
cidade permanente e o pensionista inválido 
que não tenham retornado à atividade são 
isentos do exame de que trata o inciso I do 
caput deste artigo:
c	 Caput do §  1o com a redação dada pela Lei 

no 15.157, de 1o-7-2025, promulgado nos termos 
do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 2-7-2025).

I – após completarem cinquenta e cinco anos 
ou mais de idade e quando decorridos quinze 
anos da data da concessão da aposentadoria 
por invalidez ou do auxílio‑doença que a pre-
cedeu; ou
II – após completarem sessenta anos de idade.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei no 13.457, 

de 26-6-2017.

§ 2o A isenção de que trata o § 1o não se aplica 
quando o exame tem as seguintes finalidades:
I – verificar a necessidade de assistência per-
manente de outra pessoa para a concessão do 
acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor do benefício, conforme dispõe 
o art. 45;
II – verificar a recuperação da capacidade de 
trabalho, mediante solicitação do aposentado 
ou pensionista que se julgar apto;
III – subsidiar autoridade judiciária na conces-
são de curatela, conforme dispõe o art. 110.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.063, de 30-12-2014.

§ 3o VETADO.
§ 4o A perícia de que trata este artigo terá aces-
so aos prontuários médicos do periciado no 
Sistema Único de Saúde (SUS), desde que haja 
a prévia anuência do periciado e seja garantido 
o sigilo sobre os dados dele.
§ 5o É assegurado o atendimento domiciliar e 
hospitalar pela perícia médica e social do INSS 
ao segurado com dificuldades de locomoção, 
quando seu deslocamento, em razão de sua 
limitação funcional e de condições de acessi-
bilidade, imponha‑lhe ônus desproporcional e 
indevido, nos termos do regulamento.
c	 §§  4o e 5o acrescidos pela Lei no  13.457, de 

26-6-2017.

§ 6o As avaliações e os exames médico‑periciais 
de que trata o inciso I do caput, inclusive na 
hipótese de que trata o § 5o deste artigo, pode-
rão ser realizados com o uso de tecnologia de 
telemedicina ou por análise documental con-
forme situações e requisitos definidos em re-
gulamento, observado o disposto nos §§ 11‑A 
e 14 do art. 60 desta Lei e no § 12 do art. 30 
da Lei no 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 14.724, de 

14-11-2023.

§ 7o Revogado. Lei no 14.724, de 14-11-2023.
§ 8o Em caso de cancelamento de agendamen-
to para perícia presencial, o horário vago po-
derá ser preenchido por perícia com o uso de 
tecnologia de telemedicina, antecipando aten-
dimento previsto para data futura, obedecida 
a ordem da fila.
§ 9o No caso da antecipação de atendimento 
prevista no § 8o deste artigo, observar‑se‑á a 
disponibilidade do periciando para se sub-
meter à perícia remota no horário tornado 
disponível.
c	 §§  8o e 9o acrescidos pela Lei no  14.724, de 

14-11-2023.

Art. 102. A perda da qualidade de segurado 
importa em caducidade dos direitos inerentes 
a essa qualidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 3o da Lei no 10.666, de 8-5-2003, que dispõe 

sobre a concessão da aposentadoria especial 
ao cooperado de Cooperativa de Trabalho ou de 
Produção.

§ 1o A perda da qualidade de segurado não 
prejudica o direito à aposentadoria para cuja 
concessão tenham sido preenchidos todos 
os requisitos, segundo a legislação em vi-
gor à época em que estes requisitos foram 
atendidos.
§ 2o Não será concedida pensão por morte aos 
dependentes do segurado que falecer após a 
perda desta qualidade, nos termos do artigo 
15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos 
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da a outro idoso ou pessoa com deficiência da 
mesma família, no cálculo da renda a que se 
refere o § 3o deste artigo.
§ 15. O benefício de prestação continuada será 
devido a mais de um membro da mesma famí-
lia enquanto atendidos os requisitos exigidos 
nesta Lei.
c	 §§  14 e 15 acrescidos pela Lei no  13.982, de 

2-4-2020.

§ 16. Durante a avaliação da deficiência e do 
grau de impedimento de que trata o § 2o des‑
te artigo, a perícia médica dos requerentes 
do benefício de prestação continuada com 
síndrome da imunodeficiência adquirida de‑
verá ter a participação de pelo menos 1 (um) 
médico especialista em infectologia.
c	 § 16 acrescido pela Lei no 15.157, de 1o-7-2025, 

promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU 
de 2-7-2025).

c	 Mantivemos a numeração dos parágrafos confor-
me publicação oficial, porém, entendemos que o 
correto seria §§ 13 a 15.

Art. 20-A. Revogado. Lei no  14.176, de 
22-6-2021.
Art. 20‑B. Na avaliação de outros elementos 
probatórios da condição de miserabilidade e 
da situação de vulnerabilidade de que trata o 
§ 11 do art. 20 desta Lei, serão considerados os 
seguintes aspectos para ampliação do critério 
de aferição da renda familiar mensal per capita 
de que trata o § 11‑A do referido artigo:
I – o grau da deficiência;
II – a dependência de terceiros para o desem-
penho de atividades básicas da vida diária; e
III – o comprometimento do orçamento do 
núcleo familiar de que trata o § 3o do art. 20 
desta Lei exclusivamente com gastos médicos, 
com tratamentos de saúde, com fraldas, com 
alimentos especiais e com medicamentos do 
idoso ou da pessoa com deficiência não dis-
ponibilizados gratuitamente pelo SUS, ou com 
serviços não prestados pelo SUAS, desde que 
comprovadamente necessários à preservação 
da saúde e da vida.
§ 1o A ampliação de que trata o caput deste 
artigo ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento.
§ 2o Aplicam‑se à pessoa com deficiência os 
elementos constantes dos incisos I e III do ca-
put deste artigo, e à pessoa idosa os constan-
tes dos incisos II e III do caput deste artigo.
§ 3o O grau da deficiência de que trata o inciso 
I do caput deste artigo será aferido por meio de 
instrumento de avaliação biopsicossocial, ob-
servados os termos dos §§ 1o e 2o do art. 2o da 
Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência), e do § 6o do art. 20 
e do art. 40‑B desta Lei.
§ 4o O valor referente ao comprometimento 
do orçamento do núcleo familiar com gastos 
de que trata o inciso III do caput deste artigo 
será definido em ato conjunto do Ministério 
da Cidadania, da Secretaria Especial de Previ-
dência e Trabalho do Ministério da Economia e 
do INSS, a partir de valores médios dos gastos 
realizados pelas famílias exclusivamente com 
essas finalidades, facultada ao interessado a 
possibilidade de comprovação, conforme cri-
térios definidos em regulamento, de que os 
gastos efetivos ultrapassam os valores médios.
c	 Art. 20‑B acrescido pela Lei no  14.176, de 

22-6-2021.

Art. 21. O benefício de prestação continuada 
deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para ava-

liação da continuidade das condições que lhe 
deram origem.
§ 1o O pagamento do benefício cessa no mo-
mento em que forem superadas as condições 
referidas no caput, ou em caso de morte do 
beneficiário.
§  2o O benefício será cancelado quando se 
constatar irregularidade na sua concessão ou 
utilização.
§ 3o O desenvolvimento das capacidades cog-
nitivas, motoras ou educacionais e a realização 
de atividades não remuneradas de habilitação 
e reabilitação, entre outras, não constituem 
motivo de suspensão ou cessação do benefício 
da pessoa com deficiência.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.

§ 4o A cessação do benefício de prestação con-
tinuada concedido à pessoa com deficiência 
não impede nova concessão do benefício, des-
de que atendidos os requisitos definidos em 
regulamento.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 12.470, de 

31-8-2011.

§ 5o O beneficiário do benefício de presta‑
ção continuada é dispensado de avaliação 
médico‑pericial periódica, desde que o impe‑
dimento de que trata o § 2o do art. 20 desta 
Lei seja permanente, irreversível ou irrecupe‑
rável, salvo quando houver fundamentada 
suspeita de fraude ou erro.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 15.157, de 1o-

7-2025, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 
CF (DOU de 2-7-2025).

§ 6o A revisão de que trata o caput deste ar‑
tigo, para efeito de constatação de perma‑
nência de deficiência, ficará dispensada no 
caso de benefício de prestação continuada 
concedido em virtude de deficiência per‑
manente decorrente de síndrome congênita 
associada à infecção pelo vírus Zika, desde 
que o impedimento de que trata o § 2o do 
art. 20 desta Lei seja permanente, irreversível 
ou irrecuperável.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 15.156, de 1o-7-2025, pro-

mulgado nos termos do art. 66, § 5o, da CF (DOU de 
2-7-2025).

Art. 21‑A. O benefício de prestação conti-
nuada será suspenso pelo órgão concedente 
quando a pessoa com deficiência exercer ati-
vidade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual.
§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a ativida-
de empreendedora de que trata o caput des-
te artigo e, quando for o caso, encerrado o 
prazo de pagamento do seguro‑desemprego 
e não tendo o beneficiário adquirido direito a 
qualquer benefício previdenciário, poderá ser 
requerida a continuidade do pagamento do 
benefício suspenso, sem necessidade de reali-
zação de perícia médica ou reavaliação da de-
ficiência e do grau de incapacidade para esse 
fim, respeitado o período de revisão previsto 
no caput do art. 21.
§ 2o A contratação de pessoa com deficiência 
como aprendiz não acarreta a suspensão do 
benefício de prestação continuada, limitado a 
2 (dois) anos o recebimento concomitante da 
remuneração e do benefício.
c	 Art. 21‑A acrescido pela Lei no  12.470, de 

31-8-2011.

Art. 21‑B. Os beneficiários do benefício de 
prestação continuada, quando não estiverem 
inscritos no CadÚnico ou quando estiverem 
com o cadastro desatualizado há mais de 24 
(vinte e quatro) meses, deverão regularizar 

a situação nos seguintes prazos, contados a 
partir da efetiva notificação bancária ou por 
outros canais de atendimento:
c	 Caput do art. 21‑B com a redação dada pela Lei 

no 15.077, de 27-12-2024.

I – 45 (quarenta e cinco) dias para Municípios 
de pequeno porte;
II – 90 (noventa) dias para Municípios de 
médio e grande porte ou metrópole, com 
população acima de 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no  14.973, de 

16-9-2024.

§ 1o Na falta da ciência da notificação ban‑
cária ou por outros canais de atendimento, 
o crédito do benefício será bloqueado em 30 
(trinta) dias após o envio da notificação.
§ 2o O não cumprimento do disposto no ca-
put implicará a suspensão do benefício, desde 
que comprovada a ciência da notificação.
§ 3o O beneficiário poderá realizar a inclusão 
ou a atualização no CadÚnico até o final do 
prazo de suspensão, sem que haja prejuízo no 
pagamento do benefício.
c	 §§  1o a 3o acrescidos pela Lei no  14.973, de 

16-9-2024.

Seção II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

c	 Dec. no 6.307, de 14-12-2007, dispõe sobre os be-
nefícios eventuais de que trata este artigo.

Art. 22. Entendem‑se por benefícios eventuais 
as provisões suplementares e provisórias que 
integram organicamente as garantias do SUAS 
e são prestadas aos cidadãos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.
§ 1o A concessão e o valor dos benefícios de 
que trata este artigo serão definidos pelos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios e previstos 
nas respectivas leis orçamentárias anuais, com 
base em critérios e prazos definidos pelos res-
pectivos Conselhos de Assistência Social.
§ 2o O CNAS, ouvidas as respectivas represen-
tações de Estados e Municípios dele partici-
pantes, poderá propor, na medida das dispo-
nibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 
de governo, a instituição de benefícios subsi-
diários no valor de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do salário mínimo para cada criança de 
até 6 (seis) anos de idade.
§ 3o Os benefícios eventuais subsidiários não 
poderão ser cumulados com aqueles instituí-
dos pelas Leis no 10.954, de 29 de setembro 
de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.
c	 Art. 22 com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

Seção III
DOS SERVIÇOS

Art. 23. Entendem‑se por serviços socioassis-
tenciais as atividades continuadas que visem à 
melhoria de vida da população e cujas ações, 
voltadas para as necessidades básicas, obser-
vem os objetivos, princípios e diretrizes estabe-
lecidos nesta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.

§  1o O regulamento instituirá os serviços 
socioassistenciais.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.
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tivos, mensuráveis por meio de indicadores 
objetivos;
II – adequação de seu estatuto social à autori‑
zação legislativa de sua criação;
III – divulgação tempestiva e atualizada de in‑
formações relevantes, em especial as relativas 
a atividades desenvolvidas, estrutura de con‑
trole, fatores de risco, dados econômico‑finan‑
ceiros, comentários dos administradores sobre 
o desempenho, políticas e práticas de gover‑
nança corporativa e descrição da composição 
e da remuneração da administração;
IV – elaboração e divulgação de política de 
divulgação de informações, em conformidade 
com a legislação em vigor e com as melhores 
práticas;
V – elaboração de política de distribuição de 
dividendos, à luz do interesse público que 
justificou a criação da empresa pública ou da 
sociedade de economia mista;
VI – divulgação, em nota explicativa às de‑
monstrações financeiras, dos dados operacio‑
nais e financeiros das atividades relacionadas 
à consecução dos fins de interesse coletivo ou 
de segurança nacional;
VII – elaboração e divulgação da política de 
transações com partes relacionadas, em con‑
formidade com os requisitos de competitivida‑
de, conformidade, transparência, equidade e 
comutatividade, que deverá ser revista, no mí‑
nimo, anualmente e aprovada pelo Conselho 
de Administração;
VIII – ampla divulgação, ao público em geral, 
de carta anual de governança corporativa, que 
consolide em um único documento escrito, 
em linguagem clara e direta, as informações 
de que trata o inciso III;
IX – divulgação anual de relatório integrado ou 
de sustentabilidade;
X – divulgação anual da política de igualda-
de entre homens e mulheres adotada, que 
deverá conter, entre outras informações 
relevantes:
a)	 a quantidade e a proporção de mulheres 

empregadas, por níveis hierárquicos;
b)	 a quantidade e a proporção de mulheres 

que ocupam cargos na administração;
c)	 o demonstrativo da remuneração fixa, 

variável e eventual, segregada por sexo, 
relativa a cargos ou funções similares;

d)	 a evolução comparativa dos indicadores 
previstos nas alíneas a, b e c deste inciso 
entre o exercício findo e o exercício ante-
rior, especialmente na alta gestão.

c	 Inciso X acrescido pela Lei no 15.177, de 23-7-2025.

§ 1o O interesse público da empresa pública e 
da sociedade de economia mista, respeitadas 
as razões que motivaram a autorização legis‑
lativa, manifesta‑se por meio do alinhamento 
entre seus objetivos e aqueles de políticas pú‑
blicas, na forma explicitada na carta anual a 
que se refere o inciso I do caput.
§ 2o Quaisquer obrigações e responsabilidades 
que a empresa pública e a sociedade de econo‑
mia mista que explorem atividade econômica 
assumam em condições distintas às de qual‑
quer outra empresa do setor privado em que 
atuam deverão:
I – estar claramente definidas em lei ou regula‑
mento, bem como previstas em contrato, con‑
vênio ou ajuste celebrado com o ente público 
competente para estabelecê‑las, observada a 
ampla publicidade desses instrumentos;

II – ter seu custo e suas receitas discriminados 
e divulgados de forma transparente, inclusive 
no plano contábil.
§ 3o Além das obrigações contidas neste ar‑
tigo, as sociedades de economia mista com 
registro na Comissão de Valores Mobiliários 
sujeitam‑se ao regime informacional estabe‑
lecido por essa autarquia e devem divulgar as 
informações previstas neste artigo na forma 
fixada em suas normas.
§ 4o Os documentos resultantes do cumpri‑
mento dos requisitos de transparência cons‑
tantes dos incisos I a IX do caput deverão ser 
publicamente divulgados na internet de forma 
permanente e cumulativa.
Art. 9o A empresa pública e a sociedade de 
economia mista adotarão regras de estruturas 
e práticas de gestão de riscos e controle inter‑
no que abranjam:
I – ação dos administradores e empregados, 
por meio da implementação cotidiana de prá‑
ticas de controle interno;
II – área responsável pela verificação de cum‑
primento de obrigações e de gestão de riscos;
III – auditoria interna e Comitê de Auditoria 
Estatutário.
§ 1o Deverá ser elaborado e divulgado Código 
de Conduta e Integridade, que disponha sobre:
I – princípios, valores e missão da empresa 
pública e da sociedade de economia mista, 
bem como orientações sobre a prevenção de 
conflito de interesses e vedação de atos de 
corrupção e fraude;
II – instâncias internas responsáveis pela atua‑
lização e aplicação do Código de Conduta e 
Integridade;
III – canal de denúncias que possibilite o re‑
cebimento de denúncias internas e externas 
relativas ao descumprimento do Código de 
Conduta e Integridade e das demais normas 
internas de ética e obrigacionais;
IV – mecanismos de proteção que impeçam 
qualquer espécie de retaliação a pessoa que 
utilize o canal de denúncias;
V – sanções aplicáveis em caso de violação às 
regras do Código de Conduta e Integridade;
VI – previsão de treinamento periódico, no 
mínimo anual, sobre Código de Conduta e 
Integridade, a empregados e administrado‑
res, e sobre a política de gestão de riscos, a 
administradores.
§  2o A área responsável pela verificação de 
cumprimento de obrigações e de gestão de ris‑
cos deverá ser vinculada ao diretor‑presidente 
e liderada por diretor estatutário, devendo o 
estatuto social prever as atribuições da área, 
bem como estabelecer mecanismos que asse‑
gurem atuação independente.
§ 3o A auditoria interna deverá:
I – ser vinculada ao Conselho de Administra‑
ção, diretamente ou por meio do Comitê de 
Auditoria Estatutário;
II – ser responsável por aferir a adequação 
do controle interno, a efetividade do geren‑
ciamento dos riscos e dos processos de go‑
vernança e a confiabilidade do processo de 
coleta, mensuração, classificação, acumula‑
ção, registro e divulgação de eventos e tran‑
sações, visando ao preparo de demonstrações 
financeiras.
§ 4o O estatuto social deverá prever, ainda, a 
possibilidade de que a área de compliance se 
reporte diretamente ao Conselho de Admi‑

nistração em situações em que se suspeite do 
envolvimento do diretor‑presidente em irregu‑
laridades ou quando este se furtar à obrigação 
de adotar medidas necessárias em relação à 
situação a ele relatada.
Art. 10. A empresa pública e a sociedade de 
economia mista deverão criar comitê estatutá‑
rio para verificar a conformidade do processo 
de indicação e de avaliação de membros para 
o Conselho de Administração e para o Con‑
selho Fiscal, com competência para auxiliar 
o acionista controlador na indicação desses 
membros.
Parágrafo único. Devem ser divulgadas as 
atas das reuniões do comitê estatutário refe‑
rido no caput realizadas com o fim de verificar 
o cumprimento, pelos membros indicados, dos 
requisitos definidos na política de indicação, 
devendo ser registradas as eventuais manifes‑
tações divergentes de conselheiros.
Art. 11. A empresa pública não poderá:
I – lançar debêntures ou outros títulos ou valo‑
res mobiliários, conversíveis em ações;
II – emitir partes beneficiárias.
Art. 12. A empresa pública e a sociedade de 
economia mista deverão:
I – divulgar toda e qualquer forma de remune‑
ração dos administradores;
II – adequar constantemente suas práticas ao 
Código de Conduta e Integridade e a outras 
regras de boa prática de governança corpora‑
tiva, na forma estabelecida na regulamentação 
desta Lei.
Parágrafo único. A sociedade de economia 
mista poderá solucionar, mediante arbitragem, 
as divergências entre acionistas e a sociedade, 
ou entre acionistas controladores e acionistas 
minoritários, nos termos previstos em seu es‑
tatuto social.
Art. 13. A lei que autorizar a criação da empre‑
sa pública e da sociedade de economia mista 
deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a 
serem consideradas na elaboração do estatuto 
da companhia, em especial sobre:
I – constituição e funcionamento do Conse‑
lho de Administração, observados o número 
mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 
(onze) membros;
II – requisitos específicos para o exercício do 
cargo de diretor, observado o número mínimo 
de 3 (três) diretores;
III – avaliação de desempenho, individual e co‑
letiva, de periodicidade anual, dos administra‑
dores e dos membros de comitês, observados 
os seguintes quesitos mínimos:
a)	 exposição dos atos de gestão praticados, 

quanto à licitude e à eficácia da ação 
administrativa;

b)	contribuição para o resultado do exercício;
c)	 consecução dos objetivos estabelecidos no 

plano de negócios e atendimento à estra‑
tégia de longo prazo;

IV – constituição e funcionamento do Con‑
selho Fiscal, que exercerá suas atribuições de 
modo permanente;
V – constituição e funcionamento do Comitê 
de Auditoria Estatutário;
VI – prazo de gestão dos membros do Con‑
selho de Administração e dos indicados para 
o cargo de diretor, que será unificado e não 
superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no 
máximo, 3 (três) reconduções consecutivas;
VII – VETADO;
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VIII – prazo de gestão dos membros do Conse‑
lho Fiscal não superior a 2 (dois) anos, permiti‑
das 2 (duas) reconduções consecutivas.

Seção II
DO ACIONISTA CONTROLADOR

Art. 14. O acionista controlador da empresa 
pública e da sociedade de economia mista 
deverá:
I – fazer constar do Código de Conduta e In‑
tegridade, aplicável à alta administração, a ve‑
dação à divulgação, sem autorização do órgão 
competente da empresa pública ou da socie‑
dade de economia mista, de informação que 
possa causar impacto na cotação dos títulos da 
empresa pública ou da sociedade de economia 
mista e em suas relações com o mercado ou 
com consumidores e fornecedores;
II – preservar a independência do Conselho de 
Administração no exercício de suas funções;
III – observar a política de indicação na escolha 
dos administradores e membros do Conselho 
Fiscal.
Art. 15. O acionista controlador da empresa 
pública e da sociedade de economia mista res‑
ponderá pelos atos praticados com abuso de 
poder, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.
§ 1o A ação de reparação poderá ser proposta 
pela sociedade, nos termos do art. 246 da Lei 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo 
terceiro prejudicado ou pelos demais sócios, 
independentemente de autorização da assem‑
bleia‑geral de acionistas.
§ 2o Prescreve em 6 (seis) anos, contados da 
data da prática do ato abusivo, a ação a que 
se refere o § 1o.

Seção III
DO ADMINISTRADOR

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, 
o administrador de empresa pública e de so‑
ciedade de economia mista é submetido às 
normas previstas na Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.
Parágrafo único. Consideram‑se administra‑
dores da empresa pública e da sociedade de 
economia mista os membros do Conselho de 
Administração e da diretoria.
Art. 17. Os membros do Conselho de Admi‑
nistração e os indicados para os cargos de 
diretor, inclusive presidente, diretor‑geral e 
diretor‑presidente, serão escolhidos entre ci‑
dadãos de reputação ilibada e de notório co‑
nhecimento, devendo ser atendidos, alternati‑
vamente, um dos requisitos das alíneas a, b e 
c do inciso I e, cumulativamente, os requisitos 
dos incisos II e III:
I – ter experiência profissional de, no mínimo:
a)	 10 (dez) anos, no setor público ou privado, 

na área de atuação da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista ou em 
área conexa àquela para a qual forem in‑
dicados em função de direção superior; ou

b)	4 (quatro) anos ocupando pelo menos um 
dos seguintes cargos:

1.	 cargo de direção ou de chefia superior em 
empresa de porte ou objeto social seme‑
lhante ao da empresa pública ou da socie‑
dade de economia mista, entendendo‑se 
como cargo de chefia superior aquele si‑
tuado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não 
estatutários mais altos da empresa;

2.	 cargo em comissão ou função de confian‑
ça equivalente a DAS-4 ou superior, no 
setor público;

3.	 cargo de docente ou de pesquisador em 
áreas de atuação da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista;

c)	 4 (quatro) anos de experiência como pro‑
fissional liberal em atividade direta ou indi‑
retamente vinculada à área de atuação da 
empresa pública ou sociedade de economia 
mista;

II – ter formação acadêmica compatível com o 
cargo para o qual foi indicado; e
III – não se enquadrar nas hipóteses de inele‑
gibilidade previstas nas alíneas do inciso I do 
caput do art. 1o da Lei Complementar no 64, 
de 18 de maio de 1990, com as alterações in‑
troduzidas pela Lei Complementar no 135, de 
4 de junho de 2010.
§ 1o O estatuto da empresa pública, da so‑
ciedade de economia mista e de suas subsi‑
diárias poderá dispor sobre a contratação 
de seguro de responsabilidade civil pelos 
administradores.
§ 2o É vedada a indicação, para o Conselho de 
Administração e para a diretoria:
I – de representante do órgão regulador ao 
qual a empresa pública ou a sociedade de 
economia mista está sujeita, de Ministro de 
Estado, de Secretário de Estado, de Secretá‑
rio Municipal, de titular de cargo, sem vínculo 
permanente com o serviço público, de natu‑
reza especial ou de direção e assessoramento 
superior na administração pública, de dirigen‑
te estatutário de partido político e de titular 
de mandato no Poder Legislativo de qualquer 
ente da federação, ainda que licenciados do 
cargo;
II – de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta 
e seis) meses, como participante de estrutura 
decisória de partido político ou em trabalho 
vinculado a organização, estruturação e reali‑
zação de campanha eleitoral;
III – de pessoa que exerça cargo em organiza‑
ção sindical;
IV – de pessoa que tenha firmado contrato 
ou parceria, como fornecedor ou comprador, 
demandante ou ofertante, de bens ou servi‑
ços de qualquer natureza, com a pessoa po‑
lítico‑administrativa controladora da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista 
ou com a própria empresa ou sociedade em 
período inferior a 3 (três) anos antes da data 
de nomeação;
V – de pessoa que tenha ou possa ter qualquer 
forma de conflito de interesse com a pessoa 
político‑administrativa controladora da empre‑
sa pública ou da sociedade de economia mista 
ou com a própria empresa ou sociedade.
§ 3o A vedação prevista no inciso I do § 2o es‑
tende‑se também aos parentes consanguíneos 
ou afins até o terceiro grau das pessoas nele 
mencionadas.
§ 4o Os administradores eleitos devem partici‑
par, na posse e anualmente, de treinamentos 
específicos sobre legislação societária e de 
mercado de capitais, divulgação de informa‑
ções, controle interno, código de conduta, a 
Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), e demais temas relacionados 
às atividades da empresa pública ou da socie‑
dade de economia mista.

§ 5o Os requisitos previstos no inciso I do caput 
poderão ser dispensados no caso de indicação 
de empregado da empresa pública ou da socie‑
dade de economia mista para cargo de admi‑
nistrador ou como membro de comitê, desde 
que atendidos os seguintes quesitos mínimos:
I – o empregado tenha ingressado na empresa 
pública ou na sociedade de economia mista 
por meio de concurso público de provas ou de 
provas e títulos;
II – o empregado tenha mais de 10 (dez) anos 
de trabalho efetivo na empresa pública ou na 
sociedade de economia mista;
III – o empregado tenha ocupado cargo na 
gestão superior da empresa pública ou da so‑
ciedade de economia mista, comprovando sua 
capacidade para assumir as responsabilidades 
dos cargos de que trata o caput.

Seção IV
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 18. Sem prejuízo das competências pre‑
vistas no art. 142 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e das demais atribuições 
previstas nesta Lei, compete ao Conselho de 
Administração:
I – discutir, aprovar e monitorar decisões en‑
volvendo práticas de governança corporativa, 
relacionamento com partes interessadas, polí‑
tica de gestão de pessoas e código de conduta 
dos agentes;
II – implementar e supervisionar os sistemas 
de gestão de riscos e de controle interno es‑
tabelecidos para a prevenção e mitigação dos 
principais riscos a que está exposta a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista, in‑
clusive os riscos relacionados à integridade das 
informações contábeis e financeiras e os rela‑
cionados à ocorrência de corrupção e fraude;
III – estabelecer política de porta‑vozes visando 
a eliminar risco de contradição entre informa‑
ções de diversas áreas e as dos executivos da 
empresa pública ou da sociedade de economia 
mista;
IV – avaliar os diretores da empresa pública ou 
da sociedade de economia mista, nos termos 
do inciso III do art. 13, podendo contar com 
apoio metodológico e procedimental do comi‑
tê estatutário referido no art. 10.
Art. 19. É garantida a participação, no Con‑
selho de Administração, de representante dos 
empregados e dos acionistas minoritários.
§ 1o As normas previstas na Lei no 12.353, de 
28 de dezembro de 2010, aplicam‑se à parti‑
cipação de empregados no Conselho de Ad‑
ministração da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias e 
controladas e das demais empresas em que 
a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto.
§ 2o É assegurado aos acionistas minoritários o 
direito de eleger 1 (um) conselheiro, se maior 
número não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo previsto na Lei no 6.404, de 15 de de‑
zembro de 1976.
Art. 19‑A. Nos conselhos de administração 
das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista de que trata esta Lei, pelo 
menos 30% (trinta por cento) dos membros 
titulares serão mulheres.
c	 Art. 19‑A acrescido pela Lei no  15.177, de 

23-7-2025.
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Art. 20. É vedada a participação remunerada 
de membros da administração pública, direta 
ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de 
administração ou fiscal, de empresa pública, 
de sociedade de economia mista ou de suas 
subsidiárias.

Art. 21. VETADO.

Parágrafo único. VETADO.

Seção V
DO MEMBRO INDEPENDENTE DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 22. O Conselho de Administração deve 
ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e 
cinco por cento) de membros independentes 
ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão 
pelo exercício da faculdade do voto múltiplo 
pelos acionistas minoritários, nos termos do 

art. 141 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976.
§ 1o O conselheiro independente caracteriza‑se 
por:
I – não ter qualquer vínculo com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista, 
exceto participação de capital;
II – não ser cônjuge ou parente consanguíneo 
ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, 
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serviços de preservação, de melhoria e de recu-
peração da qualidade do meio ambiente.
c	 § 10 acrescido pelo Dec. no 11.373, de 1o-1-2023.

Art. 147. Os extratos dos termos de compro-
misso celebrados serão publicados no Diário 
Oficial da União.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.179, de 

23-10-2017.

Art. 148. O órgão federal emissor da multa de-
finirá as diretrizes e os critérios para os projetos 
a que se refere esta Seção e a forma de acom-
panhamento e de fiscalização da execução dos 
serviços prestados em decorrência das multas a 
serem convertidas.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 11.373, de 

1o-1-2023.

I e II – Revogados. Dec. no  11.080, de 
24-5-2022.
§ 1o O órgão federal emissor da multa institui-
rá Câmara Consultiva Nacional para subsidiar 
a estratégia de implementação do Programa 
de Conversão de Multas Ambientais no que se 
refere às infrações apuradas por ele, e caberá à 
Câmara opinar sobre temas e áreas prioritárias 
a serem beneficiadas com os serviços decor-
rentes da conversão e sobre as estratégias de 
monitoramento, observadas as diretrizes da 
Política Nacional do Meio Ambiente e da Polí-
tica Nacional sobre Mudança do Clima.
§ 2o A Câmara Consultiva Nacional será pre-
sidida pelo órgão federal emissor da multa e 
contemplará a participação, além de seus re-
presentantes, de representantes do Ministério 
do Meio Ambiente e de seus órgãos vincula-
dos, bem como da sociedade civil.
§ 3o O órgão federal emissor da multa poderá 
criar câmaras regionais ou estaduais e grupos 
de trabalho direcionados a territórios, temas 
ou projetos específicos.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pelo Dec. no 11.373, 

de 1o-1-2023.

§ 4o A composição e o funcionamento dos ór-
gãos colegiados referidos neste artigo serão 
definidos em ato normativo editado pelo ór-
gão federal emissor da multa.
§ 5o Os órgãos federais emissores de multa 
poderão estruturar, conjuntamente, câmaras 
regionais ou estaduais ou grupos de trabalho 
conforme referido no § 3o.
c	 §§  4o e 5o acrescidos pelo Dec. no  11.373, de 

1o-1-2023.

Art. 148‑A. Ao autuado que, sob a égide de 
regime jurídico anterior, tenha pleiteado tem-
pestivamente a conversão da multa, é garan-
tida a adequação aos termos deste Decreto.
c	 Art. 148‑A acrescido pelo Dec. no  11.373, de 

1o-1-2023.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 149. Os órgãos ambientais integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNA-
MA ficam obrigados a dar, trimestralmente, 
publicidade das sanções administrativas apli-
cadas com fundamento neste Decreto:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.

I – no Sistema Nacional de Informações Am-
bientais – SISNIMA, de que trata o art. 9o, inci-
so VII, da Lei no 6.938, de 1981; e
II – em seu sítio na rede mundial de 
computadores.

Parágrafo único. Quando da publicação das 
listas, nos termos do caput, o órgão ambiental 
deverá, obrigatoriamente, informar se os pro-
cessos estão julgados em definitivo ou encon-
tram‑se pendentes de julgamento ou recurso.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 6.686, de 

10-12-2008.

Art. 149‑A. O disposto no art. 11 aplica‑se aos 
autos de infração lavrados a partir da entrada 
em vigor do Decreto no 11.080, de 2022.
c	 Art. 149‑A acrescido pelo Dec. no  11.080, de 

24-5-2022.

Art. 150. Nos termos do que dispõe o § 1o do 
art. 70 da Lei no 9.605, de 1998, este Decreto 
se aplica, no que couber, à Capitania dos Por-
tos do Comando da Marinha.
Art. 150‑A. Os prazos de que trata este Decre-
to contam‑se na forma do disposto no caput 
do art. 66 da Lei no 9.784, de 1999.
c	 Art. 150‑A acrescido pelo Dec. no  9.760, de 

11-4-2019.

Art. 151. Os órgãos e entidades ambientais 
federais competentes estabelecerão, por meio 
de instrução normativa, os procedimentos ad-
ministrativos complementares relativos à exe-
cução deste Decreto.
Art. 152. O disposto no art. 55 entrará em 
vigor em 11 de junho de 2012.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 7.719, de 

11-4-2012.

Art. 152‑A. Os embargos impostos em decor-
rência da ocupação irregular de áreas de reser-
va legal não averbadas e cuja vegetação nativa 
tenha sido suprimida até 21 de dezembro de 
2007, serão suspensos até 11 de dezembro de 
2009, mediante o protocolo pelo interessado 
de pedido de regularização da reserva legal 
junto ao órgão ambiental competente.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 6.695, de 

15-12-2008.

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica a desmatamentos irregulares ocorridos 
no Bioma Amazônia.
c	 Parágrafo único acrescido pelo Dec. no 6.695, de 

15-12-2008.

Art. 153. Ficam revogados os Decretos 
nos 3.179, de 21 de setembro de 1999, 3.919, 
de 14 de setembro de 2001, 4.592, de 11 de 
fevereiro de 2003, 5.523, de 25 de agosto de 
2005, os arts. 26 e 27 do Decreto no 5.975, de 
30 de novembro de 2006, e os arts. 12 e 13 do 
Decreto no 6.321, de 21 de dezembro de 2007.
Art. 154. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 22 de julho de 2008;  
187o da Independência e  

120o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.794,  
DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Regulamenta o inciso VII do § 1o do art. 225 
da Constituição Federal, estabelecendo 
procedimentos para o uso científico de 
animais; revoga a Lei no 6.638, de 8 de 

maio de 1979; e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 9-10-2008.
c	 Lei no 5.197, de 3-1-1967 (Lei de Proteção à Fauna).
c	 Lei no 7.173, de 14-12-1983, dispõe sobre o estabe-

lecimento de funcionamento de jardins zoológicos.

c	 Lei no 10.519, de 17-7-2002, dispõe sobre a pro-
moção e a fiscalização da defesa sanitária animal 
quando da realização de rodeio.

c	 Dec.‑lei no 221, de 28-2-1967 (Lei da Proteção e 
Estímulos à Pesca).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o A criação e a utilização de animais em 
atividades de ensino e pesquisa científica, em 
todo o território nacional, obedece aos crité-
rios estabelecidos nesta Lei.
§ 1o A utilização de animais em atividades edu-
cacionais fica restrita a:
I – estabelecimentos de ensino superior;
II – estabelecimentos de educação profissional 
técnica de nível médio da área biomédica.
§  2o São consideradas como atividades de 
pesquisa científica todas aquelas relacionadas 
com ciência básica, ciência aplicada, desenvol-
vimento tecnológico, produção e controle da 
qualidade de drogas, medicamentos, alimen-
tos, imunobiológicos, instrumentos, ou quais-
quer outros testados em animais, conforme 
definido em regulamento próprio.
§ 3o Não são consideradas como atividades de 
pesquisa as práticas zootécnicas relacionadas 
à agropecuária.
Art. 2o O disposto nesta Lei aplica‑se aos 
animais das espécies classificadas como filo 
Chordata, subfilo Vertebrata, observada a le-
gislação ambiental.
Art. 3o Para as finalidades desta Lei entende‑se 
por:
I – filo Chordata: animais que possuem, como 
características exclusivas, ao menos na fase 
embrionária, a presença de notocorda, fendas 
branquiais na faringe e tubo nervoso dorsal 
único;
II – subfilo Vertebrata: animais cordados que 
têm, como características exclusivas, um encé-
falo grande encerrado numa caixa craniana e 
uma coluna vertebral;
III – experimentos: procedimentos efetuados 
em animais vivos, visando à elucidação de fe-
nônemos fisiológicos ou patológicos, median-
te técnicas específicas e preestabelecidas;
IV – morte por meios humanitários: a morte 
de um animal em condições que envolvam, se-
gundo as espécies, um mínimo de sofrimento 
físico ou mental;
V – produtos de higiene pessoal, cosméticos 
e perfumes: preparações constituídas por in‑
gredientes naturais ou sintéticos, de uso ex‑
terno nas diversas partes do corpo humano, 
pele, sistema capilar, unhas, lábios, órgãos 
genitais externos, dentes e membranas muco‑
sas da cavidade oral, com o objetivo exclusivo 
ou principal de limpá‑los, de perfumá‑los, 
de alterar sua aparência, de protegê‑los, 
de mantê‑los em bom estado ou de corrigir 
odores corporais, excetuados formulações e 
ingredientes destinados a repelir insetos.
c	 Inciso V acrescido pela Lei no 15.183, de 30-7-2025.

Parágrafo único. Não se considera experi-
mento:
I – a profilaxia e o tratamento veterinário do 
animal que deles necessite;
II – o anilhamento, a tatuagem, a marcação ou 
a aplicação de outro método com finalidade 
de identificação do animal, desde que cause 
apenas dor ou aflição momentânea ou dano 
passageiro;
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III – as intervenções não experimentais relacio-
nadas às práticas agropecuárias.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE 

DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL – CONCEA
c	 Dec. no 6.899, de 15-7-2009, dispõe sobre a com-

posição do CONCEA, estabelece normas para o 
seu funcionamento e de sua Secretaria‑Executiva 
e cria o Cadastro das Instituições de Uso Científico 
de Animais – CIUCA.

Art. 4o Fica criado o Conselho Nacional 
de Controle de Experimentação Animal 
– CONCEA.
Art. 5o Compete ao CONCEA:
I – formular e zelar pelo cumprimento das 
normas relativas à utilização humanitária de 
animais com finalidade de ensino e pesquisa 
científica;
II – credenciar instituições para criação ou 
utilização de animais em ensino e pesquisa 
científica;
c	 Art. 60 do Dec. no 6.899, de 15-7-2009, que es-

tabelece que o credenciamento e licenciamento 
só serão exigíveis após a implementação pelos 
órgãos competentes.

III – monitorar e avaliar a introdução de técni-
cas alternativas que substituam a utilização de 
animais em ensino e pesquisa;
IV – estabelecer e rever, periodicamente, as 
normas para uso e cuidados com animais para 
ensino e pesquisa, em consonância com as 
convenções internacionais das quais o Brasil 
seja signatário;
V – estabelecer e rever, periodicamente, nor-
mas técnicas para instalação e funcionamen-
to de centros de criação, de biotérios e de 
laboratórios de experimentação animal, bem 
como sobre as condições de trabalho em tais 
instalações;
VI – estabelecer e rever, periodicamente, 
normas para credenciamento de instituições 
que criem ou utilizem animais para ensino e 
pesquisa;
VII – manter cadastro atualizado dos proce-
dimentos de ensino e pesquisa realizados ou 
em andamento no País, assim como dos pes-
quisadores, a partir de informações remetidas 
pelas Comissões de Ética no Uso de Animais 
– CEUAs, de que trata o art. 8o desta Lei;
VIII – apreciar e decidir recursos interpostos 
contra decisões das CEUAs;
IX – elaborar e submeter ao Ministro de Estado 
da Ciência e Tecnologia, para aprovação, o seu 
regimento interno;
X – assessorar o Poder Executivo a respeito 
das atividades de ensino e pesquisa tratadas 
nesta Lei.
Art. 6o O CONCEA é constituído por:
I – Plenário;
II – Câmaras Permanentes e Temporárias;
III – Secretaria Executiva.
§ 1o As Câmaras Permanentes e Temporárias 
do CONCEA serão definidas no regimento 
interno.
§ 2o A Secretaria Executiva é responsável pelo 
expediente do CONCEA e terá o apoio adminis-
trativo do Ministério da Ciência e Tecnologia.
§ 3o O CONCEA poderá valer‑se de consultores 
ad hoc de reconhecida competência técnica e 
científica, para instruir quaisquer processos de 
sua pauta de trabalhos.

Art. 7o O CONCEA será presidido pelo Ministro 
de Estado da Ciência e Tecnologia e integrado 
por:
I – 1 (um) representante de cada órgão e enti-
dade a seguir indicados:
a)	 Ministério da Ciência e Tecnologia;
b)	Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico – CNPq;
c)	 Ministério da Educação;
d)	Ministério do Meio Ambiente;
e)	 Ministério da Saúde;
f)	 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento;
g)	Conselho de Reitores das Universidades do 

Brasil – CRUB;
h)	Academia Brasileira de Ciências;
i)	 Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência;
j)	 Federação das Sociedades de Biologia 

Experimental;
l)	 Colégio Brasileiro de Experimentação Ani-

mal;
m)	Federação Nacional da Indústria Farmacêu-

tica;
II – 2 (dois) representantes das sociedades pro-
tetoras de animais legalmente estabelecidas 
no País.
§ 1o Nos seus impedimentos, o Ministro de Es-
tado da Ciência e Tecnologia será substituído, 
na Presidência do CONCEA, pelo Secretário 
Executivo do respectivo Ministério.
§ 2o O Presidente do CONCEA terá o voto de 
qualidade.
§ 3o Os membros do CONCEA não serão remu-
nerados, sendo os serviços por eles prestados 
considerados, para todos os efeitos, de rele-
vante serviço público.

CAPÍTULO III
DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO 

USO DE ANIMAIS – CEUAS

Art. 8o É condição indispensável para o cre-
denciamento das instituições com atividades 
de ensino ou pesquisa com animais a consti-
tuição prévia de Comissões de Ética no Uso de 
Animais – CEUAs.
Art. 9o As CEUAs são integradas por:
I – médicos veterinários e biólogos;
II – docentes e pesquisadores na área 
específica;
III – 1 (um) representante de sociedades prote-
toras de animais legalmente estabelecidas no 
País, na forma do Regulamento.
Art. 10. Compete às CEUAs:
I – cumprir e fazer cumprir, no âmbito de suas 
atribuições, o disposto nesta Lei e nas demais 
normas aplicáveis à utilização de animais para 
ensino e pesquisa, especialmente nas resolu-
ções do CONCEA;
II – examinar previamente os procedimentos de 
ensino e pesquisa a serem realizados na insti-
tuição à qual esteja vinculada, para determinar 
sua compatibilidade com a legislação aplicável;
III – manter cadastro atualizado dos procedi-
mentos de ensino e pesquisa realizados, ou em 
andamento, na instituição, enviando cópia ao 
CONCEA;
IV – manter cadastro dos pesquisadores que 
realizem procedimentos de ensino e pesquisa, 
enviando cópia ao CONCEA;
V – expedir, no âmbito de suas atribuições, 
certificados que se fizerem necessários perante 

órgãos de financiamento de pesquisa, periódi-
cos científicos ou outros;
VI – notificar imediatamente ao CONCEA e às 
autoridades sanitárias a ocorrência de qual-
quer acidente com os animais nas instituições 
credenciadas, fornecendo informações que 
permitam ações saneadoras.
§ 1o Constatado qualquer procedimento em 
descumprimento às disposições desta Lei na 
execução de atividade de ensino e pesquisa, 
a respectiva CEUA determinará a paralisação 
de sua execução, até que a irregularidade seja 
sanada, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções cabíveis.
§ 2o Quando se configurar a hipótese prevista 
no § 1o deste artigo, a omissão da CEUA acar-
retará sanções à instituição, nos termos dos 
arts. 17 e 20 desta Lei.
§ 3o Das decisões proferidas pelas CEUAs cabe 
recurso, sem efeito suspensivo, ao CONCEA.
§ 4o Os membros das CEUAs responderão pelos 
prejuízos que, por dolo, causarem às pesquisas 
em andamento.
§ 5o Os membros das CEUAs estão obrigados 
a resguardar o segredo industrial, sob pena de 
responsabilidade.

CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES DE CRIAÇÃO E 
USO DE ANIMAIS PARA ENSINO 

E PESQUISA CIENTÍFICA

Art. 11. Compete ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia licenciar as atividades destinadas 
à criação de animais, ao ensino e à pesquisa 
científica de que trata esta Lei.
c	 Art. 60 do Dec. no 6.899, de 15-7-2009, que es-

tabelece que o credenciamento e licenciamento 
só serão exigíveis após a implementação pelos 
órgãos competentes.

§§ 1o a 3o VETADOS.
Art. 12. A criação ou a utilização de animais 
para pesquisa ficam restritas, exclusivamente, 
às instituições credenciadas no CONCEA.
Art. 13. Qualquer instituição legalmente es-
tabelecida em território nacional que crie ou 
utilize animais para ensino e pesquisa deverá 
requerer credenciamento no CONCEA, para 
uso de animais, desde que, previamente, crie 
a CEUA.
§ 1o A critério da instituição e mediante auto-
rização do CONCEA, é admitida a criação de 
mais de uma CEUA por instituição.
§ 2o Na hipótese prevista no § 1o deste artigo, 
cada CEUA definirá os laboratórios de experi-
mentação animal, biotérios e centros de cria-
ção sob seu controle.
Art. 14. O animal só poderá ser submetido às 
intervenções recomendadas nos protocolos 
dos experimentos que constituem a pesquisa 
ou programa de aprendizado quando, antes, 
durante e após o experimento, receber cui-
dados especiais, conforme estabelecido pelo 
CONCEA.
§ 1o O animal será submetido a eutanásia, sob 
estrita obediência às prescrições pertinentes 
a cada espécie, conforme as diretrizes do Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia, sempre que, 
encerrado o experimento ou em qualquer de 
suas fases, for tecnicamente recomendado 
aquele procedimento ou quando ocorrer in-
tenso sofrimento.
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§  2o Excepcionalmente, quando os animais 
utilizados em experiências ou demonstrações 
não forem submetidos a eutanásia, poderão 
sair do biotério após a intervenção, ouvida a 
respectiva CEUA quanto aos critérios vigentes 
de segurança, desde que destinados a pessoas 
idôneas ou entidades protetoras de animais 
devidamente legalizadas, que por eles queiram 
responsabilizar‑se.
§ 3o Sempre que possível, as práticas de ensino 
deverão ser fotografadas, filmadas ou grava-
das, de forma a permitir sua reprodução para 
ilustração de práticas futuras, evitando‑se a 
repetição desnecessária de procedimentos di-
dáticos com animais.
§ 4o O número de animais a serem utilizados 
para a execução de um projeto e o tempo de 
duração de cada experimento será o mínimo 
indispensável para produzir o resultado con-
clusivo, poupando‑se, ao máximo, o animal de 
sofrimento.
§ 5o Experimentos que possam causar dor ou 
angústia desenvolver‑se‑ão sob sedação, anal-
gesia ou anestesia adequadas.
§ 6o Experimentos cujo objetivo seja o estudo 
dos processos relacionados à dor e à angús-
tia exigem autorização específica da CEUA, 
em obediência a normas estabelecidas pelo 
CONCEA.
§ 7o É vedado o uso de bloqueadores neuro-
musculares ou de relaxantes musculares em 
substituição a substâncias sedativas, analgési-
cas ou anestésicas.
§ 8o É vedada a reutilização do mesmo animal 
depois de alcançado o objetivo principal do 
projeto de pesquisa.
§ 9o Em programa de ensino, sempre que fo-
rem empregados procedimentos traumáticos, 
vários procedimentos poderão ser realizados 
num mesmo animal, desde que todos sejam 
executados durante a vigência de um único 
anestésico e que o animal seja sacrificado an-
tes de recobrar a consciência.
§ 10. Para a realização de trabalhos de cria-
ção e experimentação de animais em sistemas 
fechados, serão consideradas as condições e 
normas de segurança recomendadas pelos or-
ganismos internacionais aos quais o Brasil se 
vincula.
§ 11. É vedada a utilização de animais verte‑
brados vivos em testes de produtos de higie‑
ne pessoal, cosméticos e perfumes, inclusive 
nos testes que visem a averiguar seu perigo, 
sua eficácia ou sua segurança.
§ 12. É vedada a utilização de animais verte‑
brados vivos em testes de ingredientes para 
compor exclusivamente produtos de higiene 
pessoal, cosméticos e perfumes, inclusive nos 
testes que visem a averiguar seu perigo, sua 
eficácia ou sua segurança.
§ 13. Dados provenientes de testes em ani‑
mais feitos após a data de entrada em vigor 
deste parágrafo não poderão ser utilizados 
para autorizar a comercialização de produtos 
de higiene pessoal, cosméticos ou perfumes 
ou de seus ingredientes, exceto nos casos em 
que forem obtidos para cumprir regulamen‑
tação não cosmética nacional ou estrangeira.
§ 14. Para a aplicação da exceção prevista no 
§ 13 deste artigo, as empresas interessadas na 

fabricação ou na comercialização do produto 
deverão fornecer, quando solicitadas pelas 
autoridades competentes, evidências docu‑
mentais do propósito não cosmético do teste.
§ 15. O fabricante de produto cuja segurança 
foi estabelecida pelo uso de novos dados de 
testes com animais de acordo com o disposto 
no § 13 deste artigo não poderá incluir no 
rótulo ou no invólucro do produto a menção, 
logotipo ou selo “não testado em animais”, 
“livre de crueldade” ou outras expressões 
similares.
§ 16. É permitida a comercialização de pro‑
dutos de higiene pessoal, cosméticos e per‑
fumes, bem como de seus ingredientes, que 
tenham sido testados em animais antes da 
data de entrada em vigor deste parágrafo.
§ 17. Os métodos alternativos de testagem 
dos produtos de que trata o § 11 deste artigo 
internacionalmente reconhecidos e validados 
serão aceitos pelas autoridades brasileiras em 
caráter prioritário.
c	 Art. 2o da Lei no 15.183, de 30-7-2025, que estabe-

lece um prazo máximo de 2 anos, a partir da publi-
cação desta Lei, para implementação do disposto 
nos §§ 13 a 17.

§ 18. Em circunstâncias excepcionais em que 
surjam graves preocupações no que diz res‑
peito à segurança de um ingrediente cosmé‑
tico, as proibições constantes dos §§ 11, 12, e 
13 deste artigo poderão ser derrogadas pelo 
CONCEA, desde que satisfeitas simultanea‑
mente as seguintes condições:
I – tratar‑se de ingrediente amplamente utili‑
zado no mercado e que não possa ser substi‑
tuído por outro capaz de desempenhar fun‑
ção semelhante;
II – detectar‑se problema específico de saúde 
humana relacionado ao ingrediente;
III – inexistir método alternativo hábil a satis‑
fazer as exigências de testagem.
c	 §§  11 a 18 acrescidos pela Lei no  15.183, de 

30-7-2025.

Art. 15. O CONCEA, levando em conta a rela-
ção entre o nível de sofrimento para o animal 
e os resultados práticos que se esperam obter, 
poderá restringir ou proibir experimentos que 
importem em elevado grau de agressão.

Art. 16. Todo projeto de pesquisa científica 
ou atividade de ensino será supervisionado 
por profissional de nível superior, graduado ou 
pós‑graduado na área biomédica, vinculado a 
entidade de ensino ou pesquisa credenciada 
pelo CONCEA.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 17. As instituições que executem ativida-
des reguladas por esta Lei estão sujeitas, em 
caso de transgressão às suas disposições e ao 
seu regulamento, às penalidades administra-
tivas de:
I – advertência;
II – multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
III – interdição temporária;
IV – suspensão de financiamentos provenien-
tes de fontes oficiais de crédito e fomento 
científico;
V – interdição definitiva.

Parágrafo único. A interdição por prazo su-
perior a 30 (trinta) dias somente poderá ser 
determinada em ato do Ministro de Estado da 
Ciência e Tecnologia, ouvido o CONCEA.

Art. 18. Qualquer pessoa que execute de for-
ma indevida atividades reguladas por esta Lei 
ou participe de procedimentos não autoriza-
dos pelo CONCEA será passível das seguintes 
penalidades administrativas:
I – advertência;
II – multa de R$  1.000,00 (mil reais) a 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
III – suspensão temporária;
IV – interdição definitiva para o exercício da 
atividade regulada nesta Lei.

Art. 19. As penalidades previstas nos arts. 17 
e 18 desta Lei serão aplicadas de acordo com 
a gravidade da infração, os danos que dela 
provierem, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes do infrator.

Art. 20. As sanções previstas nos arts. 17 e 18 
desta Lei serão aplicadas pelo CONCEA, sem 
prejuízo de correspondente responsabilidade 
penal.

Art. 21. A fiscalização das atividades regula-
das por esta Lei fica a cargo dos órgãos dos 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, da Saúde, da Educação, da Ciência e 
Tecnologia e do Meio Ambiente, nas respecti-
vas áreas de competência.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. As instituições que criem ou utilizem 
animais para ensino ou pesquisa existentes 
no País antes da data de vigência desta Lei 
deverão:
I – criar a CEUA, no prazo máximo de 90 (no-
venta) dias, após a regulamentação referida no 
art. 25 desta Lei;
II – compatibilizar suas instalações físicas, no 
prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da 
entrada em vigor das normas estabelecidas 
pelo CONCEA, com base no inciso V do caput 
do art. 5o desta Lei.

Art. 23. O CONCEA, mediante resolução, re-
comendará às agências de amparo e fomento à 
pesquisa científica o indeferimento de projetos 
por qualquer dos seguintes motivos:
I – que estejam sendo realizados sem a apro-
vação da CEUA;
II – cuja realização tenha sido suspensa pela 
CEUA.

Art. 24. Os recursos orçamentários necessários 
ao funcionamento do CONCEA serão previs-
tos nas dotações do Ministério da Ciência e 
Tecnologia.

Art. 25. Esta Lei será regulamentada no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 27. Revoga‑se a Lei no 6.638, de 8 de maio 
de 1979.

Brasília, 8 de outubro de 2008;  
187o da Independência e  

120o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva
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LEI No 12.305,  
DE 2 DE AGOSTO DE 2010

Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei no 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 3-8-2010.
c	 Art. 2o da Lei no 6.803, de 2-7-1980, que dispõe 

sobre as diretrizes básicas para o zoneamento in-
dustrial nas áreas críticas de poluição.

c	 Art. 10, § 3o, da Lei no 6.938, de 31-8-1981 (Lei da 
Política Nacional do Meio Ambiente).

c	 Lei no  9.605, de 12-2-1998 (Lei dos Crimes 
Ambientais).

c	 Lei no 9.966, de 28-4-2000, dispõe sobre a preven-
ção, o controle e a fiscalização da poluição causa-
da por lançamento de óleo e outras substâncias 
nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição 
nacional.

c	 Lei no 11.445, de 5-1-2007, estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico.

c	 Lei no 14.026, de 15-7-2020 (Novo Marco Legal do 
Saneamento Básico).

c	 Dec. no 99.274, de 6-6-1990, regulamenta a Lei 
no 6.902, de 27 de abril de 1981, e a Lei no 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, que dispõem, respecti-
vamente, sobre a criação de Estações Ecológicas 
e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente.

c	 Dec. no 6.514, de 22-7-2008, dispõe sobre as infra-
ções e sanções administrativas ao meio ambiente, 
estabelece o processo administrativo federal para 
apuração destas infrações.

c	 Dec. no 10.936, de 12-1-2022, regulamente esta lei.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO

Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, dispondo sobre seus princí-
pios, objetivos e instrumentos, bem como so-
bre as diretrizes relativas à gestão integrada e 
ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluí-
dos os perigosos, às responsabilidades dos ge-
radores e do poder público e aos instrumentos 
econômicos aplicáveis.
§ 1o Estão sujeitas à observância desta Lei as 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado, responsáveis, direta ou indireta-
mente, pela geração de resíduos sólidos e as 
que desenvolvam ações relacionadas à gestão 
integrada ou ao gerenciamento de resíduos 
sólidos.
§  2o Esta Lei não se aplica aos rejeitos ra-
dioativos, que são regulados por legislação 
específica.
Art. 2o Aplicam‑se aos resíduos sólidos, além 
do disposto nesta Lei, nas Leis nos 11.445, de 
5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 
2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, as nor-
mas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Na-
cional do Meio Ambiente (SISNAMA), do Sis-

tema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), 
do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (SUASA) e do Sistema Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial (SINMETRO).

CAPÍTULO II
DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os efeitos desta Lei, entende‑se 
por:
I – acordo setorial: ato de natureza contratual 
firmado entre o poder público e fabricantes, 
importadores, distribuidores ou comerciantes, 
tendo em vista a implantação da responsa-
bilidade compartilhada pelo ciclo de vida do 
produto;
II – área contaminada: local onde há contami-
nação causada pela disposição, regular ou ir-
regular, de quaisquer substâncias ou resíduos;
III – área órfã contaminada: área contaminada 
cujos responsáveis pela disposição não sejam 
identificáveis ou individualizáveis;
IV – ciclo de vida do produto: série de etapas 
que envolvem o desenvolvimento do produto, 
a obtenção de matérias‑primas e insumos, o 
processo produtivo, o consumo e a disposição 
final;
V – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos 
previamente segregados conforme sua consti-
tuição ou composição;


